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EXPLICAÇÃO PRÉVIA 

A nossa fecundidade legislativa , depois do Decreto n ,º 23, . de 
16 de Maio de 1832 (Mousinho), deu-nos os Códigos Administrati
vos de 1836, 1842, 1878, 1886, 1895, 1896 e, já no regime republi
cano, o Decreto com força de lei de 13 de Outubro de 191 O, pelo qual 
passou a verificar-se a coexistência dos Códigos de 1878 e de 1896, 
seguindo-se as lei., n.º 88, de 7 de Agosto de 1913, e n.º 621, de 23 
de Junho de 1916. O Decreto c.om fo rça de lei n.º 12 073, de 9 de 
A gosto de 1926, veio esclarecer os termos rlaqttela coexistência para 
a tornar pacífica. Abreviando esta nota da nossa prolífica actividade 
no campo do direito administrativo, citaremos sàmente o Código Admi
nistrativo de 1936, seguido do de 1940. 

Não foi menor o fervor legislativo quanto ao direito financeiro, 
no aspecto particular da fiscalização financeira, pois q14e tropeçamos em 
leis orgânicas e regimentos do Tribunal de Contas, ou seu equivalente, 

nos anos de 18{5 , 1850, 1859, 1860, 1869, 1878. 1911 e 1915, 
seguindo-se o maij que deste volume consta ... 

Alguém perguntava para que .,·,,ria tanta lei de contas . .. onde 

não as havia . .. 
Pois, paradoxalmente, carecemos de uma lei de contas . .. agora 

que estas existem, na verdade .. . 
Em matéria pràpriamente de contabilidade, parece notar-se um 

pouco menos de agitação, embora os diplomas genéricos se localizem 
nos anos de 1863, 1870, 1881 (Reforma Geral da Contabilidade 
Pública), 1907 (Lei de 20 de Março), 1908 (3. ª Carta de Lei). 
1919 (Decreto n .º 5519, de 8 de Maio) e 1930 (Decreto n. 0 18 381, 
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de 24 de Maio - Reforma da Contabilidade Pública). Mas, ainda 
assim, apura-se à vontade uma centena de textos avulsos válidos em 
contabilidade, devendo dar-se o merecido relêvo aos estudos valiosos 
que se contêm nos diplomas de regeneração financeira, adiante 
mencionados. 

Com o decurso do tempo, modificou-se o regime político, bem 
como a orgânica constitucional e a própria organização económica 
do país. 

Outros são os problemas, o, costumes, outras as necessidades. 
O direito financeiro, então como evoluiu e evolui! 

E não podem ser esquecidas as reformas introduzidas nos Códigos 
do Processo Civil e Penal, para não falar das transformações do 
próprio direito substantivo. Ora tudo isto tem incidência directa e 
inevitável no papel, nos fins e nos processos da fiscalização financeira, 
sem a qual a administração pública é uma ilusão que pode transfor
mar-se numa fraude. 

Corpo completo e sistema harmónico encontravam-se no Regu
lamento Geral de 1881, mas perderam-se tais virtudes na fragmen
tação dos diplomas posteriores. E é interessante notar que o equilíbrio 
e harmonia perdidos foram sempre desejados pelo legislador, pois este 
nos próprios diplomas deixava o sinal da sua insatisfação e consignava 
uma medida atinente a obter o que almejava, instituindo para tal uma 
Comissão ... Uma Comissão para est1,1dar, para reformar ... 

A Comissão aparece no art.º 44.º da carta de lei de 25 de 
!unho de 1881 , no art.º 315.º do Regulamento Geral de 1881, no 
art.º 49.º da lei de 1907, no art.º 20.º do Decreto n.º 5519, de 1919, 
no art.º 21.º . § Único, do Decreto n.º 15 465 ., de 14 de Maio de 1928, 
no próprio decreto que criou o actual Tribunal de Contas (art. º 52 ." 
do Decreto n.º 18 962 ). 

Em 1936, o legislador acusava a falta de «um regulamento 
geral da contabilidade pública, em que se sistematize e desenvolva 
toda a matéria legislativa em vigor e substitua num só texto, claro 
e bem ordenado , a multiplicidade de diplomas vigentes», anun
ciando como próxima a oportunidade de pt4blicação de tal providência 
(relatório do Decreto-Lei n.º 27 223, de 21 de Novembro de 1936, 
que reformou a Conta Geral do Estado). 

A necessidade da revisão geral da contabilidade num texto Único 
continua a impor-se neste ano de 1965. 

Pode generalizar-se o que da lei tribt4tária se diz na proposta 
da Lei de Meios para 1959, ao reconhecer-se a exigência «da pre-
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paração de um Código Único, evitando todas as actuais incertezas 
resultantes de uma legislação dispersa, sobreposta em diferentes épocas 
a uma estrutura inicialmente simples, e por esta forma tornada buro
crática, se não por vezes impenetrável ... JJ. 

O problema reveste-se hoje de novos aspectos, dada a evolução 
sofrida pelo direito financeiro, em geral, e pela contabilidade, em 
particular. As modernas concepções da contabilidade nacional, orça
mento nacional, etc., etc., não podem deixar de ser tidas em consi
deração na medida em que o mereçam. 

A essa evolução não podia eximir-se a própria fiscalização finan
ceira, agora a braços com novos temas, já propostos e ventilados 
na literat1,1ra da especialidade e nas assembleias internacionais, preconi
zando-se novas ou as mesmas técnicas ao serviço de novos objectivos 
e de novas missões. 

* 
Quanto ao Tribunal de Contas, propriamente, são mais de vinte 

os diplomas legais de aplicação constante, díspares, dispersos, alguns 
anacrónicos, alguns de difícil conciliação .. . 

O que se segue nas páginas deste volume é uma espécie de plaid 
escocês, manta de retalhos alinhavada de algum modo, para se obter 
um certo ordenamento, ainda que difícil e deficiente, na desordem 
congénita. 

A orgânica de 1911 viu-se regulamentada pelo Regimento 
de 1915, sendo este, decerto, o pior dos Regimentos do Tribunal, 
pela caótica disposição das suas matérias. Mas · ainda tem de valer, 
apesar de desmantelado ... e exgotado, para uma orgânica totalmente 
diferente daquela que foi chamado a servir! ... 

Este volume é um trabalho que tinha de ser feito: alguém o fez 
assim, já que ninguém o quis faze r ... melhor. 

Oxalá que ajude a construir o texto actual e indispensável, digno 
da nossa restauração finance ira e das magistrais lições que ela encerra 
para quem estuda. 

Lisboa, 1965 . 

ERNESTO DA TRINDADE PEREIRA 

Juiz do Tribunal de Contas 
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NOTA DOS PRINCIPAIS DIPLOMAS EM VIGOR 

Regulamento Geral da Contabilidade Pública - 31 de Agosto 
de 1881. 

Regimento do Conselho Superior de Administração Financeira do 
Estado ( depois Conselho Superior de Finanças) - Decreto n.º 1831, 
de 17-Vlll-1915. 

Decreto n.º 18 962' de 25-X-1930-Cria o Tribunal de Con
tas, para o qual passam Js serviços do Conselho Superior de Finanças, 
que é extinto. , 

Decreto n.º 22 257; de 25-II-1933 - Reorganiza o Tribunal de 
Contas. 

Decerto-Lei n .º 25 299, de 6-V-1935 -Determina que, a partir 
de 1 de Janeiro de 1936, os anos económicos a que é referida a conta
bilidade pública, coincidam com os anos civis ( artigo 5. º e seus pará
grafos). 

Decreto-Lei n.º 26 340, de 7-II-1936- Reorganiza os serviços 
do Tribunal de Contas. 

Decreto n.º 26 341, de 7-II-1936- Regula o provimento de 
lugares e cargos públicos, a promoção, a colocação, transferência ou 
qualquer alteração na situação dos funcionários, sua exoneração ou 
demissão, e promulga diversas disposições sobre o visto em contratos 
e julgamento de contas. 

Decreto n.º 26 826, de 25-VII-1936-Substitui o artigo 4.º, 
o corpo do artigo 23. º e o § 4.º do artigo 29.º do Decreto n. 0 26 341, 
relativos ao visto e serviços do Tribunal de Contas. 
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Decreto-Lei n.º 26 966, de l-lX-1936- Determina que os 
encargos contraídos por entidades competentes, mas com infracção d~ 
artigo 13.º do Decreto n.º 16 670 e do artigo 37.º do Decreto-Lei 
n. 0 22 2 5 7, cujo pagamento não tenha sido mandado efectuar nos 
termos do artigo 3. º do Decreto-Lei n.º 24 914, possam ser pagos 
com autorização do Ministério das Finanças, em despacho visado pelo 
Tribunal de Contas, subsistindo a responsabilidade dos infractores. 

Decreto-Lei n.º 27 327, de 15-XIl-1936- Regulamenta no seu 
artigo 3-º a execução do artigo 26. º do Decreto n. º 26 341.. 

Decreto-Lei n.º 29174, de 24-Xl-1938 - Regula o Julgamento 
das contas pelo respectivo Tribunal. 

Decreto-Lei n.º 29175, de 24-Xl-1938 -Reorganiza o quadro 
do pessoal da Direcção-Geral do Tribunal de Contas. 

Decreto-Lei n .º 30 294, de 21-11-1940 - Promulga várias dis
posições atinentes à aplicação de sanções às infracções dos preceitos 
legais que regulam a realização e pagamento das despesas públicas, 
permitindo a relevação. 

Decreto-Lei n.º 32 660, de 10-11-1943 -Determina que as 
taxas fixas anuais devidas, a tÍtulo de emolumentos, nos processos 
cujo julgamento competir ao Tribunal de Contas , sejam liquidadas de 
harmonia com a tabela que tiver vigorado no fim da gerência a que a 
conta respeita- Fixa os prazos em que devem ser rem~tidas à Direc
ção-Geral do Tribunal de Contas as contas dos tesoureiros gerais das 
colónias ou das entidades que desempenhem estas funções. 

Decreto-Lei n.º 35 451, de 15-1-1946-Torna-se extensiva a 
doutrina do Decreto-Lei n .0 30 294 a todas as entidades cujas contas 
estão sujeitas a julgamento do Tribunal de Contas. 

Decreto-Lei n.º 35 541, de 22-111-1946- Determina que a juris
prudência do Tribunal de Contas sobre matéria contida em diplomas 
cujo conheciment0 interesse aos serviços públicos seja publicada no 
«Diário do Governo)), decorridos que sejam trinta dias da data da sua 
fixação. 

Decreto-Lei n.º 36 672, de 15-XIl-1947 - Permite ao Ministro 
das Finanças, quando o Tribunal de Contas, em acórdão, condene 
responsáveis por quantias pelo integral pagamento das quais respondam 
bens já arrestados, autorizar o pagamento das importâncias em pres
tações. 

Decreto-Lei n .º 37185, de 24-Xl-1948 -Dá nova redacção ao 
§ l.º do artigo l.º do Decreto n. º 22 257, que aprova a reorganiza
ção do Tribunal de Contas - Permite ao Ministro das Finanças, 
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enquanto não se proceder à reforma de quadros do referido Tribunal, 
contratar, dentro das categorias do actual quadro, o nt1mero de uni
dades indispensável ao bom andamento dos serviços. 

Decreto-Lei n.º 37 796, de 29-lll-1950-Esclarece dúvidas 
suscitadas entre o Tribunal de Contas e a Direcção-Geral da Con
tabilidade Públio na interpretação de disposições dos Decretos 
n.
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22 257, 29 970, 32 945 e 35 541 e ainda sobre contratos de 
arrendamento celebrados para instalação de serviços de representação 
internacionais e despesas eventuais de representação dos serviços. 

Decreto-Lei n.º 37819, de 13-V-1950-Torna extensivo, na 
parte aplicável, ao estatuído pelo artigo 7. º do Decreto-Lei n. º 3 7 796, 
o disposto no artigo 2. 0 e seu § único do Decreto-Lei n. 0 36 184 
( revisão de decisões proferidas pelo Tribunal de Contas em processos 
de contas ou de multas). 

Lei n.º 2048, de 11-Vl-1951- Introduz alterações na Cons
tituição Política da República Portuguesa -Artigo 171. º 

Lei n.º 2054, de 21-V-1952 - Promulga as bases sobre a atri
buição de responsabilidades em caso de alcance ou desvio de dinheiros 
ou valores do Estado, dos corpos administrativos, das pessoas colectivas 
de utilidade pública ou dos organismos de coordenação económica. 

Lei n.º 2119, de 27-Vl-1956- Promulga a Lei Orgânica do 
Ultramar Português - Base LXVI, n. º' I e IV. 

Decreto-Lei n.º 41 375, de 19 de Novembro de 1957 - Regime 
legal das despesas com aquisições e obras para os serviços do Estado. 

DIPLOMAS DA REFORMA FINANCEIRA 

Reforma orçamental 

Orçamento das receitas: 

Decreto com forç a de lei n.º 15 465 - 14-5-1928. 

Orçamento das despesas - Criação da Intendência-Geral ck 
Orçamento: · 

Decreto com força de lei n.º 16 670 - 27-3-1929. 

Reforma da Contabilidade Pública 

Decreto com força de lei n .º 18 381- 24-5-1930. 
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Coincidência do ano económico com o ano civil 

Decreto-Lei n.º 25 299- 6-5-1935. 

Reforma da Conta Geral do Estado 

Decreto-Lei n.º 27 223 - 21-11-1936. 

Classificação das despesas 

Decreto-Lei n.º 29 724- 28-6-1939. 
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REGULAMENTO GERAL DA CONTA~ILIDADE PúBLICA 

Da divisão da contabilidade pública 

Artigo l .º - A contabilidade pública é dividida em legislativa , 
administrativa e judiciária. 

Art .º 2. 0 
- A parte legislativa do serviço da contabilidade 

pública compreende as leis de votação dos impostos e outros recursos 
ordinários e extraordinários, as autorizações das despesas públicas e o 
exame e fiscalização completa da execução que tiveram essas leis e 
autorizações, concluindo pela lei do encerramento definitivo das contas 
dos exercícios. 

A contabilidade administrativa estabelece , regula e legaliza, por 
meio de escriturações oficiais, todos os factos concernentes à arre
cadação e aplicação dos rendimentos e demais recursos do Estado. 

A contabilidade judiciária fixa, por sentenças proferidos pelo 
Tribunal de Contas, a responsabilidade individual de todos os gerentes 
dos dinheiros públicos e certifica, por meio de declarações autênticas 
do mesmo tribunal, toda a receita e despesa efectuadas. 

Artigo 290.º - As contas de todos os gerentes de fundos 
públicos, seja de que natureza forem, além de serem tomadas admi
nistrativamente nos termos dos respectivos regulamentos, estão sujeitas 
a um processo judicial e a um julgamento anual. 

§ Único - O julgamento anual das contas dos responsáveis à Fa

zenda constitui a contabilidade pública judiciária do Estado. 
Esta contabilidade está a cargo do Tribunal de Contas (1). 

(') Quando daí não resulte prejuízo par.a o texto, procuraremos actualizar a termi
nologia respeitante ao Tribunal. 
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Decreto n.0 5519, de 8 de Maio de 1919 

Art.º 10.º --:É extinto o ordenamento das despesas públicas, que 
fica substituído pela declaração a que se refere o § único do art.º 6.º 
deste decreto. 

Art.º 6.º - De todas as despesas públicas serão processadas 
folhas de liquidação a enviar directamente à Repartição de Contabi
lidade do respectivo Ministério. 

§ Único- A Repartição da Contabilidade, depois de conferir 
as despesas decorridas nas aludidas folhas, registá-las-á, se as julgar 
conformes, e determinará, por meio de declaração inscrita nas próprias 
folhas, que se efectue o seu pagamento. 

Decreto n.0 15 465, de 14 de Maio de 1928 

Art.º 19.º - Todos os serviços públicos, gerais, regionais ou 
locais, quer gozem ou não de autonomia administrativa ou financeira, 
estarão sujeitos às leis e regulamentos gerais de contabilidade pública, 
no que respeita à organização dos seus orçamentos, à execução dos 
seus serviços, ao pagamento das suas despesas e à apresentação fisca
lização e julgamento das suas contas ficando subordinada a esta regra 
a sua relativa autonomia. 

§ Único - São exceptuados os estabelecimentos bancários do 
Estado, que se regerão pelos seus diplomas espciais. 
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«Enquanto não forem publicados os regulamentos neces
sários à execução do presente decreto, continuam em vigor, na 
parte não alterada, o Decreto n. 0 1 B 962, de 25 de Outubro 
de 1930, o Regimento aprovado pelo Decreto n .0 1831, de 
17 de Agosto de 1915, e, na parte aplicável, o Regimento 
do Conselho Superior de Colónias, aprovado pelo Decreto 
n .0 17 759, de 14 de Dezembro de 1929.» 
(Artigo 43.º do Decreto n. 0 22 257) 

Organização, jurisdição, competência e atribuições 

Artigo J. 0 do Decreto n.0 18 962 

1: criado o Tribunal de Contas, para o qual passam os serviço., 
do Conselho Superior de Finanças, que fica extinto. 

2 

Artigo 1.0 do Decreto n.0 18 962- Artigo J.0 do Decreto n.0 22 257 -Artigo 1.0 

do Decreto-Lei n. 0 37 185 

O Tribunal de Contas, criado pelo Decreto n. º 18 962, de 25 de 
Outubro de 1930, é composto por um presidente e mais sete juízes, 
todos de serventia vitalícia e nomeados pelo Ministro das Finanças. 

§ 1.º - O presidente e, pelo menos, cinco juízes serão licen
ciados em Direito, de idade não inferior a 30 anos à data da nomeação 
e com, pelo menos, cinco anos de prática de foro ou de serviço na 
magistratura ou de magistério universitário. Dois juízes poderão ser 
escolhidos ~ntre indivíduos de mais de 35 anos doutorados em 
qualquer das secções das Faculdades de Direito ou em Ciências Econó
micas e Financeiras e os directores-gerais ou seus equiparados do Minis
tério das Finanças com, pelo menos, cinco anos de exercício das suas 
funções. 
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§ 2 .º - Um dos juízes desempenhará, por nomeação do Minis
tro das Finanças t por um perÍodo de três anos, as funções de vice-pre
sidente, podendo ser reconduzido. O vice-presidente, . quando substituir 
o presidente, terá direito à gratificação correspondente a 500$ mensais. 

§ 3.º- O presidente e o vice-presidente prestam compromisso 
de honra e tomam posse perante '.J 1vfinistro das Finanças e os demais 
vogais perante o presidente. 

§ 4. 0 

- Na falta do presidente e do vice-presidente fará as suas 
vezes, por ordem de preferência, o mais antigo ou o mais velho dos 
vogais a que se refere a alínea a) do art. 2. º 
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Artigo 106.0
- Regimento 

O juiz nomeado vice-presidente funcionará Juntamente com os 
outros Juízes em todos os serviços e substitui o presidente nas suas fal
tas eventuais. 
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Artigo 107.0 
- Regimento 

Na ausência ou falta do presidente, ao juiz vice-presidente, em 
exercício de presidente, pertencerá o vencimento de exercício do pre
sidente, quando este deixar de ser abonado. 
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Artigo 7.0 
- Regimento 

A precedência dos juízes em exercício é regulada por sorteio reali
zado na última sessão de cada ano e será válida para o ano económico 
segumte. 

§ 1.º - Em qualquer vaga que ocorra, o novo Jlllz ocupará o 
último lugar. 

§ 2.º - Dando-se mais de uma nomeação por motivo de vaga, 
a precedência dos novos vogais regula-se: 

a) Pela prioridade da posse; 

b) Por sorteio, sendo a posse da mesma data. 
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Artigo 3.0 
- Decreto n.0 22 257 

O presidente e os juízes do Tribunal de Contas têm foro espe
cial, tanto nas causas crimes e de transgressões, como em matéria dis
ciplinar, sendo competente para o seu julgamento o Supremo Tribunal 
de Justiça, a cujo presidente e juízes são respectivamente equiparados, 
mas sem prejuízo do disposto no Decreto n .º 21 942 , de 5 de Dezem
bro de 1932. 

§ 1. 0 -As funções de juiz do Tribunal de Contas são incom
patíveis com quaisquer outras funções públicas que prejudiquem o seu 
exercício e desigcJ.damente com todas as que estejam sujeitas à juris
dição do Tribunal e as mencionadas no art. 1. 0 do Decreto n .º 15 538, 
de 1 de Junho de 1928 (1). 

§ 2 .º - Os juízes do Tribunal de Contas são civil e criminal
mente responsáveis pelos diplomas que sancionarem com o seu visto, 
sempre que a concessão deste seja contrária à lei expressa ou à juris
prudência fi xada pelo Tribunal sobre a matéria desses diplomas, nos 
termos do n. 0 9. º do art. 6. º, e do acto visado resulte ou possa resultar 
dano para o Estado. Para promover a efectivação desta responsabilidade 
é competente o procurador-geral da República. 
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Decreto n. 0 36 395-4 de Julho de 1947 

É reposto em vigor e tornado extensivo ao presidente e juízes do 
Tribunal de Contas o disposto na 1. ª parte do art. 3.º do Decreto 
n.º 23 185, de 30-10-1933. 

Decreto n.0 23 185-30 de Outubro de 1933, 1.ª parte 

O presideni:c e os juízes do Supremo Tribunal Administrativo 
têm honras, direitos, categoria e vencimentos respectivamente do pre
sidente e juízes do Supremo Tribunal de Justiça. 

(') O regime de incompatibilidades deste decreto é alargado aos corpos gerentes 
de empresas que exerçam explorações por concessão de corpos administrativos (Decreto
-Lei n. 0 28 557, de 31-3-1938). 
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Art!igo 4.0 
- Decreto n.0 22 257 

As funções do Ministério Público junto do Tribunal de Contas 
serão exercidas pelo procurador-geral da República, por si ou por algum 
dos seus ajudante~. 
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Artigo 2.0 
- Decreto n.0 22 257 

O Tribunal de Contas tem a categoria do Supremos Tribunal 
de Justiça e no desempenho das suas atribuições é independente de 
qualquer outra função de administração pública. Os seus acórdãos e 
decisões têm o carácter e efeito dos julgamentos e sentenças dos tribu-
11ais de justiça. 
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Artigo 5.0 - D•ecreto n.0 22 257 -Artigo 14.0 - Decreto n.0 18 962 

A jurisdição do Tribunal de Contas abrange todo o território da 
República e os serviços portugueses no estrangeiro, e é exercida sobre 
todos os responsáveis para com a Fazenda Nacional, quer civis, quer 
militares, no que respeita ao julgamento das suas contas. 

§ 1. º - Quando se reconheça haver responsabilidade criminal 
a exigir, o arguido será relegado ao tribunal criminal competente, ser
vindo de base da acção as provas obtidas no processo organizado para 
julgamento das contas. 

§ 2.º - No caso de haver já processo criminal instaurado, serão 
as provas obtidas no processo de julgamento das contas remetidas ao 
tribunal respectivo. 
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Artigo 12.0 - Decreto n.0 18 962 

O Tribunal de Contas tem a sua sede em Lisboa. Para a sua 
posse passam as instalações do extinto Conselho Superior de Finanças, 
com todas as suas dependências, mobiliário, valores e documentos. 
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Artigo 12.º - Decreto n.0 22 257 

O Tribunal de Contas é um organismo com autonomia adminis
trativa, sendo o respectivo conselho administrativo consticuíd? pelo 
director-geral e os dois directores de serviço da secretaria do T nbunal. 

sendo um o tesoureiro. 
§ Único - As contas deste Conselho serão julgadas por três juí-

zes do Tribunal de Contas, com recurso para o tribunal pleno. 
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Artigo 13.0 - De.ereto n.0 22 257 

As despesas com o Tribunal de Contas e seus serviços const1tut
rão, a partir do ano económico de 1933-1934, um capítulo especial 
do orçamento do Ministério das Finanças, sob a rubnca «Encargos 
gerais da Nação ,>, à qual se refere o § 1. 0 do art. 2. º do Decreto 
n.º 16 670, de 27 de Março de 1929. 

14 

Artigo 10.0 -Decreto n.0 18962 

O Tribunal de Contas goza das mesmas férias estabelecidas para 
os tribunais judiciais, continuando, porém, sem interrupção o despa
cho dos negócios e expediente a cargo da presidência, o serviço do 
«visto» e os trabalhos das repartições. 

§ Único - O presidente e o vice-presidente gozam alternada-

mente as férias. 
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Artigo 10.0 - Decreto n.0 22 257 

Junto de cada administração de serviços autónomos pode~á h~v~r 
um representante do Tribunal de Contas, ao qual co_mpet1ta ass1st~r 
às sessões das respectivas administrações e dar conhecimento ao 1:' n
bunal do estado financeiro destas , devendo o mesmo ser sempre ouvido 
na elaboração de contratos e de um modo geral exercer as atribuições 
que competem aos conselhos fiscais das sociedades anónimas. 
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§ 1.º - Os representantes do Tribunal de Contas perceberão a 
gratificação de 100$ por sessão a que assistam, paga pelo cofre do ser
viço junto do qual exerçam as suas funções . 

§ 2.º - Os vencimentos, gratificações ou percentagens actual
mente estabelecidos para os representantes do Tribunal de Contas e 
diversos da gratificação a que se refere o parágrafo anterior constitui
rão receita do Estado na parte que exceder a referida gratificação. 
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Artigo 14.0
- Regimento 

Todos os actos de investigação exame e verificação directa da 
escrita ou documentos , ou requisição destes, só poderão ser praticados 
pelo presidente ou juízes, os quais serão, para esse efeito, coadjuvados 
pelo director-gerd ou qualquer dos chefes de repartição, conforme a 
natureza do serviço ou instituição, cuja escrita e documentos tenham 
de ser verificados ou examinados. 

§ Único - Nenhum serviço do Estado, corpo ou corporação 
administrativa pode eximir-se a estas investigações e exames, quando 
o Tribunal o entenda necessário. 

Nota - Vidé art. 27. 0 do Decreto n.0 26 341. 
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Artigo 11 .0 
- Decreto n. 0 22 257 

Pelos serviços do Tribunal de Contas e sua Secretaria-Geral são 
devidos os emolumentos constantes da tabela n. º 2 anexa ao presente 
decreto e que dek faz parte integrante. Os emolumentos constituem 
receita do Estado e não estão sujeitos a qualquer adicional. 
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Artigo 105.0
- Regimento 

Compete ao presidente do Tribunal: 

l.º - Presidir às sessões de julgamento e plenárias; 
2.º - Promover gue as sessões se celebrem regularmente, desig

nando a hora a que devem começar; 
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3.º - Manter a ordem na discussão e votaçao, decidindo com 
o seu voto nos casos de empate; 

4. º - Distribuir aos juízes, para os relatarem, os processos de 
gue trata o art. 26. º e mandar ouvir o lv1inistério Público sobre gual
guer assunto a resolver; 

5. º - Promover a execução das decisões do Tribunal; 

6.º - Promover o andamento dos processos e o seu julgamento, 
a fim de não prejudicar os interessados; 

7. º - Dar parte ao Governo, quando assim o tiver por necessá
rio, das faltas e irregularidades gue ocorrerem no serviço; 

8. º - Providenciar no sentido de gue as contas de todos os res
ponsáveis dêem entrada no Tribunal nas épocas e nos termos estabe
lecidoõ neste . regimento ou noutros diplomas; 

9.º - Comunicar ao Governo os julgamentos gue impuserem 
multas por falta de apresentação de contas, ou pela apresentação delas 
incompletas: 

10.º - Superintender no serviço da Secretaria-Geral e promover 
o seu aperfeiçoamento e dar as ordens e instruções pelas quais deva 
regular-se qualquer serviço ; 

11. 0 
- Receber a declaração a que se refere o decreto de 18 de 

Outubro de 1910 nos termos constantes do art. 49. º do regulamento 
de 31 de Dezembro de 1913, e dar posse aos juízes e funcionários do 
Tribunal, em face da publicação das nomeações no Diário do Governo; 

12.º - Conceder licenças até quinze dias aos juízes; 

13. º - Mandar passar as cópias e certidões requeridas ao T ri
bunal de todos os processos que não estiverem afectos a julgamento ; 

14. º - Corresponder-se directamente com os diferentes Minis
térios e rep..1.rtiçõe~ superiores do Estado; 

15. º - N amear os chefes de secção e fazer a distribuição dos 
empregados pela~ repartições do Tribunal sob proposta do director
·geral, ouvidos os chefes de repartição; 

16.º - Designar o contador que deva servir de arquivista e biblio
tecário; 

17. º - Ordenar, em vista das informações sobre o ponto da~ 
repartições, a dedução nos vencimentos dos empregados que faltarem 
ao serviço; 

18. º - Propor ao Nfinistro das Finanças o serventuário do qua
dro do Tribunal que deva ser promovido a porteiro; 
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19.º -- Nomear e demitir os serventuários do Tribunal; 

20. 0 
- Dar conhecimento ao Minist~o das Finanças de todas as 

irregularidades, abusos, dolo e falsida~es reveladas pelo exame das con
tas submetidas ao julgamento do T nbunal, sobre que cumpra chamar 
a atenção do Governo, para interesse da Fazenda ou do serviço; 

21. º - Rubricar em todas as folhas as actas das sessões plenárias 
e de Julgamento e os livros dos termos de posse dos juízes e funcioná
rios do Tribunal; 

22.º - Examinar a estatística e as informações sobre os servi
ços prestados pela Secretaria-Geral e pelas suas respectivas repartições, 
resolvendo, em presença desses documentos, o que tiver por melhor 
para o serviço; 

23 .º - Exercer todas as mais atribuições da sua .competência, na 
conformidade das leis, e em especial a que n.º 7.º do art. 113.º con
fere aos juízes do Tribunal; 

24. º - Participar aos Mínimos as resoluções do Tribunal refe
rentes a actos de investigação, exame e verificação directa da escrita ou 
documentos de repartições ou serviços dependentes dos seus Ministérios. 

Notas ao art . n.0 105.0
: 

N. 0 9.0 
- Caido em desuso. 

N.0 11.º - Dada a forma de recrutamento dos juízes, a parte final' 
deste número 11 não tem actualidade. 

N.0 12.º - As licenças dos juízes são da competência do Ministro 
das Finanças (art. 15 .0 do Decreto n. 0 19 478, de 18 de Março de 1931). 

N. 0 14.0 
- Também caiu em parte em desuso . Actualmente o Presi

dente só assina a correspondência para os Ministros e para. os Governadores 
das Províncias Ultramarinas. 

N.0 15.º - Presentemente o lugar de chefe de secção faz parte do 
q,uadro, como categoria independente - Decreto n .0 18 962, de 25 de Outu
bro de 1930 - tabela n. 0 1. Desde então e até à actualidade, n provimento 
passoii a ser feito .exclusivamente por concurso - art. 7 .º, § 6. 0

, alínea a) do 
Decreto-Lei n .0 31 317, de 13 de Junho de 1941 . 

N.0 16.º - Desde a reforma do Tribunal de Contas em 1933 (Decreto 
n.º 22 257, de 25 de Fevereiro), q1-1e se encontra criado o l14gar referido 
neste número 16. O seu provimento é feito por concurso - art. 18 .º do 
Decreto n. 0 22 257; art. 2 .0 do Decreto n.0 29 175, de 24 de Novembro 
de 1938 e art . 7.0

, § 1.0
, alínea f) do Decreto-Lei n.0 31 317, de 13 de 

Junho de 1941 . 
N .0 17.º - A competência referida neste número é do director-geral 

- art . 6.0 do Decreto n.0 19 478, de 18 de Março de 1931. 
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N.º 18.º - A nomeação do porteiro é da competência do Ministro 
das Finanças, mediante concurso documental - art . 18. 0

, alínea e), do Decreto 
n.º 22 257, e hoje por escolha do Ministro - Decreto-Lei n.0 33 627, de 
1 de Maio de 1944. 

N. 0 19.º - Prejudicado. Desde que a nomeaç:ão pertence ao Ministro 
das Finanç:as, só este poderá exonerá-los . 
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Artigo 108.0 - Regimento 

O procurador geral da República, por si ou por um dos seus a1u
dantes, exerce junto do Tribunal as atribuições que a lei lhe confere 
e em especial compete-lhe: 

1. º - Assistir a todas as sessões, para requerer o que for conve
niente aos interesses da Fazenda Pública; 

2. 0 
- Responder nos processos que lhe forem continuados; 

3.º - Dar parecer, na conformidade do art. 21. 0
, sobre os negó

c10s a respeito dos quais o Tribunal haja de consultar para o Governo ; 
4 . º - Assinar os acórdãos do Tribunal com a declaração de que 

foi presente; 

5.º - Promover, nos termos do art. 67.º, o recurso para a revi
são das contas em que houver erro, omissão, falsidade ou duplicação 
em prejuízo da Fazenda; 

6. 0 
- Recorrer dos acórdãos do extinto Tribunal de Contas ou 

do Conselho Superior, nos casos de que trata o art. 78.º 
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Artigo 109.0 - Regimento 

Serão sempre continuados com vista ao Ministério Público: 

l.º - Os processos em que se tratar de aplicar a prescnçao, ou 
a impossibilidade de julgamento; 

2. º - Os processos de levantamento de fianças; 
3.º - Os processos em que houver erro, omissão, falsidade ou 

duplicação em prejuízo da Fazenda; 
4. 0 

- Os processos em que o Tribunal ou a repartição que os 
preparar descobrir a existência de alcance ou dalgum crime; 
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5.º - As reclamações e recursos contra os acórdãos do Tribunal 

de Contas; 
6. º - Os recursos contra acórdãos dos extintos tribunais admi-

nistrativos, extintas comissões distritais, conselhos de província das 
colónias ou outras instâncias inferiores sob a sua jurisdição; 

7.º - Os embargos do executado por virtude de acórdão do Tri-

bunal de Contas: 
8. º - Os processos em que o relator julgar necessária a resposta 

fiscal. 
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Artigo 110.0 - Regimento 

Ao M inistério Público assiste o direito de promover, verbahnente 
ou por escrito, que lhe sejam continuados quaisquer outros processos 
da sua competência, embora não compreendidos nos números pre

cedentes. 

Nota - Sobre o Ministério Público, atribuições e função, vigoram as 

disposições seguintes: 
A quem cabem as funções - art . 4.0 do Dec. 22 257 
Declaração de presença - § 3.0

, art . 20.º, do Dec. 18 962 
Efectivação de responsabilidades - n.0 12 .0 , art. 6.0 do Dec. 22 257 
Alegação de ;prescrição - § 3.º do art . 34.º do Dec. 22 257 
Recursos e Processos de anulação - arts. 2. 0

, 3.0
, 4.0

, 6.0 e 7. 0 do 

Dec. 29 174 
Vista dos processos d_e multa - §§ 3.0

, 4.º e 5 .0 do art. 18.0 do 

Dec. 26 341 
Arrestes em alcances - Arts. 408, 409, 410.0 e 411.0 do Código de 

Processo Civil. 
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Artigo 112.0 - Regimento 

Aos juízes é conferida a posse pelo presidente, logo que o seu 
despacho de nomeação seja publicado no Diário do Governo, entrand~ 

imediatamente em serviço. 
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Artigo 113.0 - Regimento 

Compete-lhes: 

l.º - Assistir e votar, conforme lhes pertencer, em todas as reso

luções do Tribunal; 
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2." - Relatai todos os processos que lhes forem distribuídos; 
3.º - Relatai:, sobre pareceres previamente elaborados, as con

sultas que lhes forem distribuídas; 
4.º - Requerer a convocação de sessão extraordinária, comuni

cando ao presidente o assunto que desejam submeter ao exame do 
Tribunal; 

5.º - Desempenhar o serviço de visto nos dias que lhes forem 
designados; 

6. º - Examinar as minutas dos créditos especiais ou de contra
tos iguais ou superiores a 10 000$ e os contratos a que se refere a 
alínea e) do n. º 2. º do art. 6. º do decreto orgânico. 

Nota -Alterado - Dec.-Lei n.0 41 375 - 19-11-1957 

7.º - Investigar, examinar e verificar directamente, em tudo 
quanto respeite " actos de administração financeira, a escrita ou 
documentos de quaisquer repartições, explorações ou serviços públicos 
com ou sem autonomia, nos termos do art. 8.º do decreto orgânico. 

Nota - Vidé n .º' 4. 0 e 5. 0 do art. 6 .0 do Dec. 22 257 

8.º - Examinar e conferir as despesas realizadas pelos diversos 
Ministérios, conforme vier a ser estabelecida e melhor convenha aos 
interesses do Estâdo. 

Nota - Vidé art. 27.º do Dec. 26 341 

§ Único - Para o desempeilho das atribuições a que se refere 
este anigo, poderão exigir, por despacho, quaisquer documentos ou 
esclarecunentos, ouvir os funcionários dos diversos Ministérios que 
melhor possam elucidá-los. 

Nota - A competência dos juízes conf,mde-se com a competência do 
Tribunal de Contas, constante dos decretos n. 08 22 257 e demais adi,mte 
transcritos. 

24 

Artigo 9.0 do Regimento 

A ~enhum juiz é permitido intervir na decisão de assunto que 
lhe respeite, ou a algum dos seus parentes até ao quarto grau, inclu-
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sivé, segundo o di1eito civil, ou ser juiz no mesmo processo com paren
tes ou afins, para os quais estiver no mesmo ggrau de parentesco. 
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Competência do Tribunal 

D•ecreto n.0 22 257 - Artigo 6.0 

Compete ao Tribunal de Contas: 

1. 0 
- Consultar: 

a) Sobre JS dúvidas que a Direcção-Geral da Contabilidade 
Pública tiver acerca da execução das disposições legais na rea
lização de qualquer despesa e da sujeição de qualquer diploma 
ao visto do Tribunal; 

b) Sobre a abertura de créditos extraordinários. 

2. 0 -Examinar e visar: 

a) As minutas de créditos espec1a1s mandados abrir pelo Go-
verno; 

b) As obrigações gerais de dívida fundada; 
c) As ordens e autorizações relativas a operações de tesouraria; 
d) Os tÍtulos de renda vitalícia; 
e) Os contratos de qualquer natureza e valor, seja qual for a 

estação que os tenha celebrado; 
f) As minu"tas de contratos de valor igual ou superior a 500 000$ 

e ainda as de contratos de importância inferior quando, sendo 
mais de um e dentro de um prazo até três meses, se destinem 
ao mesmu fim e atinjam aquela ou superior importância; 

g) Todos os diplomas e despachos que envolvam abonos de qual
q~er espécie, com excepção dos enumerados no § 1.º deste 

artigo. 

3.º -Resolver as divergências que se suscitarem entre os gover
nadores ultramarinos e os tribunais administrativos de cada província, 
em caso de recusa de visto em diplomas, contratos ou outros actos da 
sua competência; 
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4. º - Verificar pelos meios que julgar mais convenientes se as 
condições estipuladas nos contratos sujeitos ao seu visto são as mais 
vantajosas para o Estado; 

5. 0 -Investigar, para o efeito de julgamento de contas, de tudo 
o que tenha relação com o património do Estado, finanças públicas, 
saídas de fundos, aplicação ou destino de materiais, no que se referir 
aos serviços sujeitos à sua jurisdição, podendo requisitar à Inspecção
-Geral de FinanÇ1s a realização de quaisquer sindicâncias e inquéritos ; 

6.º -Julgar em 2.ª instância: 

a) Os recursos impostos das decisões proferidas em 1. ª instância, 
quer nos termos do artigo 7. 0 deste decreto, quer pelo extinto 
Conselho Superior de Finanças, quer pelo próprio Tribunal 
de Contas, anteriormente à publicação deste decreto; 

b) Os recursos interpostos das decisões proferidas em 1. ª ins
tância por quaisquer organismos a quem incumba ou venha 
a incumbir o julgamento das contas dos corpos e corporações 
administrativas; 

c) Os recursos interpostos das decisões dos tribunais que no 
ultramar julgam em 1. ª instância as contas dos responsáveis 
por dinheiro ou materiais do Estado. 

7. º - Julgar em revisão os recursos interpostos dos próprios 
acórdãos, quando a lei ou os regulamentos os admitam; 

8 .º -Julgar em única instância e em tribunal pleno: 

a) Os processos de multa e outras penalidades; 
b) Os processos de fixação do débito dos responsáveis quando 

haja omissão de contas; 

e) Os processos de impossibilidade de julgamento de contas ; 
d) Os embargos à execução dos seus acórdãos; 
e) Os processos de anulação das decisões passadas em julgado 

e proferidas em matéria de contas pelo Tribunal e pela 
comissão a que se refere o art. 7.º. 

9.º -Fixar jurisprudência quando haja um acórdão ou decisão 
que esteja em oposição com um acórdão ou decisão anterior sobre o 
mesmo ponto de direito , devendo o respectivo assento ser publicado 
no Diário do Governo; 
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10.º ~- Verificar e conferir as despesas realizadas pelos diversos 
Ministérios por forma a tornar efectivas responsabilidades pelas des
pesas pagas que estiveram erradamente classificadas ou não tenham 
cabimento nas importâncias autorizadas; 

11.º -Formular, no prazo máximo de dois anos depois de findar 
cada gerência, e publicar no Diário do Governo um pare_cer fun~~
mentado sobre a execução da lei de receita e despesa e leis espec1a1s 
promulgadas, declarando se foram integralmente cumpridas e quais 

as infracções e seus responsáveis; 
12.º - Tornar efectivas as responsabilidades a que se referem 

os art. 28. º e 35.º a 38.º deste decreto , para o que pormoverá as res
pectivas acções perante os tribunais por intermédio dos competentes 

agentes do Ministério Público; 
13.º -Impor multas e penalidades em conformidade com as leis 

e disposições regulamentares. 
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Decrete n. 0 22257-Artigo 41.0 

A competência do Conselho Superior das Colónias em matéria 
de julgamento de contas e recursos cessa a partir da publicação do 
presente decreto, salvo quanto a processos que nesta data estejam 
pendentes e que deverão ser julgados pelo referido Conselho nos 

termos da legislação especial. 
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De.ereto n.0 22 257 - Artigo 7.0 

As contas CUJO julgamento em l. ª instância não pertença, pela 
legislação em vigor, a qualquer outra entidade, serão aprovadas e 
julgadas por uma comissão composta pelo director-geral e os dois 
directores de serviço da secretaria do Tribunal de Contas, à qual 

também competirá: 

l. º -Abonar na conta dos responsáveis pela gerência de dinhei
ros públicos diferenças não superiores a 200$, quando provenham de 
erro involuntário; 

2.0 
- Relevar a responsabilidade em que os membros dos corpos 

e corporaçoes administrativas, comissões de iniciativa e turismo e ins-
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titmçoes análogas suJettas à jurisdição do Tribunal tenham incorrido 
por terem efectuado despesas excedendo as dotações a elas destinadas 
em orçamento devidamente aprovado ou por terem pago despesas por 
verbas que devessem ter outra aplicação, mas só quando no processo 
esteja provado que as despesas se efectuaram em proveito da instituição, 
não eram alheias à sua competência como obrigatórias ou facultativas 
e, devido ao seu carácter de urgência, não puderam ser previamente 
consideradas em novo orçamento; 

3. 0 -Aplicar e julgar a prescrição nos termos da lei e dos regu
lamentos; 

4.º - Declarar extintas as cauções prestadas pelos responsáveis 
que hajam terminado a sua gerência e pela qual tenham sido julgados 
quites ou credores; 

5.º - Dar quitação aos responsáveis por alcances julgados, 
quando as respectivas importâncias tenham dado entrada nos cofres 
do Estado. 

§ Único - O presidente desta comissão, que será o director-geral , 
terá direit? a uma senha de presença de 100$ por cada sessão semanal 
a que ass1st1r. 
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Decreto n.0 22 257 - Artigo 8.0 

Dos julgamentos a que se refere o artigo anterior nao poderão 
ter execução, senão depois de confirmados ou alterados pelo Tribunal 
de Contas, os seguintes: 

1. 
0 

- Os respeitantes a processos de contas em que a impor
tância do débito seja igual ou superior a 500 000$, ainda que digam 
respeito a mais de uma gerência; 

2.º - Os que aplicarem o disposto em qualquer dos números 
do artigo antecedente. 
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Decreto-Lei n.º 26 341 -Artigo 21.0 

As contas das câmaras mun1c1pais e juntas gerais de distrito, a 
partir das referentes ao a·no económico de 1936, e seja qual for o seu 
valor, passarão a ser julgadas no Tribunal de Contas, nos termos do 
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Decreto n.º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, ficando revogado 
o § 2. 0 do art. 32.º do mesmo diploma. 

§ 1.º -As contas das câmaras municipais, com excepção das 
de Lisboa e Porto, serão constituídas pelas dos respectivos tesoureiros , 
depois de aprovados pela comissão administrativa, cujos membros pas
sarão a ser os responsáveis delas. 

§ 2. 0 
- O Tribunal poderá dispensar os corpos administrativos 

da remessa dos seus documentos de despesa, podendo, no entanto, 
ordenar que se proceda ao exame de todos ou parte deles pela forma 
que julgar mais conveniente. 
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Decreto-Lei n.0 29 174- Artigo 1 .0 

A comissão criada pelo art. 7. º do Decreto n . 0 22 2 5 7, de 2 5 de 
Fevereiro de 1933, julga sàmente as contas cujo débito seja inferior 
a 200 contos; aquelas cujo débito seja igual ou superior a 200 contos 
serão julgadas pelo Tribunal de Contas. 

§ 1.º - As decisões da comissão carecem de ser revistas pelo 
Tribunal de Contas, nos termos do art. 8. 0 do citado decreto, quando 
se verifique alguma das hipóteses previstas nos n. os 1. º a 4. º daquele 
preceito legal, e, para esse efeito, deve a comissão determinar nos res
pectivos acórdãos que os autos subam ao Tribunal. 

§ 2. 0 -Nos julgamentos a que r::ste artigo se refere o Tribunal 
de Contas funciona como 1. ª instância, nos termos do art. 20. º do 
Decreto n.º 18 962 , de 25 de Outubro de 1930, servindo de relator 
o juiz a quem o processo couber em distribuição e de adjuntos os dois 
juízes que deverem seguir-se-lhe segundo a precedência estabelecida. 

§ 3. º - Se nos processos submetidos a julgamento surgirem 
questões acerca das quais julguem Í1til ouvir os responsáveis, podem 
a comissão e o Tribunal de Contas conceder-lhes prazo suficiente para 
que ofereçam alegações e documentos. 

30 

De<reto-Lei n.0 29 174-Artigo 2.0 

As decisões a que se refere o artigo anterior admitem recurso 
para tribunal pleno, como 2.ª e última instância (1). 

(
1

) Veja-se a matéria de recursos. 
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t1vos : 
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Lei n. 0 2119 (Lei orgânica do Ultramar)-Base LXVI 

I - Têm jurisdição no Ultramar como tribunais administra-

a) O Conselho Ultramarino; 
b) O Tribunal de Contas; 
e) Um tribunal administrativo na capital de cada província. 

IV-Ao Tribunal de Contas compete: 

a) Exercer as funções de consulta, exame e visto em relação aos 
actos e contratos da competência do Ministro do Ultramar; 

b) Decidir, em recurso, as divergências entre os tribunais admi
nistrativos e os governadores das províncias ultramarinas em 
matéria de exame ou visto da competência daqueles tribunais; 

e) Conhecer, em recurso, das decisões proferidas sobre contas 
pelos tribunais administrativos das províncias ultramarinas; 

d) Julgar, nos termos dos art. 91. 0 , n. º 3. 0 e 171. 0 da Cons
tituição, as contas anuais das províncias ultramarinas e as de 
outras entidades que a lei referir. 

(Prazo do Recurso: 30 dias - Decreto n.0 17 759). 
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Código Administrativo 

Artigo 270.0 (Assembleia anual das Un'iões de Freguesias) 

§ 4.º - Da decisão da assembleia sobre julgamento de contas 
cabe recurso para o Tribunal de Contas. 

Artigo 428.0 

As contas de gerência das pessoas colectivas de utilidade pública 
~dminis:ra~iva, salvo o disposto em lei especial, serão julgadas pela 
Junta d1stntal, com recurso para o Tribunal de Contas, ou por este, 
se a despes;: total acusada for superior a 500 contos. 

§ Único - As contas serão apresentadas até 1 de Abril do ano 
seguinte àquele a que disserem respeito. 
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Artôgo 700.0 (Contas dos corpos administrativos} 

As contas serão prestadas por anos económicos. 
§ 1.º - Se houver durante o ano substituições das gerências 

administrativas responsáveis, organizar-se-ão contas relativas ao tempo 
decorrido até à substituição, sem prejuízo da conta anual. O encerra
mento das contas será naquela hipótese referido à data em que se 
efectuar a substituição. 

§ 2 .º -A substituição parcial das gerências, c.1uando se presu
mirem ou apurarem irregularidades, dará sempre lugar a prestação 
de contas. 

§ 3.º -As contas dos corpos administrativos são constituídas 
pelas dos tesoureiros, salvo sempre o direito das gerências responsáveis 
a rejeitá-las e o do·s vogais substituídos, nas hipóteses dos parágrafos 
anteriores, a formular o seu protesto em expos1çao fundamentada que 
acompanhará as contas a julgamento. 

§ 4.º - Na organização das contas deverão observar-se as ms
truções aprovadas pelo Tribunal de Contas sendo remetidas à Direc
ção-Geral do mesmo Tribunal ou à entidade que as haja de julgar 
até 30 de Abril do ano seguinte àquele a que respeitam. 

§ 5.º - No., casos previstos nos § § l." e 2. 0
, as respectivas 

contas serão enviadas ao Tribunal , ou à entidade julgadora, com a 
conta anual. 

Artigo 769.0 (Contas das Câmaras Municipais} 

A conta de gerência será organizada, sob a direcção do presidente 
da Câmara , pelo chefe da secretaria ou pelo director dos serviços de 
finanças, por ambos assinada, submetida à aprovação da Câmara Muni
cipal, pelo presidente, até 15 de Abril do ano seguinte àquele a que 
respeite, e remetida ao Tribunal de Contas até 30 do mesmo mês. 

Artigo 782.0 ( Contas das Juntas de Fregu e,ia} 

§ 1.º - O presidente da C âmara ou o governador civil, con
forme os casos, julgarão as contas até 30 de Abril do ano em que as 
receberem, com recurso para o Tribunal de Contas. 

§ 2 .º - Exceptuam-se as contas que acusem despesa total supe
rior a 250 000$ . as quais serão remetidas pela Junta de Freguesia 
directamente ao Tribunal de Contas e por este julgadas. 
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Artigo 788.0 ( Contas das Juntas Distritais) 

As contas das juntas di stritais serão julgadas pelo Tribunal de 
de Contas. 

Artigo 793.0 ( Competência do secretário do governo civil como adm1inistrndor 
do cofre) 

Incumbe-lhe : 

3. º - Organizar o processo anual de contas, que será remetido 
ao Tribunal de Contas até 30 de Abril do ano imediato àquele a que 
respeitem. 
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Decreto-Lei n.0 35 108-Artigo 24.0 n.0 10.0 (Atribuições da Direcção-Geral 
da Assistência. Redacção do Decreto-Lei n.º 41 401, de 27 de Novembro de 1957} 

Julgar as contas das comissões distritais e regionais de assistência 
até ao montante de 500 000$ e, bem assim , as das instituições de 
assistência e das associações religiosas previstas no art. 4 5 3. º do Código 
Administrativo, quando superiores a 100 000$ e não excedentes a 
500 000$, com recurso para o Tribunal de Contas, cabendo a este o 
julgamento de todas elas desde que o seu valor seja superior a 500 000$. 
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Estatuto dos Distritos Autónomos 

Artigo 95.0 

Da decisão da comissão distrital de contas sobre a denegação de 
visto poderá a comissão executiva interpor recurso para o Tribunal de 
Conta~ no prazo de trinta dias e sem efeito suspensivo. 

35 

Artigo 96.0 

A recusa de visto pela com1ssao distrital de contas importa a 
anulação das deliberações ou decisões, salvo se vier a ser concedido 
pelo Tribunal de Contas. 
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Contas do Ministério do Exército 

Decreto-Lei n.0 38 476, de 24 de Outubro de 1951 

Artigo 1.0 
- A Comissão de Contas e Apuramento de Res

ponsabilidades do Ministério do Exército, criada pelo Decreto 
n.º 21 762, de 24 de Outubro de 1932, funciona na directa depen
dência do Ministro do Exército, com a seguinte constituição: 

§ 1 .0 
- Junto da Comissão haverá um representante do Tribunal 

de Contas, que deverá assistir a todas as sessões, elucidando a Comis
são sobre as questões da sua competência tratadas nas reuniões, quer 
a pedido quer por iniciativa própria. 

O representante do Tribunal de Contas será designado pelo pró
pno Tribunal. 

Art. 2º -Compete à Comissão ... 

6. º - Organizar por anos económicos a conta geral de gerência 
de dinheiros e de materiais do Ministério num mapa resumindo o 
movimento de todos os conselhos administrativos, designando o que 
a cada um respeite para julgamento do Tribunal de Contas. 

Este mapa, tanto na parte tocante a dinheiros como a materiais, 
será acompanhado de dois certificados, um para as entradas e outro 
para as saídas, com preferência à totalidade de umas e de outras, 
declarando que são resumo do movimento dos diversos conselhos admi
nistrativos durante o ano económico. 

a) Será destacada desse mapa qualquer conta de gerência para 
o caso especial de haver de proferir-se julgamento de alcance 
ou de crédito. 

Art. 13.°-A Comissão enviará, até ao fim de Janeiro de cada 
ano, ao Tribunal de Contas, para julgamento, a conta designada no 
n. º 6.º do art. 2.º. 

§ Único - Também dentro do prazo fixado no corpo deste artigo 
serão enviadas àquele Tribunal, em separado, mas com o parecer fun
damentado da Comissão: 

38 

a) As contas onde se presuma a existência de qualquer alcance; 

b) As contas que, por qualquer motivo de força maior , não 
puderam ser consideradas para a organização da conta geral 
do Ministério. 
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Regulamento de Administração da Fazenda Naval 

Decreto n.0 31 859, de 17 de Janeiro de 1942 

Art. 448 .° - A Comissão Liquidatária de Responsabilidades tem 
as seguintes atribuições: 

3. 0 -Apreciar as contas que, com os relatórios de conferência, 
lhe foram enviados pela Repartição de Fiscalização, tomando sobre elas 
as resoluções que:: entender, no uso da competência designada no 
art. 249.º do Regimento do T ribunal de Contas, podendo, quando se 
verifique a hipótese do n .º 7. 0 do art. 7. º do Decreto n. º 22 257, de 
25 de Fevereiro de 1933, usar da faculdade nele consignada. 

§ Único - Ajustada e aprovada cada conta, e não havendo dife
renças contra ou a favor da Fazenda, organizará o mapa a que se refere 
o número seguinte. 

4. º - Organizar, 'por anos económicos, a conta geral em mapa 
que resuma o movimento de todos os cofres, designando o que a 
cada um respeita para julgamento do Tribunal de Contas. Este mapa 
será acompanhado de dois certificados, um para a receita e outro para 
a despesa, com a referência à totalidade de uma e de outra, declarando 
que são o resumo do movimento dos diversos cofres durante o ano 

I • 

econom1co. 

§ Único - Será destacada desse mapa qualquer conta para o 
caso especial de haver de proferir-se julgamento de alcance ou crédito. 

8.º - Promover a publicação à Armada dos acórdãos proferidos 
pelo Tribunal de Contas, respeitante ao Ministério da Marinha. 
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li 

DO FUNCIONAMENTO 

Artigo 17.0 - Regimento 

O Tribunal reunirá todas as semanas em sessão de julgamento 
e em sessão plenária, ou, extraordinàriamente, quando o presidente 

o convocar por qualquer circunstância. 

§ Único - As sessões plenárias podem preceder ou seguir as de 
julgamento ou ser marcadas pelo presidente para outro dia da semana. 
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Art!igo 18.0 - Regi mente 

Quando a sessão de julgamento se não efectuar em dia certo, ou 
haja sessão plenária em dia diverso, o director-ge~al avisará os juízes 
do dia marcado para uma e para outra pelo presidente. 
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Artigo 19.0 - Regimento 

O Tribunal poderá exercer as suas atribuições dividido em duas 

secções, caso as necessidades o determinem. 

Nota - O funcion amento do Tribunal em secções de três juízes, para 
julgamento de contas em l .ª instância, está consagrado no art. 20 .º do 

Dec. 18 962. 
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Artigo 23 .0 - Regimento 

Às sessões, quer ordinárias, quer extraor_dinárias , assiste o Pro

curador-Geral da República ou um dos seus ajudantes. 
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Artigo 24.0 - Regi mente 

Não é obrigatória a presença do representa~te do Ministério 
Público para a distribuição dos prncessos ou_ resoluçoes sobre o serviço 

do visto, que são funções exclusivas do T nbunal. 
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Artigo 27.0 - Regimento 

A vista de processos para julgamento ou para qualquer resolução 
do Tribunal será dada: 

l. º - Se o relator entender que o ponto a decidir assun o exige; 
2.º - Se qualquer juiz o pedir. 

§ Único - Em caso algum, porém , o pedido de vista importará 
demora por mais de oito dias. 
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Artigo 28.0 
- Regi mente 

O Tribunal exerce as suas atribuições judiciárias reunido em 
sessão para conhecer e julgar todos os processos de contas, reclamações 
e recursos que forem apresentados para distribuição. 
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Artigo 29.0
, § 1.0

- Regimento 

A ordem de votação é sempre pela precedência dos juízes pre
sentes, começando pelo relator. 
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Artigo 29.0 , § 2.0 - Regi mente 

O presidente só votará havendo únicamente quatro JUIZes pre
sentes, ou em circunstâncias de votar, e ainda quando houver empate 
na votação. 
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Artigo 30.0 - Regi mente 

Os juízes do Tribunal, em efectivo serviço, que não puderem 
concorrer às sessões, prevenirão o presidente das causas da sua ausência. 
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Artigo 31.º - Regimento 

As sessões de julgamento principiam pela di5tribuição dos pro

cessos de contas, processos especiais e recursos, e, presente~ que seia o 
Ministério Público, proceder-se-á à leitura da acta da sessao anterior, 
seguindo-se a apresentação do expediente que tenha de conhecer-se. 
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Artigo 34.° - Reg'i menta 

A distribuição é feita somente entre os juízes em efectividade 

de serviço. embora não estepm presentes. 

§ Único _ Serão, porém, substituídos em_ qualquer proc~sso os 
que se derem por suspeitos, pelos motivos refendas no art. 9- • 

50 

Artigo 35.0 - Regimento 

No impedimento temporário ou falta do relator, reconhe~ido o 

facto pelo director-geral, é o prn_cesso concluso sem outras fo~m~h,dades 
ao juiz que se seguir em efect1v1dade de serviço o qual subs:1tu1ra para 
todos os feitos O primitivo relator, notando-se a subst1tu1çao no pro-

cesso e no livro da 1.ª repartição. 
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Artigos 8.0 e 9.º do Decreto n.0 18 962 

O Tribunal de Contas reunirá, ordinàriamente, uma vez por 

semana e, extraordinàriamente, todas as vezes que for convocado pelo 

seu presidente. 
O Tribunal de Contas considerar-se-á constituído quando estiver 

reunida a maioria dos seus membros e poderá deliberar com a maioria 

dos votos dos vogais presentes. 
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Art igo 49.0 
- Regimento 

As sessões plenárias deverão assistir, além do presidente, cmco 
JUlzes. e as deliberações são tomadas por seis votos conformes, tendo 
o presidente voto de qualidade no caso de empate. 

§ Único - A ordem de votação é pela precedência, começando 
pelo relator, havendo-o, ou pelo primeiro juiz; o presidente é sempre 
o último a votar. 

Nota - Como se vê do D ecreto n .0 IR 962, art. 9.º, o Tribunal consi
derar-se-á constituído q,uando estiver reimida a maioria dos seus membros e 
:poderá deliberar com a maioria dos votos dos :presentes. 

Para os casos de fixação de j11ris:prndência, a que se refere o n.º 9.º 
do art . 6.º do Dec. n. 0 22 2.57, será :precisa a :presença de 4 J .5 dos juízes 
que compõem o Tribunal, a exemplo do que estabelece o art . 768 .º do Código 
de Processo Civil? 
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Artigo 50.0 e Art igo 51 .0 - Regi menta 

(Da combinação deste artigo com o n. º 11.º do art . 6.º do Decreto 
n.º 22 257. resulta que é em sessão plenária que o Tribunal formula 
o parecer sobre a execução da lei de meios e leis especiais promulgadas) . 

54 

Artigo 52.0
- Regimento 

O Tribunal exerce as duas atribuições reunido em sessao ple-
nária para: 

l.º-Consultar nos casos da sua competência (art. 13.º, n.º 1.º). 
2. º - Consultar quando haja dúvidas sobre o visto. 

§ l .º - O Tribunal reunir-se-á, ordinàriamente, para esses fins 
uma vez por semana. 

§ 2.º - Quando o juiz que apresente as dúvidas não se con
forme com a decisão da maioria, o visto será exercido pelo juiz que, 
fazendo parte dela, se lhe seguir na precedência. 
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3. º - Julgar a matena de recursos; 
4 .º - · Resolver o procedimento a segmr, desde que conheça o 

resultado das investigações a que se refere o n.º 3.º do art. 6.º do 

decreto orgânico; . , 

5. º - Promover, por intermédio da Procuradoria_ Geral da Repu 
blica e nos termos da legislação vigente, acção crurnnal, perante os 
tribunais competentes, contra os Mi111stros incursos no art. 13.º do 
referido decreto 

6. º -Tornar efectiva a respcnsabiildade civil ~ criminal, d~ qual 
dará conta ao Parlamento, contra todas as corporações ou entidades 
que administrem estabelecimentos ou serviços do, Estado, por infracções 
a que se refere o art. 14.º e contra os func10nanos a que se refere o 
art. 15.º do mesmo decreto; 

7 . 0 
- Tornar efectiva a responsabilidade, conforme o art .. 16. 0 

do dito decreto das autoridades ou funcionários de qualquer hierar
quia, que contr~Írem encargos por conta do Estado para que não haja 
autorização na lei orçamental à data desses encargos; 

8.º - Conhecer da hipótese prevista no art. 17 .º do mesmo 
decreto, ouvido o vogal do Conselho que sancionou com o seu visto 
ou consulta o diploma que nos termos do art . 13.º. servm de base à 
resolução do n. º 5. º deste artigo, e resolver se a soltdanedade com o 
respectivo Ministro se dá, a fim de ser exigida a consequente respon
sabilidade; 

Nota - A matéria destes números 4. 0
, 5 .0 , 6.0

, 7.0 e 8.º, encontra-se 
substituída pelo n.º 12.º do art . 6. 0 do Decreto n." 22 257, com vista aos 
artigos 28.º e 35 .º a 38." do mesmo diploma , e bem assim ao ~ 2. 0 do art. 3.º 
do mesmo Decreto. Esta nota não tem por fim meni·iunar todas as responsa
bilidades de que o T ribunal conhece, mas sim e sàmente actt4alisar a dispo
sirão regimental. 

9. 0 
- Examinar a estatÍst1ca dos trabalhos efectuados durante 

cada ano económico, a qual será remetida ao Congresso; 

10.º - Deliberar sobre a aplicação de multas por om1ssao_ de 
remessa de contas ou por falta de cumprimento às decisões expedidas 

pelo Conselho Superior; 

11. º - Eleaer os três voo-ais de entre os quais será nomeado pelo 
b b . ~ l'd Ministro das Finanças o que enquanto durar a sua com1ssao 1.1- e 

servir de vice-presidente e proceder ao sorteio, a que se refere o art. 7. 0 , 

para estabelecer a precedência dos vogais, que regula a ordem de vota-
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ção nos julgamentos e o serviço de visto e constituir a secçao do con
tencioso ou outras, p ara funcionarem no ano económico seau111te · 

b ' 
12. 

0 

- Formular as propostas, sobre que deve recair a resolução 
do Ministro das Finanças, acerca de nomeações, promoções e aposen
tações dos funcionários do Conselho Superior; 

. 13.º - Decidir acerca da oportunidade e forma da investigação 
d1recta, a que se referem o n.º 3.º do art. 6.º e o art. 8 .º do decreto 
orgânico, designando os funcionários que , para cada hipótese, tenham 
competência especial, conforme o art. 14.º deste regimento. 

Nota ao are. 52.'': 

N .º 10.º - Sobre aplicação de multas, vidé art. 0 7. 0 do Decreto 
n." 29 174. 

N.º 11.º - Em vigor apenas o que respeita ao sorteio de precedíincias. 
N.

0 
12 - Prerrogativa sem efeito hoje. 

N.º 13.º - Sobre oportunidade e formas de investigarão regulam o 
art. 6.º, n.º 4 , quanto aos contractos sujeitos ao Visto, e o n.º 5 do mesmo art . 
quanto às investigarões para o efeito do julgamento de contas. 
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Artigo 53. 0 - Regi mento 

Além dos casos enumerados no artiao antecedente, o Conselho 
. " . . b 

reu111r-se-a extraordmànamente em sessão plenária quando, sobre qual-

quer assunto da sua competência, o presidente julgar conveniente 
ouv1-lo, ou quando algum dos vogais em serviço efec tivo tenha de 
apresentar sobre consulta ou outros casos, ou o Ministér;o Público 
requeira ao presidente a sua convocação. 

Sessões - Nota - Em seguimento da deliber,u:ão tomada na sessão 
anterior sobre as sugestões feitas aos Ex."'º ' Juíz.es pelo Presidente, relativas aos 
serviços_ de Visto o Ex:mo Juiz dr. Afonso L ucas pedi,4 a palavra para relatar as 
conclusoes a que se tinha chegado sobre aquela matéria, tendo os E x ."'º' Ju ízes, 
com o fim _1e procurar acelerar o serviço do Visto, resolvido a título provisório 
e de experzencia o seguinte: 1. 0 

- Para o efeito da a;Jicação da regra 2.ª do 
§ 2.º do art. 6.º do Decreto n." 22 257, de 25 de Fwaeiro de 1933, consi
deram-se urgentes: . a) - os diplomas a qu e se referem as alíneas a). b) e e) 
do. n .º 2.º _do rcfer:do art . 6. º; b) - os documentos que os /t4Ízes de serviço 
assim consider~m em despacho fundamentado, exarado no respectivo processo; 
2. º - O despacho do Visto pelos Juízes realizar-se-á todos os dias úteis 
às 14,30 horas, salvo em dias de sessão em que se realizará às 13,30. 3.º - Às 
sextas-feiras deverá haver uma sessão extraordinária para aprecia.ç-ão dos pro-
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cessas de Visto. Nesta sessão serão -- salvo casos excepcionais que o Tribunal 
apreciará - lidas e aprovadas as decisões de recusa de Visto que o não tenham 
sido na sessão anterior e apreciados os processos que até à realização desta 
sessão tenham sido despachados para Trib unal. 4. 0 

- Nos processos a que em 
sessão seja concedido o Visto, a decisão será fundamentada sempre que o Tri
bunal assim o delibere, e transcrita na acta depois de aprovada a sua redacção. 
Em vista desta resolução o Ex."'º Presidente deliberou que as sessões ordinárias 
passasem a realizar-se às terças-feiras pelas 15 horas. 

(Sessão Plenária de 17-2-1937) . 
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Artigo 36:ti - Re•gimento 

Os processos não saem do edifício do Tribunal. Os juízes terão 
gabinetes para estudarem e resolverem os negócios suieitos ao seu 
exame e apreciação, tendo amplas faculdades de ordenar que se peçam 
explicações, e de ouvir os funcionários da Direcção-Geral, por escrito 
ou de viva voz, a fim de se esclarecerem. 

§ Único - As informações prestadas por escrito serão precedi
das de despacho do relator no processo. 
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Artigo 37.° - Regimento 

Os julgamentos serão em conferência, fazendo o relator leitura 
do projecto de acórdão e prestando os esclarecimentos convenientes e 
os mais que lhe forem requeridos durante a sessão. 

§ Único - Quando o relator entenda, poderá, em expos1çao ver
bal , provocar a deliberação, que constará da acta e apresentará o acór
dão na sessão seguinte. 
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Acórdãos 

Artigo 38.0 
- Regimento 

Postas à discussão as conclusões do acórdão, poderão usar da pala
vra o agente do "tv1inistério Público e os juízes que se seguirem ao rela-
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tor. até h_aver três votos confo~mes, salvo nos processos da 2. ª classe 
( recl_amaçoes) em que são precisos cinco votos conformes para haver 
vencimento ( 1). 
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A rtigo 39.° - Reg;imento 

Os juízes vencidos poderão assinar com essa 
ou acompan?ada dos fundamentos , em resumo, do 
se cons1gnarao nJ acta. 
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Artigo 40.0 
- Regimento 

simples declaração 
seu voto , os quais 

Conforme · 1 o vencimento se avrará o acórdão d , 
cificar : , que evera espe-

l. º -0 
2.º -A 
3.º-0 
4.º-0 

nome do responsável; 
natureza da responsabilidade; 
período da gerência; 
resultado final. 

de 
'§ l .º - Quanto ao mais, o acórdão sanciona sem necessidade 

o transcrever quand - l · d I ' , ' o nao up e ser a terado, o ajustamento de 
que trata o art. 138.° do Regimento, que do acórdão fica fazendo 
parte mtegrante. 

§ 2.º-0 'd-acor ao . s:rá escrito pelo relator e assmado por ele, 
em primeiro lugar, pelos JUlzes que se lhe 
Público. seguem e pelo Ministério 
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Artigo 47.0 - Regimento 

O ac_órdão deve declarar sempre a importância dos emolumentos 
do respect1vo processo, segundo a tabela ... e: 

a) Se estão pagos; 

(1) Vidé alínea 64. 
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b) Se nao esta o pagos, no todo ou em parte; 
c) Se nao são devidos. 

§ único - Nos casos de julgamento de incompetência, o acór
dão declarará que, por essa circunstância, não são devidos emolu
mentos. 

Nota - Portaria n.º 10 349, de 27-2-1943 - Tendo-se suscitado dúvi
das sobre s.e os presidentes dos tribunais su;periores devem assinar os acór
dãos nos casos em que intervêm com voto de desempate: m_anda o Gover~o _da 
Rep,;b/ica Portuguesa, pelo Ministro da Justiç:a, que em tais_ c~sos os arnrdaos 
sejam assinados pelos referidos magistrados, conforme o principio consignado 
no artigo 713.º do Código do Processo Civil. 
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Artigo 41.0 
- Regimento 

O acórdão que julgar o exactor quite ou credor deverá ~ambém 
julgar livres e desembaraçados os valores ~ep~s1tados e extmtas as 
fianças ou hipotecas que servirem de cauçao a responsabilidade, se 
do processo constar: 

l. º - Que a liquidação sobre que recai a decisão abrange até 
ao i'.1ltimo dia da gerência do responsável; . 

2. º - Que todas as responsabilidades anteriores do gerente foram 
julgadas sem que exis_ta recurso algun~ pendente; 

3 º - Que de tais Julgamentos nao resultou para o exactor con
denação alguma a que não tenha já satisfei_t?; 

4. 0 
_ Que a nenhuma outra responsabilidade servem de caução 

os ditos valores, fianças ou hipotecas. 
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Artigo 42.0 - Regimento 

O acórdão de levantamento de fianças será sempre proferido no 
processo da última responsabilidade do exactor quando se dêem as 
condições exigidas no artigo anterior. 

§ Único - O relator competente para lavrar o no_vo acórdão, 
que declarar extintas as fianças, será sempre o juiz que t1v~r Julgado 
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a última responsabilidade do exactor, e no seu impedimento os que 
se lhe seguirem, porque não estando em efectividade de serviço regu
lará nova distribuição. 
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Artigo 22.0 
- Deicreto n.0 26 341 

Todos os responsáveis julgados devedores serão cumulativamente 
condenados nos juros de mora legais sobre as respectivas importâncias. 
Na liquidação destes juros, que não poderá abranger mais do que cinco 
anos, não se contará o tempo que decorrer entre a entrada da conta 
no Tribunal e a data do acórdão. 
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Artigo 20. 0 
- D,eicreto n.0 18 962 

. Os acórdãos do Tribunal serão assinados pelo relator e pelos dois 
vogais adjuntos, excepto os proferidos em recursos, que serão assinados 
por todos os vogais presentes. 

§ 2 . º-.Os recursos terão sempre relator diferente daqueles que 
tenham 1nterv111do no primeiro julgamento ou na reclamação. 

§ 3.º -Todos os acórdãos terão sempre a declaracão do Minis-
tério Público de que esteve presente. , 
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Artigo 19.0 
- Decreto n.0 26 341 

Serão publicados no Diário do Governo os acórdãos condena
tonos, os que autonzarem levantamento de caução, os que julgarem 
qualquer _responsável credor, e bem assim os acórdãos de qmtação 
que o Tribunal, por qualquer motivo justificado, entender que devem 
ser publicados. 

§ 1. 
0 

- Os acórdãos de quitação dos exactores e funcionários 
individualmente sujeitos à prestação de contas serão notificados por 
intermédio das direcções ou administrações gerais de que dependam. 
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§ 2.º - Os acórdãos de quitação de gerentes de estabelecimen

tos, instituições ou serviços serão . notificados aos organismos a que 

respeitam as contas. 
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Artigo 20.0 - Decreto n.0 26 341 

Os despachos e acórdãos do Tribunal de Contas que tenham 
de ser intimados aos interessados sê-lo-ão por intermédio dos delegados 
do Procurador da República, que promoverão o cumprimento. das por
tarias do presidente do Tribunal de Contas pelo JUÍzo respect1vo. 

§ l .º - Nas comarcas em que houver mais de uma v::ira as 

intimações serão feitas por intermédio da 1. ª. 
§ 2.º - Quando haja lugar a intimação por éditos, a despesa 

com os respectivos anúncios será paga p~lo cofre dos juíz~s _da comarca, 
ou, em Lisboa e Porto, pelo cofre do JUIZO do tribunal c1v1l. 
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Artigo 9.0 - Dec reto n. 0 22 257 

A execução dos acórdãos condenatórios do Tribunal de Contas 
e a cobrança coerciva dos seus emolumentos são da competenc1a pri
vativa do Tribunal das Execuções Fiscais de Lisboa. 

§ l .º - Servirão de base às execuções as cartas de sentença do 
Tribunal e as certidões de contas extraídas dos processos respectivos, 
sendo aplicável a estas execuções o processo estabelecido para as 

execuções fiscais. 
§ 2.º -A distribuição das execuções será feita com igualdade 

pelos dois distritos. 
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Decreto n. 0 18962-Artigo 16.0
, § 5.0 

À Direcção-Geral da Fazenda Pública serão enviadas certidões 
de todos os acórdãos condenatórios remetidos para execução. 
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Nota - O Decreto-Lei n. 0 43 384, de 7 de Dezembro de 1960, pro
mulgou a nova orgânica dos Tribunais do Conter,cioso das Contribuições e 
Impostos, dispondo no seu art.0 20. 0

, § 2. 0
: 

«São integrados nos tribunais da 1 .ª instância do contencioso os actuais 
Tribunais das Execuções Fiscais de Lisboa e Porto.» 

Sobre estes tribunais do contencioso, vejam-se o< decretos-leis n.º' 43 383, 
de 7-12-1960 e 43 497, de 6-2-61. 
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Artigo 1 .0 - Decreto-Lei n. 0 36 672 

(Pagamento em prestações) 

Quando o Tribunal de Contas, em acórdão, condene responsáveis 
por quantias pelo integral pagamento das quais respondam bens já 
arrestados, poderá o Ministro das Finanças, se o julgar vantajoso para 
defesa dos interesses do Tesouro, autorizar o paganwnto das impor
tâncias em dívida em prestações, cujo número será fixado pelo mesmo 
Ministro, sem que porém o prazo de reen1bolso de toda a dívida possa 
exceder dois anos, contados da data em que o despac ho for proferido. 

§ l .º - Os responsáveis que pretendam lhes seja aplicado o 
,que no corpo dest: artigo se estabelece, deverão declarar os rendimentos 
anuais que usufruem, ficando sujeitos à apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações quando se entender conveniente. 

§ 2. º - Vencida uma prestação e não paga, consideram-se 
vencidas as restantes. 
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Artigo 2.0 - Dec reto-Lei n.0 36 672 

O preceituado neste diploma aplica-se aos processos em curso, 
embora correndo seus trâmites em qualquer tribunal. 

li! 

CONSULTA 
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Artigo 22.0 
- Decreto n.0 22 257 

Para os efeitos do art. 23 .º do Decreto n.º 18 381, de 24 de Maio 
de 1930, as repartições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
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e os serviços de contabilidade dos organismos autónomos deverão con
sultar a Direcção-Geral da Contabilidade Pública sobre as dúvidas que 
tiverem na execução das disposições legais referentes à realização de 
qualquer despesa, ou na liquidação das suas receitas e despesas. 

Nota - Vidé O artigo 6. 0 do Dec. n. 0 22 257, atrás referido, que marca 
a competência do T ribuna.l em matéria de Consulta. 
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Decreto n.0 18 381-Artigo 23.0 

A responsabilidade da repartição da Direcção-Geral da Contabi
lidade Pública cessa quando, tendo tido d{,vidas sobre a ap licação das 
verbas do orçamento ou sobre a execução das disposições legais na rea
lização de qualquer despesa, haja consultado , conforme o caso, a Inten
dência-Geral do Orçamento ou o Conselho Superior de Finanças, e 
procedido de conformidade com os respectivos pareceres homologados 
pelo Ministro das Finanças. 

§ 1. 0
- As consultas relativas a dúvidas sobre a classificaçã·, 

orçamental e sobre o cumprimento de disposições legais serão enviadas 
às citadas instâncias por intermédio da D irecção-Geral da Contabili
dade Pública, que se se tratar de caso idên tico a outro já resolvido, 
mandará sob sua responsabilidade, proceder nos termos devidos. 

§ 2. 0 
- Se o M inistro das Finanças en tender não dever homo

logar qualquer parecer do Conselho Superior de Finanças ou da Inten
dência-Geral do Orçamento, será o respect1vo despacho, que tem de 
ser fundamentado , publicado na primeira série do Diário do Governo . 
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Artigo 23.0 
- Decreto n.0 22 257 

Os pareceres do Tribunal de Contas são sujeitos à homologação 
do Ministro das Finanças. No caso de não serem homologados, deverão 
os respectivos despachos ser fundamentados e publicados no Diário 
do Governo. 
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IV 

DO VISTO 

Damos o Decreto-Lei n. 0 2·6 340, que aHtorizou o Dec. n." 26 341, de 
reorganizarão do V ISTO e de 01aros serviras . 
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Artigo 1 .0 - Decreto-Lei n.0 26 340 

O Governo, pela Presidência do Conselho , publicará, em relação 
ao Tribunal de Contas, as providências necessárias para: 

l. º - Reorgan izar os serviços do visto, adaptando-os às condições 
e exigências das leis em vigor; 

2. " - Estabelecer a di sciplina das diversas espécies de contas, em 
harmonia com a legislação financeira e de contabilidade, de modo que 
o Julgamento delas se faça com brevidade e as decisões do Tribunal se 
executem com_ eficiência, providenciando ao mesmo tempo sobre a 
forma da publicidade ou intimação dessas decisões; 

_3:"-::: Habilitar o Tribunal com os elem entos indispensáveis para 
a venficaçao das despesas dos diversos Ministérios e elaboração do 
relatório e decisão sobre a conta gera l do Estado. 
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Artigo 2.0 - Decreto-Lei n.0 26 340 

Para execuçao do disposto no artigo anterior o Governo poderá: 

a) Transferir para a competência do Tribunal o julgamento das 
contas dr: quaisquer organismos actualmente sujeitos a outra 

jurisdição ; 

b) Autorizar o Tribunal a arquivar os processos referentes a 
contas _de gerência anteriores a 1928-1929 cujo julgamento 
competia ao extmto Conselho Superior de Finanças, com 
excepção das de exactores da Fazenda Pública, desde que 
nelas se encontrem deficiências de organização ou instrução 
que não possam ser supridas; 

53 



e) Alterar quaisquer prazos fixados por lei, e des_ignadamente 
o referido na alínea b) do art. 5.º do Decreto-Lei n.º 25 538, 

de 26 de Julho de 1935; 
d) Estabelecer as sanções penais ou disciplinares que julgar 

necessárias; 
e) Determinar as condições de admissão do pessoal e as con

dições de preferência no seu recrutamento. 

75 

A - Estão su1e1tos a visto: 

1 - as minutas dos créditos espec1a1s mandados abrir pelo 

Governo; 
2 - as obrigações gerais da dívida fundada; 
3 - âS ordens e autorizações relativas a operações de tesouraria; 
4 - os títulos de renda vitalícia; 
5 - os contratos de qualquer natureza e valor seja qual for a 

estação que os tenha celebrado; 
6 - todos os diplomas e despachos que envolvam abonos de 

qualquer espécie, com excepção dos enumerados no parágrafo l.º do 
art. 6.º do Decreto n. º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933; 

- n. º 2.º do art. 6.º, alíneas a) a e) e g) do Decreto 

n. º 22 257. 

7 - as minutas dos contratos de concessão de obras públicas ou 

,le serviços públicos; 

- art. 16.º e 18.º do Decreto-Lei n.º 41 375, de 19 de 
Novembro de 1957. 

8 - as minutas de contratos de qualquer valor que venham a 
celebrar-se por escritura pública e cujos encargos tenham de ser satis
feitos no acto da sua celebração. 

9 º d Decreto n.º 26 341, de 7 de Fevereiro -;c1rt. . o 
de 1936. 

9 - os títulos definitivos dos contratos precedidos de mmutas 
prévias e a que se refere o número anterior; 
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- art. 10.º do Decreto n.º 26 341, de 7 de Fevereiro 

de 1936. 

10 - os termos de transição dos tesoureiros da Fazenda Púbilca 
para os seus propostos; 

- Decreto-Lei n. º 26 537, de 22 de Abril de 1936. 

11 - os despachos do Ministro das Finanças que autorizem a 
satisfação dos encargos contraídos por entidades competentes com 
infracção das disposições dos arts. 13.º e 37.º, respectivamente, dos 
Decretos n.º' 16 670, de 27 de Março de 1929, e 22 257, de 25 de 
Fevereiro de 1933; 

- Decreto-Lei n.º 26 966, de 1 de Setembro de 1936. 

12 - os diplomas lavrados na metrópole a pedido dos gover
nadores das províncias ultramarinas; 

- Decreto-Lei n.º 34 484, de 5 de Abril de 1945 . 

13 - minutas de contratos sujeitos à aprovação do Conselho .ie 
Ministros, isto é, despesas de valor superior a 2000 contos; 

- art. 18.º do Decreto n.º 41 375, de 19 de Novembro 
de 1957. 

B - Não estão sujeitos a visto pela lei geral: 

Os diplomas adiante enumerados no § l.º do art. 6.º do Decreto 
n.º 22 257. 
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Isenções de visto 

Não estão SLIJeitos ao visto do Tribunal por disposições de lei 
especial: 

-Decreto-lei n.º 28 819-6-Julho-1938: 

Os despachos convocando para serviços extraordinários os oficiais 
e aspirantes a oficiais milicianos. 
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-Decreto-lei n.º 37 853-20-Junho-1950 (art. 4.º): 

Os actos e contratos que o Fundo do Fomento Nacional realizar 
directamente ou por intermédio das instituições nacionais de crédito, 
com o fim de proceder ao investimento dos dinheiros qu-= venham a 

ser distribuídos. 

- Decreto-lei n.º 38 265-Maio-1952 ( art. 4.º): 

O recrutamento de pessoal extraordinário para as direcções e 

secções de finanças. 

- Decreto-lei n.º 40 893-10-.Dezembro-1956 (§ Ím1co do 

art. 1.º): 

- A admissão de pessoal indispensável à execução de quaisquer 
mquentos estatísticos e trabalhos ordenados ou aprovados pela Presi

dência do Conselho. 

-Decreto-le i n.º 41 371-16-Novembro-1957 (§ 2.º do 

art. 43.º): 

Todas as despesas realizadas com espectáculos efectuados no 

Estádio Nacional. 

- Decreto-lei n.º 41 385-22-Novembro-1957: 

As despesas da A~sociação do Patronato das Prisões relativas à 
execução de contratos celebrados antes da publicação do decreto-lei 

n.º 40 876, de 24-10-1956. 

-Decreto-lei n. º 4 1 575-1-Abril-1958 (art. 4.º): 

Despesas com infraestruturas comuns da N.A.T.O. 
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Dispensa de visto prévio 

- Decreto-lei n .0 38 298-14-Junho-1951: 

Provimento de professores de equitação das escolas de regentes 

agrícolas. 
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- Decreto-lei n. 0 41 645-24-Maio-1958: 

Permite que aos professores de serviço eventual e aos demais 
agentes de ensino de qualquer grau, cuja nomeação, colocação ou 
recondução seja feita anualmente, possam ser abonados os correspon
dentes vencimentos antes de visados os respectivos diplomas. 

78 

Decreto n. 0 22 257 - Artigo 6.0 

§ 1. 0 
- Nfo estão sujeitos ao visto do Tribunal: 

11) Os diplomas ou despachos sobre concessão de vencimentos 
certos ou eventuais, inerentes ao exercício de qualquer cargo 
por disposição legal expressa com excepção dos que conce
derem gratificações de carácter permanente cujo limite não 
esteja fixado na lei; 

b) Os dip lomas sobre abonos a pagar por verbas globais e refe
rentes a prés, soldadas ou féri as e salários de pessoal operário; 

e) Os diplomas de nomeação dos M inistros e Subsecretários de 
Estado e pessoal dos respectivos gabinetes ; 

d) Os dip!omas de colocações e transferências de oficiais do 
Exérciu e da Armada nos serviços privativos das suas armas. 

(Do serviço de visto) 

R ?º o ' d ' ' d' ~ - . - serviço o visto e respect1vo expe tente sera estabe-
lecido de harmonia com as regras gerais segumte~: 

l." - O visto será feito por dois juízes, sendo para este fim os 
que estejam de serviço obrigados a permanecer no Tribunal durante as 
horas do expediente ordinário da secretaria ; 

2." - Os documentos serão apresentados a visto e examinados 
pelos juízes de serviço pela ordem da entrada na secretaria do Tribunal, 
sem prejuízo da preferência dos assuntos que, por sua natureza, devam 
ser considerados urgentes. 
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19 

Artigo 54.0 - Regimento 

Para O efeito do Visto, o serviço será desempenhado por escala 

organizada pelo presidente. 

§ l.º - O serviço designado para cada JUIZ pode ser diário , 

semanal ou por grupos de dias em cada semana. 
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Artigo 55 .0 
- Regimento 

Organizada a escala e marcados os dias, só é competente para 
pôr O Visto o juiz designado para cada dia, e, dado qualquer _imp~e
dimento, a sua substituição por outro só pode ser com autonzaçao 

do presidente. 

§ único - Quando não seja possível realizar a substituição'. ~u 
tratando-se de caso urgente que reclame a expedição do diploma suJelto 
a visto, o presidem~ poderá desempenhar esse serviço em lugar do 

juiz a quem pertencia. 
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Artigo 57.0 - Regimento 

Examinados os diplomas sujeitos a visto e verificada a sua lega
lidade e conformidade, os juízes de serviço autenticam o visto com a 

sua assinatura. 

82 

De-ereto n.0 18962-Artigo 19.0 

§ l. º - No caso de desacordo sobre a concessão do «visto>> ou 
de recusa deste, será o assunto submetido ao Tribunal em sessão plena. 

§ 2. º - Recusado o «visto» pelo Tribunal e não se confor
mando os Ministros com os fundamentos da recusa, será o caso pre-
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sente a Conselho, que poderá manter o acto ou decisão a que foi 
negado o «visto», em decreto devidamente fundamentado e referen
dado por todos os Ministros. 

Vidé o n .º 89. 
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Artigo 59.0 - Regimento 

A recusa do visto será sempre fundamentada em ofício dirigido 
ao Ministro que referendou o diploma. 
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Artigo 58.0 
- Regimento 

O Visto nao pode ser condicional em caso algum. 
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Artigo 52.0 - § 2.0 - Regimento 

Quando o JUIZ que apresenta as dúvidas não se conforme com a 
resolução da maioria, o visto será exercido pelo que se lhe seguir na 
precedência. 
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Decreto n.0 22 257 - Artigo 6.0 
- § 2.0 

3." - Salvo no caso de se tornar necessária a sua apresentação 
em sessão do Tribunal, nenhum documento poderá ser demorado, para 
efeitos de visto, mais de quatro dias, contados da data da sua entrada 
na secretaria, devendo, durante esse prazo, ser visados ou, em caso de 
necessidade de informações complementares ou de regularização de 
qualquer docu1nento, ser devolvidos aos respectivos serviços. 
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Decreto n.0 22 257 •- Arti go 24.0 

Nenhu1n diploma ou despacho sujeito ao visto do Tribun al de 
Conta~ poderá ser executado ou produzir quaisquer efeitos antes da 
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sua publicação no Diário do Governo com a declaração de ter sido 

visado pelo mesmo Tribunal. 
§ 1. 0 

- Exceptuam-se do disposto neste artigo, em caso de 

urgente conveniência de serviço: 

a) Os diplomas de nomeação e colocação de autoridades c1v1s, 
de professores provisórios ou temporários, tesoureiros interinos 
e os propostos, pagadores e seus ajudantes; 

b) Os contratos que prorrogam outros anteriores permitidos por 
lei, desde que as condições sejam as mesmas. 

§ 2.º - Os funcionários abrangidos pelo parágrafo antecedente 
poderão tomar posse e entrar em exercício das suas funções antes do 
visto e publicação do diploma no Diário do Governo, mas o abono de 
quaisquer vencimentos só poderá efectuar-se depois dos referidos vistos 

e publicação. 
§ 3. º - O Tribunal de Contas não poderá visar nenhum 

diploma dos referidos na alínea a) do § 1. 0 sem que a urgente con
veniência do serviço tenha sido previamente reconhecida por despacho 
ministerial ou da entidade competente, e este se m.encione no texto 

do diploma. 
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Artigo 25.0 - Decreto n.0 22 257 

Os decretos sujeitos a visto serão a este submetidos depois de 
referendados pelo Ministro ou Ministros competentes e antes de apre
sentados à assinatura do Presidente da República. 
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Art;go 26.º - Decreto n. 0 22 257 

A recusa do visto pelo Tribunal de Contas importa a anulação 
dos respectivos diplomas, salvo se o acto ou deci são a que foi negado 
for mantido pelo Conselho de Ministros em decreto devidamente fun
damentado e referendado por todos eles e publicado conjuntamente 
com a decisão do Tribunal. 
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Artigo 27.0 
-- Decreto n. 0 22 257 

Us diplomas visados que não chegarem a ser publicados no 
Diário do Governo serão devolvidos ao Tribunal de Contas para anu
lação do competente visto. 
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Arvigo 28.0
- Decreto n.0 22 257 

Nenhum contrato poderá começar a produzir os seus efeitos em 
data anterior à do visto do Tribunal de Contas, sendo responsáveis 
solidàriamente todas as autoridades ou funcionários que lhes derem 
execuçao. 
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Artigo 29.0 - Decret,o, n.0 22 257 

Os despachos dos M inistros ou quaisquer entidades que auto
rizem contratos por adjudicação directa ou concurso limitado ou par
ticular deverão ser fundamentados . 
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Artigo 30.0 
- Decreto n.° 22 257 

Não podem ser celebrados, sem prévia autorização em decreto 
f 11 ndamentado e referendado por todos os Ministros. 

a) Os contratos que dêem lugar a encargo orçamental em mais 
de um ano económico, salvo se forem de arrendamento e a 
renda anual a pagar pelo Estado for inferior a 40 000$; 

b) Os contratos de arrendamento por tempo superior 
cmco anos. 
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Artigo 31.0 
- Decreto n.0 22 257 

Os contratos que vigorarem por mais de um ano económ1co 
deverão fixar o limite máximo do encargo orçamental correspondente 
a cada ano económico. 

Nota - Sobre os contractos de aquisições e obras para os serviços do 
Estado - vidé Decreto-Lei n. 0 41 375, de 19-11-1957. 
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Decreto-Lei n.0 26 341 - Artigo 1 .º 

O provimento de lugares e cargo: públi~os, : promoção,_ a ~~lo
cação, transferência ou qualquer alteraçao na s1tuaçao dos funoonanos, 
bem como a sua exoneração ou demissão devem ser feitos por meio de 

diplomas, nos termos seguintes: 

a) Por decreto, quando se trate de nomeação, transferência~ exo
neração, reform.a, aposentação, demissão ou retntegraçao do 
presidente do Supremo Tribunal de J us;1ça, do procurador
. geral da República, ~os agentes ~1plomat1cos e consulares e 

dos governadores-gerais ou de coloma; 

P · d M' · d se trate de b) or portaria o 1111stro respect1vo, qua~ o ~ 

nomeação, reintegração, reforma, aposentaçao, exoneraçao e 
demissão. promoção, concessão de diuturnidade, . ~olo:ação, 
transferência ou qualquer outra alteraçã_o ou mod1f1caçao ~a 
situacão dos funcionários civis ou militares, com excepçao 

dos 1~encionados na alínea anterior, sempre que a lei atribua 
ao Ministro ou ao Governo a competência para a prática 

desses actos; 
e) Por contrato, ~empre que se trate de provimento para que a 

lei prescreva ou permita este regime; . 
d) Por alvará, quando se trate de provimento de lugares por 

nomeação ou assalariamento para lugares dos quadros, ou 
outros actos referentes a pessoal, da competência de quais
quer entidades ou funcionários, com excepção dos Ministros. 

§ Único - A demissão ou exoneração de funcionários abrangi
dos pelas alíneas e) e d) pode ser feita por simples despacho da enti

dade ou funcionário competente. 
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Decreto-Lei n.0 26 341 - Artigo 2.º 

As nomeações interinas, transitórias, provisórias, temporárias e 
em comissão não podem ser feitas por prazo superior a um ano, salvo 
se outro estiver expressamente fixado em legislação especial. 
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D·ecreto-Lei n. 0 26 341 - Artigo 3.0 

Os diplomas referentes a pessoal deverão conter : 

a) A citação das disposições legais que permitem o acto; 
b) A indicação da origem da vacatura, data e condições em que 

ocorreu, no caso de se tratar de preenchimento de vaga por 
provimento do cargo, colocação, transferência ou promoção; 

e) A declaração do prazo por que é feita a nomeação ou indi
cação da lei que fixa esse prazo, quando se tratar de nomea
ções intennas, provisórias, transitórias, temporárias ou em 
comissão, ou do prazo que a lei fixar ou for de facto fixado, 
quando se trate de contratos; 

d) A indicação da data da autorização superior, quando o alvará 
ou o contrato não possam ser feitos sem essa autorização; 

e) Quaisquer outras indicações exigidas pela legislação especial 
que regular o acto ou reger o serviço respectivo. 
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Decreto-Lei n. 0 26 826 - Artigo 4.0 

Os diplomas para provimento de cargos ou lugares remetidos ao 
Tribunal para efeitos de vi5to deverão ser acompanhados dos documen
tos segu111tes: 

a) Declaração feita pelo interessado de que nã0 exerce qualquer 
outro cargo ou função nos serviços do Estado ou dos corpos 
e corporações administrativas, nem fica abrangido por quais-· 
quer disposições legais relativas a incompatibilidades, ou decla
ração do cargo ou função que porventura exerça em qualquer 
das condições mencionadas; 

b) Declaração feita pelo interessado de que pedirá a demissão do 
cargo ou função que exercia anteriormente, nos casos em que 
se dê incompatibilidade ou acumulação não permitida; 

e) Declaração feita pelo chefe do serviço a que pertence o lugar 
a prover de que o provido reúne todas as condições legais 
para o provimento e de que se cumpriram todas as formali-
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dades que as leis exigiam para ele, e bem assim que o nomeado 
não está abrangido pelo disposto no art. 32.º da Lei de 14 
de J unl1'J de 1913, se se tratar de nomeação referida no art. 2. º 

deste decreto; 
d) E, quando se trate de nomeação de indivíduo que à data do 

diplom,1 não seja funcionário do Estado , certidão de registo 
de nascimento ou bilhete de identidade, certificados dos regis
tos policial e criminal, boletim da inspecção médica a que se 
refere o art. 21. 0 do Decreto n.º 19 478, de 18 de Março 
de 1931, ou os atestados a que se refere o Decreto n. º 15 518, 
de 29 de Maio de 1928, passados com antecedência não supe
rior a três meses, e os documentos comprovativos das habili
tações li terá ri as ou científicas. 

§ l .º - Do disposto neste artigo exceptuam-se os diplomas de 
prnmoções e transferências, que Lmicamente deverão ser acompanhados 
d,1 declaração a que se refere a alínea e). 

§ 2. º - Aos funcionários que, em virtude da declaraçao a que 
se refere a alínea b) , devam ser demitidos de qualquer cargo ou fun
ção, não poderá ser dada posse sem que mostrem ter apresentado o 
pedido de demissão a que a mesma declaração diz respeito, conside
rando-se vago o respectivo lugar desde a data da posse do novo cargo. 

§ 3.° - Em caso de falsidade de documentos ou declarações, e 
bem assim no de inobservância do disposto no parágrafo anterior, o 
Tribunal anulará o visto do diploma por meio de acórdão. A publica
ção deste importará a imediata suspensão do pagatr.ento de quaisquer 
abonos e vacatura do cargo, sem prejuízo das responsabilidades disci
plinares ou criminais que no caso houver. 

§ 4. º - O dispo5to no art. 2.º do Decreto de 28 de Junho de 
1911 é aplicável a todos os cargos para cujo provimento tenha havido 
diploma visado pelo Tribunal de Contas. 

Nota - Este ar.º 2. 0 obriga à menção no auto de posse da publicação do 
despacho no << Diário do Governo» e a comunicar a.o Tribunal a data da posse. 
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Decreto-Lei n.0 37 796 -Artigo 2.0 

Não estão sujeitos ao visto prévio do Tribunal de Contas os con
tratos de arrendamento celebrados no estrangeiro para instalação de 
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postos diplomáticos ou consulares ou outros serviços de representação 
internacional autorizados por lei , quando a urgência da sua realização 
impeça o cumprimento daquela formalidade. 
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Decreto-Lei n. 0 37 796 -Artigo 6.0 

Os contratos de arrendamento não ficam abrangidos pelo dis
posto no art. 28. º do Decreto n.º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, 
mas o pagamento de rendas só poderá efectuar-se depois da data do 
visto do Tribunal de Contas. 
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Decreto-Lei n.0 26 341 - Artigo 5.0 

. N:nhum documento ~ujeito ao visto pode ser visado sem se veri-
ficar, alem da sua confonmdade com as leis em vigor, que o encargo 
dele resultante tem cabimento em verba orçamental legalmente apli
cável. 
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Decreto-Lei n.0 26 341 - Artigo 6.' 

. A verificação ~ que se refere a parte final do artigo anterior será 
íe1ta em vista_ de 111formações de cabimento exaradas nos próprios 
documento~ SUJettos a visto e prestada pela~ seguintes entidades: 

a) Em relação a todas as despesas dos serviços autónomos com 
contabilidade privativa, pelos chefes dos respectivos serviços 
de contabilidade; 

b) Em relação a despesas em conta de verbas comuns a vários 
serviços, pelos chefes de repartição de contabilidade do res
pect1vo Ministério; 

e) Em relação às despesas cios diversos serviços, pelos funcioná
rios dos serviços que tiverem a seu cargo a conta corrente a 
que se refere o art. 13.º do Decreto n. º 18 381, de 24 de 
Maio de 1930. 
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§ l .º - Para execução do disposto neste artigo os serviços refe
ridos na alínea e) deverão escriturar, além da conta corrente nela men
cionada, as importâncias das remunerações ou abonos ao pessoal. 

§ 2.º - Não carecem de informação de cabimento: 

a) Os documentos a que se referem as alíneas a), b) e e) do 
n.º 2. º do art. 6.º do Decreto n.º 22 257, de 25 de Fevereiro 

de 1933; 
h) Os diplomas para provimento definitivo, provisório, tempo-

rário ou interino de cargos ou lugares, por qualquer forma 
de nomeação, colocação ou transferência, desde que o lugar 
a preencher esteja vago e a vacatura se tenha dado durante 

o ano económico que correr; 
e) Os diplomas que coloquem na situação de refonna oficiais 

que anteriormente se encontravam na situação de reserva, 
desde que sejam pagos pela mesma verba e não tenham. alte-

ração de vencimento; . 
d) Os diplomas que prorrogam ou renovam contratos anteriores, 

desde que as condições sejam as mesmas e os lugares a prover 
façam parte do quadro de pessoal expressamente fixado ~or ~e~; 

e) Os despachos que mandam abonar a qualquer funoonano 
importâncias de vencimentos de exercício descontadas a outro. 

§ 3. º - Do disposto na alínea a) do parágrafo anterior excep
tuam-se as ordens e autorizações relativas a operações de tesouraria 
das colónias, que deverão ser informadas de cabimento no fundo dis
ponível da col6nia de que se tratar pela Repartição de Contabilidade 

das Colónias. 
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Decreto-Lei n.0 26 341-Artigo 11.0 

Os documentos su jeitos a visto ou anotação do Tribunal de 
Contas deverão ser selados com o selo branco do respectivo serviço. 

§ 1.º - Os diplomas relativos a pessoal serão acompanhados de 

uma cópia ou duplicado em papel comum. 
§ 2.º - Os contratos definitivos serão acompanhados de um 

extracto, segundo modelo a adaptar pelo Tribunal de Contas, de onde 

conste: 

a) O Ministério a que pertence o serviço; 

b) A data da celebração; 
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e) Os nomes das partes contratantes; 
d) O prazo de validade, com indicação da data do seu início; 
e) Indicação sumária do objecto e valor do contrato; 
f) A indicação da verba orçamental por onde são satisfeitos os 

encargos. 

§ 3.:- Os d;s~achos serã? acompanhados de uma cópia. 
§ 4. -As copias ou duplicados e os extractos a que se referem 

o_s parágrafos ant;riores deverão ser autenticados pelos serviços que 
fizerem a exped1çao dos documentos ao Tribunal de Contas. 
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Decreto-Lei n.0 26 341-Artigo 12.0 

_ Para ~s efeit~s do visto, a contagem do tempo para a aplicação 
de d1s~os1çoes legais que e~tabelecem limites de idade ou fixam prazos 
ou penados de tempo sera feita em relação e data do despacho que 
ordena o acto a que respeita o diploma ou, não havendo lugar a tal 
despacho, em relação à data do diploma submetido ao visto. 
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(Cadastro) 

Decreto n.0 22 257 - Artigo 39.0 

Todos os serviços públicos civis ou militares são obrigados a 
enviar à secretaria do Tribunal de_ Contas, nos termos e prazos que 
forem regulamentarmente estabelecidos, os elementos necessários para 
se elaborarem e manterem em constante actualidade os cadastros dos 
funcionários públicos. 

106 

(Cadastro) 

Decreto-Lei n.0 26 341 - Artigo 7.0 

_ Os _di~lomas de _demissão, exoneração, passagem à situação de 
licença 1hm1tada, act1v1dade fora do quadro, despacho de rescisão de 
contratos ou de assalariamentos, e de um modo geral todos os que 
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modifiquem a situação dos funcionários, sem aumento de vencimen:o 
nem mudança da verba por onde se . efectue o s_eu pagamento, d:verao 
ser enviados ao Tribunal de Contas para o efeito da· sua anotaçao no 

cadastro geral dos funcionários. 
§ 1.º -A anotação será feita pela Direcção-Geral, sem apre

ciação da legalidade d::is diplomas, pelo que não poderá ser invoca_da 
como justificação ou fundamento de qualquer acto posterior sujeito 

ao exame ou julgamento do Tribunal (1) . . 
§ 2.º - Os diplomas sujeitos à anotação deverã_o se~ devolvidos 

aos serviços no próprio dia da sua entrada na Direcçao-Geral do 

Tribunal. 
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Decreto-Lei n.0 26 341 - Artigo 8.º 

Nenhum diploma ou despacho referente a pessoal poderá s_er 
publicado no Diário do Governo sem a menção da data _em que !:oi 
visado ou anotado ou a declaração de que não carece do visto ou ano

tação do Tribunal de Contas. 

§ Único - Exceptuam-se: 

l. º - Os di1:Jorn.as a que se refere o § 1.
0 do art. 24.º d_o D~ecret~

-Lei n. º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933 , cup publtcaçao nao 
poderá ser feit::. sem a menção de que vão ser submetid_os ao visto do 

Tribunal; 
2. º - Os diplomas e despachos de ~emissão ~ exoneração, cup 

remessa ao Tribunal pode efectuar-se depois de publicados. 
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Decreto-Lei n.0 26 341 - Artigo 9.0 

Ficam sujeitos ao visto do Tribunal as minutas de contratos de 
qualquer valor que venham a celebrar-se por escritura púbjica e CUJOS 

tenham de ser satisfeitos no acto da sua celebraçao. encargos 

(') A Ordem ele Serviço n .º 31, de 17-5-1937, determinou que as dúvidas da 

Repartição serão resolvidas pelos Juízes de V isto. 
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§ 1.º - Os notários não poderão celebrar qualquer contrato sem 

verificar a ~ua conformidade com a respectiva minuta visada, fazendo 
disso menção na escritura. 

§ 2.º - Os traslados ou certidões serao remetidos ao Tribunal 
dentro ele trinta dias depois da celebração ela escritura e serão acom
panhados da respectiva minuta. 
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Decreto-Lei n. 0 26341-Artigo 10.0 

O títulos definitivos ele contratos precedidos de minuta visada 
não carecem de aprovação, mas serão sujeitos a visto para o efeito ele 
se verificar a sua conformidade com as minutas respectivas e fiscalizar 
a observância elas disposições legais nos actos praticados posteriormente 
ao visto dessas minutas . 

§ Único - A aprovação pelas entidades competentes das pro
postas de cauções ou garantias oferecidas nestes contratos será feita 
conjuntamente com a da respectiva minuta. 

Notas sobre o Visto : 

Como se vê no Estatuto dos Distritos Autónomos das Ilhas Ad;a
centes (arts. 95 .0 e 96. 0

, já transcritos) ao Tribunal cabe decidir os r.ernr
sos das recusas de Visto da Comissão de Contas . Também ficou transcrita a 
Base LXVI da Lei Orgânica do Ultramar quanto à competência do Tribunal 
para julgar os recursos dos Governadores Ultramarinos das recusas de Visto 
pelo Tribtmal Administrativo da respectiva província no prazo de 30 dias. 

Decreto-Lei n. 0 24 -073 de 28-7-1934: 

«Os diplomas de nomeação para lugares 011 funções que por lei se;am 
remunerados, embora o quantitativo da remuneração dependa de acto posterior 
do A1inistro competente ou do Conselho de JWinis tros, serão submetidos ao visto 
do Tribunal de Contas, podendo neste caso as remunerações ser abonadas desde 
a data em que os nomeados tenham entrado em exercício, após a publicação no 
Diário do Governo dos referidos diplomas com a nota de visados)). ( Artigo 8. 0

). 

Este D ecreto fo i revogado pelo Decreto-Lei n .0 2 7 563, de 13-3-1937, 
mas o Tribunal tem sempre entendido que tal revogação não atingiu a matéria 
daq1,1,ele art . 8. 0

, que fica transcrito. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 27 

Tornando-se necessário providenciar no sentido de se dar à regra 3.ª 
do § 2. 0 do art. 6.0 do Decreto n .0 22 25 7 a mais completa execução possível, 
por conveniência de serviço se determine o seguinte: 
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1.º 

Todas os serviços referen.es ao visto em diplomas e contratos serão 
executados na 3.ª Secção da 1 .ª· Repartição, para onde se. transferem espec.'al
mente os serviços de dactilografia a e.la respeitantes e a liquidação de emolu
mentos em diplomas e contratos. 

T ado o expediente da 3. ª Secção que carecer de assinatura do Presidente 
do Tribunal ou do Director-Geral será apresentado a cada um deles pelo chefe 
da secção. 

A referida secção metodisará os seus serviços por fo rma que a expedição, 
aos serviços interessados, dos processos, com excepção daqueles em que tenha 
sido recusado o visto, se faça entre as 11 e as 15 horas do dia imediato ao 
do despacho dos juízes ou da resolução do Tribunal. Ficam de futuro expres
samente proibidas: 

a) - a expedição fora das horas marcadas, salvo se se tratar de processos 
c,uja urgência tenha sido previamente reconhecidt1 pelo Tribunal ou pelos l uízes 
em serviço de visto . 

b) - a remessa aos serviços interessados por pessoa estranha aos servi
ços do Tribunal ou pelo correio. 

Os diplomas a apresentar em cada dia a despacho dos l uízes serão 
preparados na véspera até às 17 horas, não podendo ser submetido a visto 
qualquer processo que não tivesse sido examinado pela secção nas condições 
referidas. 

Para o fim de dar integral execução à regra 2.ª do § 2 .0 do art. 6.0 

do Decreto-Lei n.0 22 257, a 3.ª Secção não poderá examinar ou submeter 
a V ISTO qualquer processo com alteração da ordem de entrada, senão quando 
ele se apresente com um pedido de ,urgência formulado pelos serviços interes
sados e devidamente fundamentado . Neste caso e antes do seu exame, 
deverá o processo ser presente aos l uízes em serviço para o fim de ser ou não 
reconhecida a urgência alegada. Se a urgência não fo r reconhecida o processo 
será presente e visto na sua altura; no caso contrário a secção procederá ao seu 
exama e apresentação a VISTO com a maior brevidade possível. 
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O Director-Geral tomará as providências necessárias para elevar a 11 
o número de funcionários colocados na 3.ª secção e para lhe fornecer o material 
necessário à execução dos serviços próprios da dactilografia. Para a colocação 
ti~ pessoal ter-se-á em atenção a necessidade de escolher pelo ménos um funcio
n,mo adestrado em serviços dactilográficos. 

Os processos expedidos em cada dia pela 3." secção, deverão ficar nesse 
mesmo dia em poder dos serviços a q,ue se destinam ou do correio, se a 
remessa fôr feita por intermédio deste. 

Tribunal de Contas, em 30 de Taneiro de 1937. 

O PRESIDENTE, 

( a) - A ntÓnio da Fo nseca 

ORDEM DE SERVIÇO N. 0 29 

Tendo o Tribuna./ de Contas resolvido na sua sessão de 17 do corrente 
que se realize em cada semana, além da sessão ordinária, uma sessão extraor
dinária fara o serviço do, «visto» e decidido que o texto das decisões em que 
aquele e recusado devera ser aprovado pelo Trilnmal, por conveniência do 
serviço se determina o seguinte: 

1 .º 

A expedição dos processos em que tenha sido reousado o «visto» será 
feüa no dia imediato ao da aprovação do texto da decisão pelo Tribunal, ficando 
assim anulada a exce:pção feita em relação a estes processos no n.º 3.º da ordem 
de serviço n.º 27 de 30 de l aneiro último . 

Quando, pelo número ou extensão das decisões, a secção do «visto» 
não po~er, por si só, assegurar a execução do número anterior, o Director-Geral 
ordenara que prestem serviço nela tantos funcionários quantos forem precisos 
para que a expedição se faça até à hora marcada no n.º 3.º da citada ordem 
de serviço n.0 27. 

Tribunal de Contas, em 19 de Fevereiro de 1937. 

O PRESIDENTE, 

(a ) - António da Fonseca 
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V 

DO JULGAMENTO DE CONTAS 

Responsáveis e Responsabilidade ( 1 ) 
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Decreto n.0 22 257 - Artigo 32.0 

São suieitas a julgamento, nos termos do presente decreto, a~ 
contas dos exactores da Fazenda Pública; as das juntas, conselhos, 
comissões administrativas, de carácter permanente, transitório ou even
tual, ou de quaisquer outros administradores ou responsáveis colectivos 
ou individuais, civis ou militares, por dinheiros ou materiais do Estado 
ou de estabelecimentos que ao Estado pertençam, embora se mante
nham à custa de receitas próprias, qualquer que seja a sua origem; 
as dos cofres de emolumentos de todos os serviços públicos, seja qual 
for a origem e o destino das suas receitas; as dos estabelecimentos que 
desempenhem serviços de tesouraria, as dos corpos administrativos 
cujas receitas sejam iguais ou superiores a 500 000$; as das corpora
ções administrativas subvencionadas directa ou indirectamente pelo 
Estado, desde que o seu rendimento seja igual ou superior a 500 000$; 
as dos tesoureiros gerais das colónias ou das entidades que nelas desem
penhem funções correspondentes; as dos estabelecimentos ou organis
mos com sede na metrópole que tenham autonomia administrativa e 
sejam dependentes do Ministério das Colónias; as dos serviços portu
gueses no estrangeiro e bem assim as que deverem prestar-se ao T ri
bunal por virtude da legislação especial de quaisquer instituições ou 
serviços (1) . 

§ 1. º - Do disposto neste artigo exceptuam-se as contas dos 
pagadores de obm públicas, que ficam sujeitas à legislação actual. (2) 

§ 2. º -As contas das câmaras municipais não abrangidas por 
este artigo serão julgadas em 1. ª instância pelas auditorias administra
tivas, com recurso para o Tribunal de Contas. (3) 

§ 3.º - É mantida em pleno vigor a disposição do § único do 
art. 19. º do Decreto n .º 15 465, de 14 de Maio de 1928, quanto aos 

(1) A solidariedade dos responsáveis é regra no art. 201 .0 do Regulamento ele 188 1. 
(1) Responsáveis de direito ou de facto - Art. 291 .0 do Regulamento Gera l da 

Contabilidade Pública. 
(') Decretos 24-9- r 904 e 5860 - 6-6-1919. 
(') Alterado, como ficou dito ao tratar da competência do Tribunal. 
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estabelecimentos bancários do Estado, que se regerão pelos seus diplo
mas especiais no que respeita à organização de orçamentos, execução 
de serviços, pagamento de despesas e julgamento das contas. 

§_ 4.º -No julgamento das contas dos organismos que tiverem 
tesoureiros cauc10nados será apreciada a responsabilidade destes conjun
tamente com a dos mesmos organismos. 

. § 5. º ·- Todos os responsáveis julgados em alcance serão cum u-
lat1vamen~e condenados nos juros de mora legais sobre as respectivas 
1mportânc1as, não podendo a liquidação destes juros abranger mais 
do que cinco anos. 

§ 6.º - Os responsáveis que no julgamento de contas se reco
nheça terem qualquer responsabilidade criminal serão releaados ao 
trib_unal competente, servindo de base ao processo crime :s provas 
obttdas no de contas. No caso de haver já processo crime instaurado 
serão as provas obtidas no processo de julgamento de contas enviadas 
ao tribunal respectivo. 

§ 7.º - Nenhuma conta de gerentes de dinheiros públicos, cor
porações ou administrações que envolva despesa de qualquer Ministério 
pode:á ser aprovada pelo Tribunal de Contas quando os pagamentm 
mclmdos nessa cor:ta, na parte relativa a verbas do Orçamento Geral 
do Estado, . não tenham sido precedidos de autorizações expedidas 
pela respect1va repartição de contabilidade nos prazos legais, ficando 
e;ses_ gerente~, corporações ou administrações responsáveis pelas impor
tanc1as que tiverem aplicado em contravenção do disposto neste artigo. 

~ § 8. º -T o~os os c?fres cujos responsáveis são obrigados à pres
taçao de contas ficam Stl)eltos, nos termos do disposto na alínea a) 
do art. ::º do Decreto n .0 18 177 e pela forma que for regulada , à 
f1scalizaçao da Inspecção-Geral de Finanças. 
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Decreto n.0 22 257 - Artigo 33.0 

Os organi;mos suj~itos à_ prestação de contas nos termos do pre
sente decreto nao poderao realizar qualquer despesa, seja de que natu
rez; for , que não estej a incluída em orçamento anual aprovado pelas 
estanc1as competentes antes do começo do respectivo ano económico , 
ou , quando a lei o permitir, em orçamento suplementar, também devi
damente aprovado. 

§ ~ 1.º -. Os organismos referidos neste artigo cujas receitas e des
pesas nao este;am na sua totalidade discriminadas no Orçamento Geral 
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do Estado, enviarao os seus orçamentos ao T rib~nal de Contas, dentro 
de sessenta dias depois do começo do ano econom1co a que respeitam. 

§ 2.º -A falta de apresentação dos orçamentos no praz~ esta

belecido no parágrafo anterior dará lugar à aplicação · das penalidades 
que forem regulamentarmente estabelecidas para a falta de apresenta-

ção de contas. 
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Decreto n.0 22 257 - Artigo 34.º 

:É aplicável a prescrição de trinta anos ininterruptos, sem distin
çao de boa ou má fé, ao julgamento dos processos de contas _de todos 
os responsáveis e à resp~nsabilidade r:sultante de alcances Julgados. 

§ l .º _A prescnçao da obngaçao de prestar _contas começa.ª 
correr desde O dia da última gerência dos responsáveis ou desde_ ? dia 
do último acto praticado no processo. A prescrição da responsabilidade 
pelas dívidas à Fazenda Nacional, resulta~te--5 de alcances, _ começa a 
correr desde O dia em que o respect1vo acordao passou em JL:lgado ou 
desde o dia do último acto praticado no processo da ex:cu~ao. . . 

§ 2.º -A prescrição interrompe-se por qualquer c1taçao _ou ,mt:
mação feita ao responsável ou seus hadeiros ou por qualquer dihge~cta 
ou acto previsto no regimento do_ T r:bunal de Contas ou outras lei\ e 
regulamentos tenden~es à or~anizaçao do_ frocesso e sua preparaçao 

A d nçao inutiliza todo o tempo para julgamento. 1nterrupçao a prese· , 

decorrido anteriormente. 
· ~ ~ do necessária a sua § 3. º - A presença o nao se presume, se~ . ~ 

declaração pelo Tribunal de Contas para pro~uz}r. efe1;os.' e pode na~ 
só ser alegada pelos interessados ou pelo M1111steno Publico, em qua -

quer instância, como ser aplicado ex officio. . , . , , 
§ 4.º __ Todas os funcionários que por neghgencta, ma fe ou 

corrupção contribuírem para a presc~ição fic_arão solidàriamente respon
sáveis pelos prejuízos que. dela. advierem , m~ependentemente da res

ponsabilidade criminal e d1sc1pl111ar em que mcorrerem. 
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D·ecreto n.º 22 257 - Artigo 35.º 

Continua proibido: 

l.º _ Efectuar por operações de tesourana quaisquer despesas 

própnas dos Ministérios ou das colónias,. mesma a tÍtulo provisório; 
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2.º -Conceder adiantamentos ou supnmentos aos Ministérios 
ou às colónias, a empresas ou a particulares; 

3.0 
- Efectuar a saída de dinheiros ou outros valores dos cofres 

públicos, por operações de tesouraria, para despesas públicas, por trans
ferências ou a qualquer outro tÍtulo, sem a competente autorização, 
com excepção das transferências de fundos ordenadas pelo director
-geral da Fazenda Pública, dos fundos permanentes dos pagadores de 
obras públicas concedidos pelo mesmo director-geral e dos pagamentos 
dos saques dos navios da Armada, em serviço em portos coloniais ou 
estrangeiros, que serão ordenados pelo director de Serviços da Con
tabilidade de Marinha, em presença dos respectivos avisos e escritu
rados em conta de letras de marinha. 

§ Único - Além da responsabilidade para com o Estado ficam 
.sujeitos às penas de peculato os que procederem em contravenção do 
disposto neste artigo. 
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Decreto n. 0 22 257 - Artigo 36.0 

São civil e criminalmente responsáveis por todos os actos que 
praticarem, orde~arem, autorizarem ou sancionarem, referentes a liqui
dação de receitas, cobranças, pagamentos, concessões, contratos ou 
quaisquer outros assuntos, sempre que deles resulte ou possa resultar 
dano para o Estado: 

L O 
- Os Ministros quando não tenham ouvido as estações com

petentes ou . quando, esclarecidos por estas em conformidade com a~ 
leis, hajam adaptado resolução diferente; 

2 . º - Todas as entidades subordinadas à fiscalização do Tribunal 
de Contas, quando não tenham sido cumpridos os preceitos legais; 

3.º - Os funcionários que nas suas informações para os Minis
tros não esclareçam os assuntos da sua competência em harmonia com 
a lei. 
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Decreto n.0 22 257 -Artigo 37.0 

As autoridades ou funcionários de qualquer grau hierárquico que, 
pelos seus actos, seja qual for o pretexto ou fundamento, contraírem, 
por conta do Estado, encargos não permitidos por lei anterior e para 
os quais não haja dotação orçamental à data desses compromissos, fica-
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rão pessoalmente responsáveis pelo pagamento das importâncias desses 
encargos, sem prejuízo de qualquer outra responsabilidade em que 
possam mcorrer. 

§ 1. 0 
- São consideradas inexistentes no orçamento as vtrbas e 

dotações na parte em que a respectiva inscrição não obedeça às disposi
ções reguladoras da despesa a que se destinam. 

§ 2.º -As dotações inscritas no orçamento para despesas não 
subordinadas a leis especiais serão ap licadas conforme os termos da 
respect1va inscrição, mas sem prejuízo dos preceitos legais de conta
bilidade. 
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Decreto n.0 22 257 - Artigo 38.0 

Salvo o disposto no § 1.0 do art. 6.º, nenhum serviço público, 
embora autónomo, poderá fazer abonos de vencimentos, incluindo diu
turnidades ou gratificaçõeõs, sem que para cada caso tenha havido 
decreto, despacho ministerial ou qualquer diploma visado pelo T ribu
nal de Contas, ficando os gerentes ou administradores e os chefes de 
serviços das respectivas contabilidades solidàriamente responsáveis pelos 
abonos feitos com preterição das formalidades indicadas. 
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Decreto-Lei n.0 25 299 - Artigo 5.0 

A partir do ano económico de 1936 os organismos sujeitos a pres
tação de contas nos termos do Decreto n.º 22 257, de 25 de Fevereiro 
de 193 3, e os serviços do Estado não poderão realizar qualquer despesa, 
seja de que natureza for, que não esteja incluída em orçamento anual 
aprovado pela entidade competente antes do começo do respectivo 
ano económico, ou, quando a lei o permitir, em orçamento suplemen
tar também devidamente aprovado. 

§ 1. - Os organismos referidos neste artigo, cujas receitas 011 

despesas não estejam na sua totalidade discriminadas no Orçamento 
Geral do Estado, enviarão os seus orçamentos, tanto ordinário como 
suplementares, ao Tribunal de Contas, dentro de trinta dias a contar 
da data da sua aprovação. 

§ 2.º - A falta de remessa dos orçamentos no prazo estabele
cido no parágrafo anterior, dará lugar à aplicação das penalidades esta
belecidas para a falta de apresentação de contas. 
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§ 3. - Os orga111smos e serviços do Estado mencionados neste 
artigo ficam sujeitos, na parte que lhes seja aplicável, ao disposto nos 
§§ 2. º, 3.º, 4.º e 5. º do art. 36.º do Decreto n.º 22 521, de 13 de 
l\1aio de 19?3; _ficando sujeitos ao regime dos empréstimos os subsí
dios extraordmanos concedidos pelo Estado ou a participação em recei
tas que por este lhes seja atribuída. 

118 

Decreto-Lei n.0 26 341 - Artigo 13.0 

O Tribunal de Contas, em instruções a publicar no Diário do 
Governo, estabelecerá, com relação a cada espécie de contas sujeitas ao 
seu J~ilgamento, não . só a forma em que devem ser prestadas, como 
tambem º: desenvolvunen~os, demonstrações e documentos que devem 
acompanha-las, podendo igualmente publicar todos os modelos que 
Julgar conve111entes para a execução das suas instruções (1). 
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Decreto-Lei n.0 26 341 -Artigo 14.º 

As contas serão prestadas por anos económicos. Quando porém 
dentro de um ano económico houver substituição de responsável ou 
da ~totalidade dos responsáveis nas administrações colectivas, as contas 
serao prestadas em relação a cada gerência. 

§ Único - A substituição parcial de gerentes em administrações 
colect1vas por 1;1ot1vo de presui~ção ou apuramento de c1ualquer irre
gularidade, dara lugar a prestaçao de contas, que serão encerradas na 
data em que se fizer a substituição. 
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Decreto-Lei n.0 26 341 - Artigo 15.0 

As contas serão remetidas à Direcção-Geral do Tribunal até 
31 de Ma10 d_o ano seguinte àquele a que respeitam. Nos casos previs
tos na parte f1,nal do art. 14. º e seu § único, o prazo para a prestação 
das contas sera de quarenta e cmco dias a contar da data da substitui
ção dos responsáveis. 

(1) Vidé no final a relação das instruções estabelecidas pelo Tribunal. 
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Decreto-Lei n.0 26 341 - Artigo 16.0 

Podem ser julgadas com o saldo da gerência antenor apurado 

1 · · · ' data da sua apresentação não ac m1111strat1vamente as contas que a 
tiverem esse saldo devidamente julgado. 

§ único - Dos acórdãos proferidos nestes processos_ haverá a 
todo O tempo recurso oficioso do director-geral, quando _do Julgamento 
da conta anterior resulte quaisquer alteração à conta Julgada com o 

saldo administrativo. 
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Decreto-Lei n. 0 26 341 - Artigo 24.0 

O Tribunal poderá mandar arquivar: 

a) Os processos relativos a contas de gerênoas anteriores a 1928-
-1929 cujo julgamento competia ao extinto Conselho Supe
rior de Finanças, com excepção das de exactores da Fazenda 
Pública, desde que nelas se encontrem defic:ências de orga
nização ou instrução que não possam ser supnd as; 

b) Os prncessos de multa e de impossibilidade de julgamento 

relativos às mesmas gerências . 

§ 1. º - Os processos arquivados a que se refere a alínea. a) deste 
artigo serão julgados sempre que durante o prazo da respect1va pres
crição se averigue a existência de qualquer desv10 de valores que 

importe responsabilidade criminal. 

§ 2.º - No julgamento das contas respeitantes aos ano_s de 
1934-193 5 e anteriores o Tribunal poderá relevar a responsabilidade 
em que tenham incorrido os membros dos organismos a que se ref~re 
o n. º 2.º do art. 7.º dei Decreto-Lei n. º 22 257, de 25 de Fevereiro 

de 1933, nas gerências de 1934--1935 e anteriores: por fa_lta de ,ºr~a
nização de qualquer orçamento ou por aphcaçao de 1mportanc1as 
mediante transferências de verbas, mas somente quando no processo 
se mostre que as despesas realizadas se efectuaram em pro~eito, _da 
instituição e não eram alheias à sua competência como obngatonas 

ou facultativas. 
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Decreto-Lei n.0 26 341 - Artigo 25. 0 

Os documentos de despesa que acompanharem as contas serão 
retirados pelos serviços responsáveis dentro de sessenta dias depois de 
transitarem em julgado os respectivos acórdãos de julgamento. 

§ Único - Os documentos que constituem os apensos de proces
sos relativos a gerências até 1934-1935, inclusivamente, poderão ser 
retirados pelos serviços a que pertencem, desde que tenham transitado 
em julgado os acórdãos proferidos nas contas respectivas. 
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De<reto-Lei n. 0 26 341 - Artigo 26.0 

Todas os serviços do Estado sujeitos ou não à prestação de con
tas enviara o ao Tribunal, nos primeiros quinze dias do mês de Janeiro 
de cada ano, um mapa de todas as despesas respeitantes ao ano ante
rior, organizado por capítulos, artigos e números do respectivo orç:i
mento e donde constem as importâncias orçamentadas, as importâncias 
processadas e os saldos que houver, terminando assim em 15 de 
Janeiro o prazo a que se refere o art. 6.º do Decreto n.º 18 381, de 
24 de Maio de 1930, alterado pela alínea b) do art. 5. º do Decreto
-Lei n. º 25 538 , de 26 de Junho de 1935. 
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Decreto-Lei n.0 26 341 - Artigo 27.0 

O Tribunal de Contas poderá requisitar a quaisquer serviços a 
remessa dos documentos e informações que julgar necessários para a 
elaboração do relatório e decisão sobre as contas públicas, bem como 
fi xar os prazos em que essa remessa poderá efectuar-se. 

§ 1 . º - O Tribunal poderá igualmente requisitar aos serviços 
públicos todos os documentos de despesa que julgar conveniente exa
minar, ou ordenar que se proceda ao exame e verificação deles nos 
respectivos arquivos, e bem assim conferir os mapas a que se refere o 
art. 26. º com a escrita das repartições da Direcção-Geral da Contabi
lidade Pública dos respectivos Ministérios. 

§ 2.º - O presidente providenciará para que, em execução do 
disposto no parágrafo anterior, se faça anualmente e em relação a cada 
Ministério uma verificação de documentos. 
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Decreto-Lei n.0 26 341-Artigo 28.0 

As infracções ao disposto nos artigos 25.º, 26.º e 27.º são puní

veis com multa dentro dos limites fixados no artigo 18.º (1) 
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Decreto-Lei n.0 26 826 - Artigo 23.0 

Salvo no caso de se tornar necessária qualquer investigação espe
cial, as contas apresentadas no prazo legal e na devida forma deverão 
estar julgadas até 31 de Maio do ano seguinte ao da sua apresentação. 

§ 1.º - Os prazos a observar pela comissão julgadora da L" ms
tância e pelo Tribunal em seguida à distribuição dos processos relati
vos a contas serão os estabelecidos na legislação vigente para os pro
cessos judiciais, respectivamente nas Relações e no Supremo Tribunal 

de Justiça. 
§ 2. º - Nos processos em que forem julgadas contas referen-

tes a mais do que um ano económ.ico, por motivos de demora não 
imputável aos serviços a que respeitam, os emolumentos a pagar serão 
os devidos pela conta de maior valor, ficando responsáveis pelos emo
lumentos não cobrados respeitantes às outras contas os juízes a quem 

for imputável a demora. 
§ 3.° - O disposto no parágrafo antecedente é aplicável aos pro-

cessos CUJOS emolumentos não tenham sid() pagos à data deste decreto. 
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Decreto-Lei n.0 30 294- Artigo 1 .0 

(Relevação) 

Às infracções dos preceitos legais que regulam a realização e 
pagamento das despesas públicas serão aplicadas as sanções respectl
vas nos termos da legislação vigente, podendo, porém, a entidade a 
que competir o julgamento das contas ou o exame e verificação dos 
documentos de despesa dos Ministérios, quando das infracções prati
cadas não tenha havido dano para o Estado e não se revele o propó-

(') Vidé Processo de multa, n .0 148. 
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sito de fraude, relevar a responsabilidade em que os infractores incor
reram ou reduzi-la, condenando-os no pacramento de uma multa até 
10 000$, segundo a gravidade das faltas .º 

§ Único - Quando a infracção tiver sido verificada no exame 
dos documentos de despesa dos Nfinistérios, para a imposição da multa 
a :ue se refere a parte fmal deste artigo será organizado processo de 
harmo111a com o disposto no art. 7. º do Decreto-Lei n.º 29 174, de 24 
de Novembro de 1938, na parte aplicável. 
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Decreto-Lei n. 0 30 294-Artigo 2.º 

O disposto nest~ decreto será aplicável às responsabilidades verifi
cadas em proces:os Ja Julgados se, dentro de sessenta dias a partir da 
data da pu~li~açao deste diploma, ou da data da intimação do acórdão, 
os responsave1s condena_dos requererem a revisão da decisão que os 
condenou, _tendo, o direito, quando esta não seja mantida, ao reem
bolso das 1mportancias pagas. 
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Decreto-Lei n. 0 35451 - Artigo 1.º 

A doutrina do Decreto-Lei n . º 30 294, de 21 de Fevereiro 
de 1940, é extensiva a todas as entidades cups contas estão sujeitas 
a julgamento do Tribunal de Contas. C) 

VI 

EFECTIVAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 
(Vidé o n.º 12.º do art.º 6.º do Dec. n.º 22 257) 
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Artigo 28.0 do mesmo decreto 

Nenhum, contrato poderá começar a produzir os seus efeitos em 
data _ anterior a do visto, sendo responsáveis solidàriamente todas as 
autoridades ou funcionários que lhes derem execução. 

(') Vidé adiante os n.º' 177-173_179. 
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Artigos 35.0 a 38.0 do mesmo decreto 

Art. 35.º Continua proibido: 
1.º - Efectuar por operações de tesouraria quaisquer despesas 

próprias dos Ministérios ou das colónias mesmo a título provisóno. (2) 
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Art. 36. 0 
- São civil e criminalmente responsáveis por todos os 

actos que praticarem, ordenarem, autorizarem ou sancionarem, refe
rentes a liquidação de receitas, cobranças, pagamentos, concessões, con
tratos ou quaisquer outros assuntos, sempre que deles resulte ou possa 
resultar dano par:1 o Estado. (1) 
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Art. 3 7. º - As autoridades ou funcionários de qualquer grau 
hierárquico que, pelos seus actos, seja qual for o pretexto ou funda
mento, contraírem, por conta do Estado, encargos não permitidos 
por lei anterior e para os quais não haja dotação orçamental à data 
de~ses compromissos ficarão pessoalmente responsáveis pelo paga
mento das importâncias desses encargos, sem prejuízo de qualquer 
outra responsabilidade em que possam incorrer. (2) 
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Art. 38.º - Salvo o disposto no § 1. 0 do artigo 6.º, nenhum 
serviço público, embora autónomo, poderá fazer abonos de vencimen
tos, incluindo diuturnidades ou gratificações. (3) 
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(') Vidé estes artigos nos n.0 ' rr3-II4 e 115. 
(') Vidé estes artigos nos n. 0 ' rr3-114 e II5-
(') Vidé estes artigos nos n.º' 113-114 e 115. 
(') Vidé este artigo no n. 0 II6. 

VII 

ALCANCES 
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Regi mente - Actualização do Artigo 43.0 

O acórdão que julgar o responsável devedor condená-lo-á no 
pagamento do juro anual até completo embolso da Fazenda, nos ter
mos do Decreto-Lei n.'' 16 731, de 13-4-1929, aplicável por força do 
decreto n. 0 29 960, de 6-6-1939. 
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Regimento-Artigo 44.0 

Art. 44.º - Para a execução do que dispõe o artigo precedente 
observar-se-ão as regras seguintes: 

1.ª - Se o alcance provier de demora na entrega dos fundos 
a cargo do exactor, o juro principiará a correr desde o dia em que 
deveria efectuar-se a mesma entrega; 

2.ª - Se proceder de subtracção de valores, omissão de receita 
ou de qualquer falta no cofre a cargo do responsável, a liquidação 
do juro será feita a contar da data em que os fundos tiverem sido 
desviados do competente destino; 

3.ª - Se tiver origem em erros de cálculo ou noutras causas, 
que não possam ser atribuídas a infidelidade do gerente, os juros prin
cipiarão a contar-se do dia em que for legalmente reconhecida a exis
tência do alcance. 

§ 1. º - Em caso algum poderão estes juros ser contaoos para 
além do dia anterior àquele em que a lei de 26 de Agosto de 1848 
principiou a obrigar. 

§ 2. 0 
- Os alcances dos responsáveis não podem ser relaxados 

ao Poder Judicial sem o julgamento prévio do Tribunal de Contas. 
Exceptuam-se: 

1. 0 
- As letras assinadas pelos contratadores e as dívidas que 

não dependerem de liquidação de contas; 
2.º - Os alcances conhecidos por visitas de surpresa, ou por 

quaisquer outros meios antes do ajustamento das contas no extinto 
Tribunal ou no Conselho Superior, devendo a respeito destes alcances, 
depois de se proceder nos termos dos artigos 2. º, 3.º e 4.º do Decreto 
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de 14 de Julho de 18 51, e artigos 16 5 .° a 171. 0 do regulamento geral 
da administração da Fazenda Pública, de 4 de Janeiro de 1870, ser 
a conta do respectivo exactor remetida à Secretaria-Geral do Conselho 
pela autoridade competente para se proceder ao julgamento def1n1t1vo. 
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Regi mente - Artigo 45.0 

Art. 45.º - Os alcances provenientes de arrebatamento de valo
res e dinheiros públicos, e doutros casos de força maior , sàmente pode
rão ser abonados em presença de sentença de justificação profenda 
pelo Poder Judicial, com audiência do Ministério Público, ou em vista 
de quaisquer outros documentos que constituam prova plena do facto. 

§ 1 .º - A sentença ou documentos devem provar: 

1. º - Que a perda dos dinheiros ou a destruição dos valores foi 

efeito de força maior; 
2. º - Que os responsáveis haviam adaptado todas as precauçoes 

tendentes a evitá-las; 
3.º - Que no prazo de vinte e quatro horas, contadas desde que 

foi conhecido o facto, deram conta à autoridade administrativa de todas 
as circunstâncias dele, salvo o caso de impedimento devidamente com

provado. 
§ 2. º - Os documentos só poderão suprir a sentença quando 

provem também que os responsáveis foram alheios às causas que deter
minaram a perda ou destruição de dinheiro e de valores. 
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Código Penal 

Artigo 313 .0 

(Redacção do Decreto n.0 20 146, de l de Agosto d·e 1931) 

Peculato 

Todo o empregado público que em razão das suas funções tiver 
em seu poder dinheiro , títulos de crédito, ou efeitos móveis perte~
centes ao Estado, ou a particulares, para guardar, despender ou admi
nistrar, ou lhe dar o destino legal, e alguma coisa destas furtar, mali
ciosamente levar, ou deixar levar ou furtar a outrém, ou aplicar a uso 

84 

próprio ou alheio, faltando à aplicação ou entrega legal, será condenado 
na pena correspondente ao crime de roubo nos termos do art. 437. º. 

§ 1.º - Se der o dinheiro a ganho, ou o emprestar ou pagar 
antes do vencimento, ou se, estando encarregado da arrecadação ou 
cobrança de alguma coisa pertencente ao Estado, der espaço ou espera 
aos devedores , será condenado na pena correspondente ao crime de 

furto, segundo o valor. 
§ 2. º - Se der ao dinheiro público um destino para uso público 

diferente daquele para que era destinado, será suspenso até seis meses 
e condenado em multa de 500$00 a 3.000$00. 

§ 3. º - As disposições deste artigo e seus parágrafos compreen
dem quaisquer pessoas que pela autoridade legítima forem constituídas 
depositárias, cobradores ou recebedores , relativamente às coisas de que 
forem depositários públicos, cobradores ou recebedores. 
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Lei n.º 2054 

Base 1 

1. º - Em caso de alcance ou desvio de dinheiros ou valores do 
Estado, dos corpos administrativos, das pessoas colectivas de utilidade 
pública ou dos organismos de coordenação económica, a responsabili
dade civil e financeira recairá sobre o agente ou agentes do facto. 

2. º - Essa responsabilidade recairá também sobre os gerentes ou 
membros dos conselhos administrativos, estranhos ao facto, quando : 

a) Por ordem sua, a guarda e arrecadação dos valores ou dinheiros 
tiverem sido entregues à pessoa que se alcançou ou praticou o desvio, 
sem ter ocorrido a falta ou impedimento daqueles a quem por lei 
pertenciam tais atribuições; 

b) Por indicação ou nomeação sua, pessoa já desprovida de ido
neidade moral, e como tal tida e havida, foi designada para o cargo 
em cujo exercício praticou o facto; 

e) No desempenho das funções de fiscalização que lhes estão 
cometidas, houverem procedido com culpa grave. 

3. º - O Tribunal de Contas avaliará, em seu prudente arbítrio, 
o grau da culpa, de harmonia com as circunstâncias do caso, tendo 
ainda em consideração a índole das principais funções dos gerentes 
ou membros dos conselhos administrativos. 
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Base· li 

l.º - São susceptíveis de revisão os casos julgados nos cinco anos 

anteriores à data da entrada em vigor desta lei, para efeito de lhes 
serem aplicadas as regras da base antecedente. Os interessados poderão 
requerer a revisão no prazo de sessenta dias, a contar da entrada em 
vigor da presente lei. Revogada a decisão condenatória em consequên
cia da revisão, far-se-á o reembolso da importâncias pagas. 

2.º - Havendo execução pendente, será suspensa logo que se 
junte ao processo documento comprovativo de ter sido requerida a 

rev1sao. 
3.º - Os julgamentos proferidos há mais de cinco anos poderão 

excepcionalmente ser revistos nos termos desta base, se ainda estiver 
em curso a cobrança de prestações para reembolso do Estado, e apenas 
para o efeito de aos requerentes se dar quitação pelas prestações em 
dívida a partir da data da apresentação do pedido de revisão. 
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Decreto-Lei n.º 22 728 de 24 de Junho de 1933 

Art. 61.º - Os tesoureiros da Fazenda Pública consideram-se em 

alcance : 
1. 0 - Quando não tenham em cofre ou com saída devidamente 

documentada, qualquer qu_antia ou documento de despesa paga, que, 
pelo exame e balanço de contas, nele deviam existir; 

2.º - Quando, nas condições do n. º l. ", lhes faltem ou não 
apresentem documentos de cobrança ou outros valores à sua guarda 
porque tenham sido debitados e cuja falta não permita fazer o balanço 

e exame da escrita da sua responsabilidade. 
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Art. 62.º -Se, em virtude do balanço, o tesoureiro for encon

trado em alcance, será imediatamente avisado para entrar no cofre 
a seu cargo, com a respectiva importância acrescida de juros de mora, 
antes de se levantar auto da ocorrência, para efeito de procedimento 

criminal e disciplinar que ao caso couber. 
§ Único - Verificando-se que o alcance provém apenas de lapsos 

nas relações de cobrança ou de outros erros de escrita, não se lavrará, 
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auto, fazendo-se, porém, menção do facto no termo de balanço e de 
que o tesoureiro entrou com a respectiva importância. 
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Art. 63. 0 
- :É criminalmente responsável com o tesoureiro da 

Fazen~: Pública, quando se verifique alcance, o chefe da respectiva 
repart1çao de fmanças que, por negligência, não tiver cumprido o pre
ceituado no n.º 2.º do artigo 20.º do decreto n.º 18 176 de 8 de 
Abril de 1930. ' 
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Art. 64.º - Quando, por virtude de assalto, incêndio, roubo, 
furto ou ainda por qualquer circunstância anormal forem destruídos, 
arrebatados ou extraviados documentos valores ou dinheiro existentes 
nas tesou;arias, _proceder-se-á contra o tesoureiro respectivo, conforme 
º. que esta preceituado para os alcances, salvo se nos processos de inqué
rito e cnmmal mstaurados em consequência desses factos se verificar 
que neles não teve responsabilidade. 

§ 1.º - O tesoureiro participará imediatamente os factos crimi
nosos ocorridos na tesouraria ao agente do Ministério Público da 
comarca e levantará auto de notícia da ocorrência, que remeterá ao 
d1rector de finanças. 

§ 2 .º - Logo que a Inspecção-Geral de Finanças tenha conhe
ctmento destes factos, procederá a balanço à tesouraria para se apurar 
quais os documentos, valores e dinheiro que faltam. 
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Art. 65. º - Os bens dos tesoureiros sao garantia especial dos 
d,ocumentos, valores e dinheiro que têm à sua guarda e das impor
tanc1as em que se alcançarem. 

§ 1.º - Para a execução desta garantia é constituída hipoteca 
legal sobre os bens imóveis dos tesoureiros a favor da Fazenda 
Nacional. 

§ 2.º - O crédito da Fazenda Nacional pela importância do 

alcance. s~~re o pr~duto da venda dos bens móveis do tesoureiro goza 
de pnvdeg10 especial, devendo ser graduado em primeiro lugar. 

§ 3.º - Se os tesoureiros forem casados a hipoteca recai apenas 
nos seus bens próprios e na meação dos bens comuns, mas em caso 
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de execuçao esta prossegue até final mesmo que não esteja di:sol_vido 

0 
casamento, cabendo à mulher o direito de requerer a separaçao Judi-

cial de bens. 
146-A 

C. T. T. 

((Para conhecimento dos interessados se publica que o T ribun~l 
de Contas, em sessão de 26 de Junho d~ 1962, deter_~1111ou que a ~h
nea e) da regra l.ª das instruções publicadas no D1ano do Gov~mo 
n. º 145, l,' série, de 2 de Julho de 1946, passe a ter a segumte 

redacção: 
l.ª 

... ... .... .. 
~), s~~ã~ .. d~~~a~:da

0

s .. deste mapa as contas ~e alcance ~ºu 
credoras e bem assim as restantes contas da estaçao ou estaçoes 
onde tais hipóteses se verifiquem, dele constando, porém} tÍtulo 
de observação, a razão do seu destaque. Estas contas serao orga
nizadas e prestadas em relação a cada exactor, segundo o modelo 
n. 0 2, fazendo-se a sua demonstração por cert1f1cad,os exarados 
na própria conta, observando-se, também, quanto a documen-

~ · d b ' · ~ disposto na parte final taçao que servm e ase a escnturaçao, o ' 
da alínea b), devendo, porém, o mapa se; acompanhado d~ res
pectivo processo disciplinar, quando pos51vel e for caso dissoll · 

(Diário do Governo n .º 177 - l .ª Série- 2-8-1962) 

Nota_ Sobre os alcances no Exército e na Marinha, vidé n.º' 36 e 37. 

VIII 

DOS PROCESSOS ESPECIAIS 
Do processo de multa 
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Decreto-Lei n.0 26 341 -Artigo 17.0 

Todos os funcionários e serviços são obrigados a _rem:ter aos 
responsáveis pela prestação de contas do Tribunal e sua ?1r_ecçao-Geral 
os documentos, certidões e informações da sua compe:,enc1a que lhes 
forem solicitados e sejam necessários para a orga111zaçao ou demons-

traçao das referidas contas. 
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Decreto-Lei n.0 29 174 -Artigo 7.0 

As autoridades, funcionárias e empregados, de qualquer cate
goria, por culpa de quem as contas abrangidas na jurisdição do T ri
bunal de Contas não forem prestadas no prazo legal, ou forem pres
tadas com deficiências ou irregularidades graves que embaracem ou 
impeçam a organização do processo ou o seu julgamento, serão punidos 
com multa não superior a 5.000$00 ou a metade dos seus vencimentos 
anuais, quando se trate de funcionários do Estado ou dos corpos admi-
111strat1vos. 

§ 1.º - Os processos de multa terão por base a informação do 
director-geral, que deve indicar a falta cometida, o nome dos presu
midos responsáveis e a importância dos seus vencimentos, caso sejam 
funcionários do Estado ou dos corpos administrativos. 

§ 2 .0 
- No despacho que mandar instaurar o processo o presi

dente determinará que se proceda, nos termos do artigo 20. º do De
creto n. º 26 341, de 7 de Fevereiro de 1936, à citação dos arguidos, 
a fim de no prazo de trinta dias, se residirem na metrópole, de sessenta 
dias, se residirem nas ilhas adjacentes, e de noventa dias, se residirem 
no ultramar ou no estrangeiro, produzirem a sua defesa e juntarem os 
documentos comprovativos da sua inculpabilidade. No acto da citação 
será_ entregue a cada arguido uma cópia da informação e do despacho 
1111c1a1s. 

§ 3.º -Se o presidente o julgar conveniente, submeterá à apre
ciação do Tribunal a informação do director-geral e quaisquer elementos 
que possua susceptíveis de justificar a falta ou de influir na determi
nação dos responsáveis. A deliberação do Tribunal em caso algum 
poderá ser invocada ou considerada no julgamento. 

§ 4.º - Findo o prazo estabelecido no § 2. 0 deste artigo será 
o processo distribuído e, conclusos os autos ao relator, este mandará 
dar vista ao Ministério Público, por oito dias, a fim de promover o que 
julgar de justiça. 

§ 5 .º - Quando a defesa do arguido mostre que a transgressão 
pode ser imputada a outras pessoas, o relator, antes de ordenar a vista 
ao Ministério Público, mandará citar estas nos termos e para os efeitos 
do § 2. 0 deste artigo. No acto da citação será entregue aos citandos, 
juntamente com a cópia da informação do director-geral e do despacho 
do presidente, uma cópia ou extracto da defesa que motivou a c1taçao. 
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§ 6. 0 _ O processo será presente ao T r_ibunal na prime_ira :essão 

que se realizar depois de decorrerem dez d1asr sobre ,ª expiraçao do 
prazo da vista ao Ministério Público. Nessa sessao 

1

0s JLllZes que ,º dese
jem poderão pedir vista do processo, que lhes sera dada por tres dias. 

§ 7.º - Nos acórdãos, tanto condenatórios como absolutónos, 

0 Tribunal fixará prazos razoáveis para ser. suprida a fal
1
ta, caso possa 

sê-lo pelos meios ordinários e o Tribunal o iu}gt~e necessano. Os trans
gressores que não derem cumpnmen;o ao acor~ao no p~azo nele ~nar
cado incorrem na pena de desobed1enc1a prevista no amgo 188. do 

Código Penal. 
§ 8.º - O processo aguardará na secretaria o pagamento volun

tário da multa durante o prazo fixado no _acórdão. O pagar1;ento faz-se 
por meio de guias em qualquer tesouraria da Fazenda Publica. 
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Decreto-Lei n.0 26 966 - Artigo 1 .° 

Os encargos contraídos por entidades competentes, mas com infrac
ção dos artigos 13.º do Decreto n. º 16 670, de 27 de Março de 1929, 
e 37.º do Decreto-Lei n.º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, e CU)~ 

pagamento não tenha sido mandado efectuar nos termos do a~t. 3. 
do Decreto-Lei n. º 24 914, de 10 de Janeiro de 1935, poderao ser 
pagos com autorização do Mi_nistro das Finanças. em despacho visado 
pelo Tribunal de Contas, subS1St1ndo a responsabilidade dos mfractores. 

§ único - O despacho determinará a verba orçamental por onde 

deverá efectuar-se o pagamento e será enviado ao T nbunal com todo 

o processo a que respeita. 
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Art. 2. º -A infracção a que se refere o artigo anterior será 

punida pelo Tribunal de Contas, para indemnização do Tesouro, com 
multa de importância não inferior à do pagamento autonzado, sem 
prejuízo de qualquer resp

1

onsabi_lidade rd1sc1plmar ou cnmmal que no 
caso houver. Quardo, porem, a mfracçao for conhecida em processo de 
contas, 0 Tribunal condenará os responsáveis no pagamento da impor
tância ilegalmente gasta, dispensando-se em tal caso o processo de 

multa. 
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Processo de anulação 

Decreto-Lei n. 0 29 174-Artigo 6.0 

Os acórdãos passados em julgado podem ser anulados em tribunal 
pleno pelos fundamentos admitidos em processo civil, e ainda quando 
se prove que, em matéria de facto essencial, as contas foram prestadas 
com dolo ou má fé, ou apresentam deficiências ou erros que não 
tenham sido apreciados por o processo não fornecer os elementos de 
informação precisos. 

§ 1. º - O processo terá por base uma petição fundamentada e 
instruída com todos os elementos de prova que o requerente possua, 
dirigida ao presidente do Tribunal, que determinará a autuação, a 
apensação do processo em que foi proferida a decisão que se pretende 
anular e a distribuição. 

§ 2. º - O relator examinará os autos logo que lhe sejam con
clusos, a fim de, por despacho, determinar que a 2.~ Repartição preste 
os esclarecimentos que julgue precisos, e seguidamente apresentará o 
processo na primeira sessão do Tribunal, c1ue resolverá sobre a admi
nistração do pedido. 

§ 3.º -Caso o Tribunal delibere admiti-lo, o relator mandará 
intimar os responsáveis da conta e a entidade que as prestou, com 
excepção do requerente, concedendo-lhes prazo para alegarem e apre
sentarem as provas que possuam, e seguidamente ordenará a vista ao 
Ministério Público. 

§ 4.º - Conclusos de novo os autos ao relator, este os apresen
tará ao Tribunal dentro do prazo da vista ou na primeira sessão 
seguinte e serão julgados se, à vista do relatório, os juízes se declara
rem habilitados e não f:izer vencimento a necessidade de qualquer dili
gência ou averiguação. Correrá, porém, o processo com vista àqueles 
vogais (1) que a pedirem, e depois de vistos será concluso ao relator, 
que o submeterá a julgamento na primeira sessão; vencendo-se a neces
sidade de qualquer diligência ,averiguação ou informação, o Tribunal 
a cometerá à autoridade ou serviço competente ou que puder pres
tá-la, fixando prazo suficiente e, logo que se mostre cumprida a deli
beração do Tribunal, voltará o prr;cesso ao relator, que o submeterá 
a julgamento na primeira sessão. 

(') Assim no texto legal .. . 
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§ 5 ° - Se O Tribunal anular a decisão em causa e os autos 

fornecere1~1 todos os elementos precisos para proferir no-;ª _decis~o, r o 
Tribunal conhecerá imediatamente desta matéria, no propno acordao 

anulatório, que será junto por cópia ao pro~esso da conta; se for ne_ces
sário praticar neste processo alguma d1hgenc1a,_ o T nbunal determi
nará que os autos baixem à 2.' Repartição, ra fim de nela se pratica
rem os actos precisos, e segmdamente serao os ~utos c~ncluso~ ao 
relator, que , dentro do prazo da vista ou na primeira sessao segumte, 
submeterá a julvâmento o processo da conta. 

v . r d 
Esta decisão admite somence recurso fundado em opos1çao e 

julgados. 
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Da impossibilidade de julgamento 

Regimento -Artigo 94.0 

As contas de responsabilidade anteriores ou posteriores a l_ de 
Julho de 1859. que não estiverem ainda compreendidas nos tnnta 
anos de prescrição , mas a cuja liquidação se oponha a falta de doc~men
tos que sirvam de prova cabal_ dalgun:ia das suas verbas , poderao ser 
ajustadas e julgadas pela maneira segumte: 

l. º -Apresentado o processo ao chefe da 2." Repartição, com 
relatório circunstanciado do contador a quem houver sido distribuído , 

será minuciosamente examinado por aquele funcionário , que~ rec?nhe
cendo a possibilidade de se encontrarem em qualquer repart1çao publica 
os documentos ou esclarecimentos n ecessários, ou outros que dalgum 

modo os possam suprir, empregará todos os meios legais para os ob_ter ; 

2. º - Verificada a impossibilidade de se obterem os refe~1dos 
documentos, ou se ficar frustrada a requisição, serão citados os mte
ressados pela form a determinada nos arts. 301.º a 305.º para alegarem 
0 que lhes convier nos prazos estabelecidos no art. 7 ~- º, e com resposta 
ou sem ela, se não for apresentada em tempo, subira o processo ao 
Tribunal, com relatório do chefe da repartição, e depois de distribuído 
irá com vista ao~ juízes e ao Ministério Público; 

3.º - Na sessão de julgamento abrir-se-á discussão sobre a _insu
ficiência dos documentos existentes no processo e sobre a poss1b1lidade 
de os obter mais completos, transcrevendo-se na acta e no processo a 
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resolução adaptada, quer seJa para se proceder a novas avenguações, 
quer para se julgar logo a conta com os documentos aprovados; 

4. º - No julgamento destas contas votarão o relator e os juízes 
que tiveram vista do processo, até haver três votos conformes; 

. 5.º -No caso de se reconhecer a absoluta impossibilidade do 
Jtdgamento da conta, dar-se-á conhecimento deste facto e das suas 
circunstâncias ao Ministro das Finanças, ou do Ultramar nos casos 

em que subsistir a jurisdição do Tribunal , publicar-se-á no D iário do 
Governo o acórdão declaratório da impossibilidade do julgamento e 
arquivar-se-á o processo ; 

6._º - Os responsáveis interessados nos processos a que se refere 
este artigo po~erão, no caso do número antecedente, requerer o levan
tamento das fianças e hipotecas, e o Tribunal deferirá em julgamento 
especial; 

7. º - Ao julgamento serão aplicáveis os termos de processo. 

Nota - Prazos: Continente, 30 dias / lfhas, 60 / Ultramar, 120 / Timor, 
150 dias. 
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Dos embargos 

l ) De executado 

Regimento -Artigo 63 .0 

dos acórdãos definitivos há . . ... . o direito de 
recurso.... .. ou embargos de executado 

Art 65.º . . .. .. São partes legítimas para usarem 
dos direitos a que se refere o art. 63. º : ..... . 

. • .. . . e) De embargos de executado, os interessa
dos ou seus legítimos representantes. 

2) De paga e quitação 

Reg i mente - Artigo 83.0 

r "':presenta~os no ~rib:mal de Contas os embargos de paga e qui
taçao, a execuçao de acordaos dentro do prazo de quinze dias , conta
dos do despacho do JlllZ da execução, serão logo distribuídos na 
1. ª classe, conforme o artigo, e irão com vista ao ~Ministério Público 
para dizer sobre a sua admissão. 
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§ l .º - Com. a resposta do Ministério Público os embargos 
serão depois de exam.inados e discutidos, admitidos ou não, por acór
dão em conferência, fazendo vencimento três votos conformes. 

§ 2.0 -No caso de rejeição, serão remetidos, com o acórdão 

indicado, ao juízo da execução, a fim de que este prossiga nos devidos 

termos, até final. 
§ 3 .º - Se, porém, forem admitidos, irão com vista novamente 

ao Ministério Público, e .voltando ao Tribunal serão julgados como 

for de direito. 
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Regi mente - Artigo 84.0 

Logo que seiam julgados, os embargos serão devolvidos ao juízo 
competente, com o acórdão sobre eles proferido, a fim de que a exe
cução prossiga . se esse acórdão os tiver desatendido, ou fique de 

nenhum efeito, se os houver atendido. 
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Regimento-Artigo 85 .0 

Até à sessão do julgam.ento, o embargante e o Ministério Pú

blico podem juntar aos embargos documentos. 
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Regi mente - Artigo 86.0 

Dos despachos e acórdãos do Tribunal sobre embargos de paga 
e quitação só é admissível o recurso estabelecido no art. 78.º destr~ 

regimento. 
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Regimento - Artigo 87 .0 

Nos termos dos § § 1.0 e 2. 0 do art. 913.º do Código do Processo 
Civil, a execução da sentença embargada continuará, e só poderá ser 
suspensa quando a penhora, feita em bens de raiz, que se mostrarem 
suficientes, se ache registada, ou, não os havendo, no todo ou em 
parte, a diferença estiver garantida; ou quandc da sentença conste, 
ou por certidão se mostre, que pende recurso interposto no processo 

original, ex officio ou nos termos dos arts . 78.º e 82.º 
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Reg·imento -Artigo 88.º 

A apres:,ntação da petição de recurso na Secretaria do Tribunal 
ou da promoçao e mformação, respectivamente, do Ministério Público 
e d~ D1rector-Geral, mterpondo recurso ex officio, suspenderá a exe
cuçao da sentença e terá por consequência: 

a) Send_o recurso_ s de parte, que dentro do prazo de d. _ sessenta ias 
se nao extraia a carta de sentença; 

b) S_endo ex officio, que não contmui a execução na 1.ª instân
cia, se o mteres:ado assim o requerer e juntar certidão de 
que pende dec1sao do incidente levantado. 
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Decreto n.º 22 257 - Artigo 6.º - n.º 8 - alínea d) 

Ao Tribunal de Contas compete: ..... . 

Julgar em {mica instância e em tribunal pleno: 

..... . d) Os embargos à execução dos seus acórdãos. 

Nota - Por este artigo p · d 
:parecendo que se voltou ao r/14 nme-;/e; esignação «de paga e quitação)), 
artigo 22.º, n.º 3.º do § 5 º d gimen o egulamento de 1886, qu.e no seu 
t " . O b . .etermznava que o Tr1b14nal julgasse em 2 a ins-
ancia « s em argos à execur:ã d ' d" · d . . d . . . . r o os acor aos que tiver proferido como tribunal 
e 7ust1ça a mzn1strat1va )), sem qualquer distinção. 

O Supremo T ribuna! d J t· l d . . d ' - d .d . e us ira, resa .ven o um conflito negativo de 

~:::u7;
0
º'd

0
/~e~; a!;:dã:s ~:~:;~ é e c;;:P:;ented para julgar. os _embargos à 

do Supremo T ribunal de Justiça 'de 2s-z°1_º;94~ paga eBqlu1tt_açaoO(fAcol'rddão 
M o d. J t· 

0 6 
J , no o· e 1m teia 0 

· ª us iça'. n . 2 , aneiro de 1945). 
T ·bO ~o1Ílt~ negativo surgira entr.e o Tribunal das Execuções Fiscais e 

o ri una e - antas, sendo certo que o Supremo classificou de «im ressio-

d
nantes )) as 

6
razoes aduzidas por .este Tribunal, mas entendeu q1u a di/posir:a"o 

o art1 go O n o 8 o l' d) , / r - . ' . . ' a, znea e cara, terminante e não admite qualquer 
excep_çao ... embora o Tribunal de Contas muito justamente ale asse ue ·o 
precei;o /un ca tivera regulamentação e era até inaplicável, dentrog da «indo/e 
e .eStl· 0 _ 0 seu foro )), - no qual só cabia o julgamento dos embar os de a a 
e quitaçao, regulados no Regimento de 1915.. . g p g 
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Conta geral do Estado 

Artigo 91.º, n. 0 3.0 , da Constituição 

Compete à Assembleia Nacional: ..... . 

...... T amar as contas respeitantes a cada anc e_conómic~, tanto 
da metrópole como das províncias ultramarinas , as quais lhe serao apre
sentadas com o relatório do Tribunal de Contas, se este as tiver 

julgado . . . .. . 
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Artigo 6.º , n.º 11 .0 , do Decreto n.0 22 257 

Compete ao Tribunal: ... . . . 

. ... . . Formular, no prazo máximo de dois anos depois de findar 

cada gerência e publicar no Dúírio do_ Governo , um parecer fundamen
tado sobre a execução da lei de receita e despesa e le_1s espec1a1s. pro
mulgadas , declarando se foram. integralmente cumpndas e aya1s as 

infracções e seus responsáveis. 
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Artigo 1 .º do Decreto-Lei n. 0 27 223 

A conta geral do Estado deverá com.preender o segumte: 

a) Conta geral das receitas e despesas do Estado na n1.etrÓpole 

e respectivo desenvolvimento; . 

b) Conta geral das receitas e despesas orçamentais; 

c) Conta geral de fundos saídos para pagamento das despesas 

públicas orçamentais; 
d) Conta geral de operações de tesouraria e da transferência 

de fundos; 
e) Conta geral elos saldos existentes . nos cofres públicos, com

preendendo o movimen;:o de receitas e despesa; 

f) Mapa dos lançamentos complementares resultantes das ope
rações por encontro ; 

g) Resumo, por cofres, das espécies em que se realizaram as 
entradas de fundos; 

h) Resumo, por cofres, das espécies em que se realizaram as 
saídas de fundos; 

i) Resumo das receitas orçamentais; 
j) Resumo das despesas orçamentais; 
k) Desenvolvimento das receitas orçamentais; 
l) Mapa das reposições; 

m) Desenvolvimento das operações de tesouraria e das transfe
rências de fundos; 

n) Desenvolvimento das despesas orçamentais. 
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R·egi mente -Artigo 201.0 

O parecer mencionará : 

l. º - A comparação das receitas e despesas do Estado verifica
das pela escrituração das l. ª e 2.ª Repartições da Secretaria-Geral com 
as contas publicadas pela Direcção-Geral da Contabilidade Pública e 
os resultados dessa comparação ; 

2. º - Os créditos especiais e extraordinários abertos e a respec
tiva aplicação; 

3. º - A s propostas e projectos de lei recebidos pelo Conselho 
Superior e as consultas por ele elaboradas; 

4. º - O julgamento e resultado das contas dos responsáveis; 
S. º -As infracções cometidas e os nomes dos responsáveis . 
§ Único - O Conselho Superior relatará ao Congresso da Re

pública as infracções a que se refere o n . º 5. º deste artigo, à maneira 
que se derem. 
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Regulamento geral da Contabilidade Pública de 1881 

( Aproveitamento das disposições sobre a Conta Geral não preju

dicadas por leis posteriores . Redacção actualizada). 
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Artigo 300.0 

O Tribunal de Contas, pelei julgamento anual das contas de 
todos os gerentes de fundos públicos, verificará, em face da liquida
ção dos impostos e demais rendimentos e das leis que os votaram, 

toda a arrecadação efectuada . .. .. . 

Artigo 301 .0 

Terminado o julgamento anual das contas dos responsáveis, o 
Tribunal procederá ao exame da receita e despesa na conta geral do 

Estado e na conta da Junta do Crédito Público. 

Artigo 302.0 

(VERIFICA-SE QUE O SISTEMA ALI EST ABELE
CIDO PARA O EXAME CABAL E COMPLETO A 
FAZER PELO TRIBUNAL, SE ENCONTRA ALTE
RADO. Hoje a fiscalização das receitas e das operações 
de tesouraria baseia-se não só nas contas respectivas mas 
também nas tabelas remetidas pelo~ diferentes cofres 

públicos). 

Artigo 303.0 

...... A Junta do Crédito Público remeterá ao Tribunal, até 31 

de Agosto de cada ano, as suas contas ..... . 

Artigo 304.0 

O Ministério da Fazenda (hoje Finanças) remeterá ao Tribunal 
pela Direcção-Geral da Contabilidade Pública até 31 de Outubro de 

cada ano, a conta geral do Estado ..... . 

Artigo 305.0 

Terminado o exame a que se refere o art. 301, o Tribunal, em 
vista do julgamento das contas dos exactores encarregados da arreca
dação dos rendimentos públicos, deve comparar os resultados obtidos 
do mesmo julgamento .... .. com as receitas exaradas, na conta geral 
do Estado, em relação z. cada uma das fontes de que procedem. 
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Artigo 306.0 

. Fará igualmente o Tribunal, pelo mesmo sistema, em relação à 
lc:1 de despesa, a comparação dos resultados obtidos das contas julo-a
das dos responsáveis incumbidos do pagamento das despesas públi~as 
com a importância da despesa lançada na conta geral do Estado e nas 
contas da Junta do Crédito Público. 

Artigo 307.0 

Mediante as combinações prescritas nos dois artigos anteceden
tes, o Tribunal de Contas terá obtido todos os elementos necessanos 
para autenticar a legalidade de todas as operações de contabilidade 
pública do Estado. 

Artigo 308.0 

Em vista dos referidos elementos de exame e confrontação, colhi
dos pela forma disposta nos artigos antecedentes, o Tribunal profere 
anualmente uma DECLARAÇÃO GERAL DE CONFORMI
DADE sobre as contas. 

Artigo 309 .0 

Abrangendo as contas ... ... o prazo ... ... legal fixado para 0 

comp_lem,:nto das operações de contabi ildade relativas à arrecadação 
e aplicaça~ dos fundos anualmente votados, a declaração geral de que 
trata o artigo antecede1te, além de certificar a conformidade das con
tas gerais de receita a despesa de cada ano económico com as contas 
individuais julgadas dos responsáveis, certificará também a conformi
dade das mesmas contas com as autorizações legislativas. 

Artigo 310.0 

A declaração geral do Tribunal de Contas será desenvolvida em 
mapas comparativos. 

Artigo 311 .0 

A declaraç;o geral de conformidade do Tribunal de Contas 
será remetida ao Governo, pelo Ministério da Fazenda (hoje Finan
ças), acompanhada de um relatório nos termos do regiment~ do mesmo 
Tribunal. 
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Contas ultramarinas 

164 

Vidé artigo 91.º , n .O 3.0 , da Constituição, já transcrito, e 

Lei n.º 2119 ( Lei Orgâni-ca do Ultramar, Base LXVI, já transcrita) 
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Decreto n.º 17 881 de 15-1-1930 

Secção 1 

Conta de exercício e fundo de reserva 

Art. 73.º -A conta de exercício compreende todas as opera
ções de cobrança e pagamento de receitas e despesas próprias da coló
nia relativas ao respectivo ano económico e realizadas desde 1 de Julho 
de cada ano até 31 de Dezembro do ano imediato, e será constituída 

pelos seguintes elementos: 

l. º - Cobrança, discriminada por capítulos do orçamento, ela 
receita ordinária e extraordinária do ano económico que der o nome 

ao exercíc10; 
2. º - Importâncias das sornas dos créditos suplementares, espe

ciais e extraordinários , quando abertos com recursos alheios à cobrança 
a que se refere o n{uT1~ro antecedente e por disponibilidades de ver
bas das tabelas de despesa ordinária e extraordinária respectivas; 

3. º - Importâncias totais pertencentes ao capítulo especial de 
exercícios fi,1dos, nos termos dos n. 0 5 1.º e 2. º da alínea a) do art. 57." 

deste decreto; 
4.º - Despesa efectuada por capítulos das tabelas de despesa 

ordinária e extraordinária do ano económico que der o nome ao 
' . exerc1c10; 
S. º - Despesa total efectuada por conta de cada uma das espé

cies de créditos a que se refere o n .º 2. º deste artigo; 

6.º - Despesa efectuada por conta das importâncias pertencen

tes ao capítulo especial de exercícios findos a que se refere o n. 
0 

3. 
0 

deste artigo; 
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7.º - Saldo , pos1t1vo ou negativo, com a especificação dos sal
dos que resultarem do confronto entre as importâncias dos n. º" 1. º e 
4 .º, 2.0 e S. º, e 3. º e 6.º e a indicação da parte do saldo positivo que 
fica sendo considerada <• fundo de reserva)) nos termos do art. 7 6. º 

Art. 74.º - A conta de exercício será instruída com os seguin
tes documentos: 

a) Relação, por capítulos, e, dentro de cada capítulo, por espé-
cies de rendimentos, da cobrança das receitas pertencentes 
a exercícios findos, a exercício anterior àquele que der o 
nome à conta e a este últim.o, realizada nos primeiros doze 
meses do exercício; 

b) Relação igual à anterior, mas relativa à cobrança realizada 
nos últimos seis meses do exercício; 

e) Relação discriminada, por espécies de créditos, dos créditos 
a que se refere o n.º 2. º do art. 73.º; 

d) Relação discriminada das importâncias a que se refere o n. º 1. 0 

da alínea a) do art. 57. º ; 

e) Relação discriminada, por classificações das respectivas tabe
las, da despesa liquidada e não paga dentro do exercício a 
que se refere o n . º 2. º da alínea a) do art. S 7; 

f) Relação discriminada, por capítulos e artigos das tabelas de 
despesa ordinária e extraordinária, da despesa do ano econó
mico que der o nome ao exercício paga durante os primeiros 
doze meses do exercício; 

g) Relação igual à anterior, mas relativa à despesa paga nos 
últimos seis meses do exercício; 

h) Relação discriminada, por espécies de créditos, das despesas 
pagas nos primeiros dozes meses do exercício por conta dos 
créditos a que se refere a alínea e) deste artigo; 

i) Relação igual à anterior, mas relativa à despesa paga nos últi
mos seis meses do exercício; 

j) Relação discriminada da despesa paga nos primeiros doze 
meses do exercício por conta das importâncias a que se refere 
alínea d) deste artigo; 

k) Relação igual à anterior, mas relativa à despesa paga nos 
últimos seis meses do exercíc10; 
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l) Relação discriminada da despesa paga nos pnmemJs doze 
meses do exercício por conta das importâncias a que se refere 

a alínea e) deste artigo; · 
m) Relação igual à anterior, mas relativa à despesa paga nos 

últimos seis meses do exercício. 

§ Único -As relações determinadas nas alíneas a) e b) ante
cedentes constituem o fundamento do n.º 1. 0 do art. 73.º; a da alí
nea e) , do n .º 2.º; as das alíneas d) e e), do n.º 3.º; as das alíneas f) 
e g), do n. º 4.º; as das alíneas h) e i), do n. º 5.º; e as alíneas j) , k), 
l) em), do n.º 6.º 

Art. 77.º - A conta de exercício de cada colónia deve ser reme-
tida ao 1vfinistério das Colónias nos termos e prazos do art. 25.º do 
Decreto n.º 15 987, de 29 de Setembro de 1928, e será acompanhada : 

a) De uma relaçào dos saldos, com indicação e discriminação 
da sua natureza e importância, das contas dos exercícios 

anteriores; 
b) Das contas de exercício dos seus diversos organismos autóno

mos ( exceptuadas as corporações muniicipais e administrati
vas), organizadas em termos o mais possível semelhantes aos 

que ficam indicados para aquela. 

Secção li 

Conta de gerência 

Art. 78.º - A conta de gerência compreende todas as opera
çoes de contabilidade realizadas na colónia durante os doze meses 
de cada ano económico, devendo ser constituída pelos seguintes 

documento: 

1.º - O saldo de gerência anterior, com discriminação da impor
tância que pertencer à colónia e da que pertencer a operações de 

tesouraria; 
2.º - Receitas cobradas por capítulos do orçamento da receita, 

tendo como fundamento a relação a que se refere a alínea a) do 

art. 74.º; 
3.º - Importâncias das somas dos créditos suplementares, espe-

ciais e extraordinários abertos nos doze meses da gerência, tendo como 
fundamento a relação a que se refere a alínea e) do art. 74.º; 
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,4:º -. Importâncias totais pertencentes ao capítulo especial de 
exerc1c10s fmdos, tendo como fundamento as relações a que se refe
rem as alíneas d) e e) do art. 7 4. 0 ; 

~- º -. - .Importâncias totais das receitas por operações de tesoura
ria, d1scnm111ando o que pertencer a depósitos, a vales de corre10, 
valores selados e postais , passagens de fundos, transferências de fun
dos e. outras operações em geral, em face de uma relação anual a 
orgamzar por epígrafes e a juntar à conta; 

. ~-.º - Despesa ~fectuada, por capÍtulos das tabelas de despesa 
ordmana e extraordmaria, tendo como fundamento a relação a que se 
refere a alínea f) do art. 7 4. 0 ; 

7.º - Despesa efectuada por conta de cada uma das espécies de 
créditos a que se refere o n.º 3. 0 deste artigo, tendo como fundamento 
a relação determinada na alínea h) do art. 74.º; 

8. º - Despesa efectuada por conta das impord.ncias pertencentes 
ao capítulo especial de exercícios findos, tendo como fundamento as 
relações a que se referem as alíneas j) e l) do art. 74.º; 

9.º - Importâncias totais das despesas por operações de tesou
raria, em termos semelhantes aos determinados no n . 0 5. º deste artigo; 
. 10.º -. - Saldo para a gerência seguinte, com a discriminação da 
1mportânCI~ que pertencer à colónia e da que pertencer a operações 
de tesouraria. 

Art. 79 .º -A conta de gerência será acompanhada: 

a) De uma outra conta traduzindo o movimento da primeira 
em dinheiro, papéis de crédito, valores selados e postais e 
outros valores, com a mesma discriminação nos saldos, mas 
pelos totais das receitas e despesas próprias da colónia e por 
operações de tesouraria; 

b) De uma relaçã~ da receita própria e prevista, liquidada e 
cobrada, nos doze meses da gerência e por cobrar em 30 de 
Junho, por espécies de rendimentos. 

Art. 81 º - A conta de gerência a que se refere o artigo ante
cedente deve ser acompanhada das contas de gerência dos diversos 
organismos autóno:nos ( exceptuadas as corporações municipais e admi
mstrat1vas), orgamzadas em termos o mais possível semelhantes aos 
que ficam indicados para aquelas. 
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166 

Decreto n.º 38 963 de 24 de Outubro de 1952 

Art . 33.º - Passa a ter a seguinte redacção o n.º 2.º do art. 73.º 

do Decreto n.º 17 881, de 15 de Janeiro de 1930: 

Art. 73.º - . ... .... .. .. .... · ... ·· ... ... . 

2.º - Importâncias das somas dos créditos especiai: 
e extraordinários, quando abertos com recursos alheios. a 
cobrança a que se refere o número antecedente e co~ _dis
ponibilidades de verbas das tabelas de despesa ordmana e 
extraordinária respectivas. Os créditos abertos com recursos 
alheios à cobrança figurarão na conta de exercício apenas 
pelos quantitativos efectivamente utilizados no pagamento 

das despesas correspondentes. 
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Decreto n.º 39 738 de 23 de Julho de 1954 

Art. 14.º - Com as contas a que se refere o artigo antecedente 
serão enviados ao Ministério do Ultramar os seguintes elementos, 
quando não estejam incorporados nas separatas das mesmas contas: 

Tabela m / 29 , geral; 
Tabela m / 30, geral; 
Conta m / 31, geral; 
Relação m / 35, geral; 
Conta m / 36, geral; 
Demonstração m / 3 7, geral. 

IX 

DOS RECURSOS 

168 

Regimento - Artigo 64.0 

A.s alegações ou petições de recurso em forma legal serão apre
·entadas na secretaria geral por meio de requerimento dirigido ao pre-
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sidente do Tribunal , dentro do prazo legal , e os recorrentes satisfarão 
o preparo da tabela. 

§ Único - A data da apresentação será lançada no requerimento 
o qual dará entrada no livro de porta. 

169 

Regimento -Artigo 65.0 

1:'.: parte legÍtima para usar do direito de reclamação para aclara
ção ou rectificação de qualquer erro do acórdão o chefe da 2. ª repar
tição, sendo parte legítima para apresentação de embargos de executado 
os interessados ou seus legítimos representantes. 

170 

Regimento -Arnigo 66.0 

Para a hipótese de aclaração ou rectificação, a informação seguirá 
ao acórdão já encorporado no processo, devendo por novo acórdão, 
em conferência, rectificar-se o erro, se o houver, ou aclarar-se o acór
dão pnmmvo. 

Nota - V eja-se sobre a m atéria o Código do Processo C ivil. 

171 

Regimento -Artigo 69.0 

Os recursos serão julgados desertos, caso se não realize o preparo 
para pagamento de emolumentos trinta dias depois da entrada do 
respect1vo requenmento. 

172 

Decreto-Le i n. 0 29 174-· Artigo 2.0 

As decisões a que se refere o art. 1. º deste decreto ( vidé nú
mero 30) admitem recurso para tribunal pleno como 2. ª e última 
instância. 

§ 1.0 -Têm legitimidade para recorrer os responsáveis com 
interesse no recurso, a entidade que presta as contas, se o recurso 
for interposto para alterar o saldo apurado, e o Ministério Público. 
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§ 2.º - 0 prazo do recurso _é de trinta dias parn _os ,respo~sá:elS 
ou entidades domiciliados no contmente e para o Mm1steno Publico, 
de sessenta dias para os recorrentes residentes ou domiciliados nas ilhas 
adjacentes, de noventa dias para os recorrentes res1dentes ou dom1c1-
liados no ultramar ou no estrangeiro, e conta-se sempre da data da 
intimação ou da notificação do acórdão, salvo tratando-se de recurso 
interposto pelo Ministério Público de acórdão _por ele fmnado, nos 
termos do art. 20.º do Decreto n .º 18 962, pois neste caso o prazo 

corre desde o dia em que o assinou . 
§ 3.º - Decorridos os prazos concedidos aos recorrentes para 

alegarem e juntarem documentos, o relator mandará intimar a inter
posição do recurso a todos os responsáveis não recorrentes que possam 
ser por ele afectados , e bem assim à entidade que presta as contas, 
se da procedência do recurso resultar alteração do saldo Julgado, a fim 
de usarem, querendo, de igual direito, e seguidamente será dada vista 

ao Ministério Público. 
§ 4.º - O relator poderá ordenar a vista às partes, por prazo 

não excedente a cinco dias, dos documentos juntos, se ela ou os seus 

representantes tiverem ou escolherem domicílio em . Lisboa. 
§ 5 .º - O acórdão final será intimado ou notificado, conforme 

os casos, sàmente à entidade que prestou as contas e aos responsáveis 

que intervierem no recurso. 
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De,creto-Lei n.0 29 174-Artigo 3.0 

As decisões proferidas pelo Tribunal de Conta_s em 2. ª e em 
única instância só admitem recurso para o m esmo T nbunal com fun-

1 d d . 6 º º 9 º damento em oposição de ju ga os, nos t~rmos o artigo . , n . • , 
do Decreto n .º 22 257 , de 25 de Fevereiro de 1933. 

§ 1." - Podem interpor este recurso as partes interessadas, o 

Ministério Público e o director-geral do Tribunal de Contas no ,rr_azo 
de oito dias, que se conta, em relação a todos , desde a data da ultima 

intimação ou notificação do acórdão recorrido. 

§ 2. º - Observar-se-ão na parte aplicável os preceitos que regu
lam os recursos para a 2." instância, mas o prazo da vista pa_ra aleg~a
ções e da vista aos juízes que em sessão de julgamento a pedirem nao 

poderá exercer dez dias . 
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174 

Decreto-Lei n.0 29 174- Artigo 4.0 

Os processos aguardarão o pagamento voluntário do débito jul
gado durante dez dias depois de expirado o prazo do recurso ou de 
ser intimado o acórdão, caso não admita recurso. 

§ 1 . º - Se o interessado não se conformar com a liquidação 
do débito feita na 2.ª Repartição, deverá, nos cinco dias seguintes 
àquele em que lhe forem entregues as guias, expor as razões que tiver 
em requerimento dirigido ao relator do processo , que submeterá o reque
rimento a decisão do Tribunal na primeira sessão. 

§ 2 .º - O documento comprovativo do pagamento será junto 
ao processo independentemente de despacho , e, seguidamente, será 
o processo concluso ao relator da 1. ª instância, que o apresentará na 
primeira sessão a fim de , por acórdão , a comissão ou o Tribunal de 
Contas decidirem sobre a extinção da responsabilidade. 

§ 3. º - Aos acórdãos proferidos pela comissão nos termos do 
parágrafo anterior aplicam-se os § § l. º e 2.0 do artigo 1. 0

• 

§ 4.º -As decisões proferidas pelo Tribunal de Contas em 
cumprimento do §§ 2.º e 3.º deste artigo admitem recurso para o tri
bunal p leno ; este recurso só poderá ser interposto, em petição funda
mentada, pelo interessado e pelo Ministério Pi'.1blico , no prazo de 
oito dias, que corre para aquele desde a data da intimação e para 
este desde a data em que firmou o acórdão, e, depois de distribuído, 
será julgado na primeira sessão do Tribunal, salvo se este julgar 
indispensável alguma diligência. 
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Decreto-Le·i n.0 29174-Artigo 5.0 

Os preceitos anteriores não prejudicam o disposto no § 

do artigo 16.º do Decreto n.º 26 341, de 7 de Fevereiro de 
que passa a ter a seguinte redacção: 

I • 

Ul11CO 

1936, 

§ Único - O director-geral deverá recorrer oficiosameme 
dos acórdãos proferidos nestes processos, em 1. ª ou 2. ª instância, 
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dentro de trinta dias seguintes ao trânsito em julgado da decisão 
que for proferida na conta anterior, quando desta r~sulte qual
quer alteração à conta julgada nos termos deste artigo. 

Nota - Dos recursos em matéria de visto, no caso de recusa pelos 
Tribunais Administrativo·s das Províncias Ultramarinas e pelas Comissões de 
Contas dos D istritos Autónomos, ficaram já transcritas as disposições em vigor. 

X 

JURISPRUDÊNCIA OBRIGATóRIA 

176 

Decreto-Le·i n.0 35 541 - Artigo 1 .º 

A jurisprudência do _T nbuna_l de Contas sobre n1at~ria_ contid~ 
em diplomas cujo conhecunento mteresse aos serviços pubhcos sera 
publicada no Diário do Governo decorridos que sejam trinta di:is da 
data da sua fixação. 

177 

Decreto-Lei n.0 35 541 - Artigo 2.0 

Quando em cada uma das contas a julgar se suscitem proble
mas de ordem jurídica ou doutrinária que propendam a modificar o 
critério seguido em contas do mesmo serviço já julgadas, será pelo 
Tribunal dt: Contas fixada a tal respeito jurisprudência que só terá 
força executória :i partir da data em que a mesma for notificada ao 
serviço interessado. 

178 

De.ereto-Lei n. 0 37 796 - Artigo 7.0 

O art. 2. 0 do Decreto-Lei n.º 35 541, de 22 de Março de 1946, 
é aplicável a todos os casos em que da aprovação de contas resulte 
legitimação expressa ou implícita das soluções em causa. 
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Considerando que o artigo 7.º do Decreto-Lei n. º 37 796, de 
29 de 1\.1:irço de 1950, interpreta e completa o disposto no art. 2. º 
do D ecreto-Lei n.º 35 541, de 22 de Março de 1946; 

Usando da faculdade conferida pela 1.ª parte do n. º 2 do art. 109.º 
da Constituição , o Governo decreta e eu promulgo, para valer come 
lei, o seguinte: 

Decreto-Le1i n.0 37819-Artigo único 

Ao estatuído pelo artigo 7. º do Decreto-Lei n. º 3 7 796, de 29 de 
Março de 1950. é extensivo, na parte aplicável, o disposto no art. 2. º 
e seu § único do Decreto-Lei n .º 36 184, de 18 de Março de 1947. 

( T ranscrito sob o número seguinte). 

XI 

RECURSO DE REVISÃO 

180 

Decreto n.º 22 257, artigo· 6.0 , n.0 7.0 

Ao Tribunal de Contas compete : 

... «Julgar em revisão os recursos interpostos dos próprios acór
dãos, quando a lei ou os regulamentos os admitanrn . 

Nota ··- Exemplos: 

Decreto-Lei n.0 36 184, de 18 de Março de 1947, artigo 2.0 

Em face do preceituado no artigo anterior, os responsáveis pode
rão requerer ao Tribunal de Contas, no prazo de trinta dias, a revisão 
das decisões proferidas pelo mesmo Tribunal em processos de contas 
ou de multas em que tenham sido condenados. 

§ Único - No caso especial a que se refere o corpo deste artigo 
é conferida ao Tribunal de Contas competência para julgar a revisão. 

V idé n .º' 129-141. 
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XII 

DO PESSOAL DO TRIBUNAL 

181 

Decreto n.0 22 257 - Artigo 15.0 

O quadro e vencimentos do pessoal da secretaria do Tribunal 
de Contas são os que constam da tabela n.º 1 anexa ao presente decreto. 

182 

Decreto n.0 22 257 -Artigo 16.0 

Os contadores terão direito a uma ou duas diuturnidades, desde 
que tenham mais de oito e vinte anos de serviço . ness_a cat~gona, 
a primeira de 1. 332$ e a segunda de 3.444$_ anuais, _d1uturn1dades 

que serão abonadas mensalmente _com os respect:v~s :7encm~entos. 
§ 1.º - Para que este direito se efect1ve e 111d1spensavel a prova 

de assiduidade, competência e zelo no desempenho das suas funções. 
§ 2.º -A falta de zelo, competência e assiduidade determma, 

sob proposta do director-geral, a perda p_ara o fu~cionário do direito 

à diuturnidade ou diuturnidades que estep usufrumdo. 

183 

Decreto n.0 22 257 -Artigo 17.0 

Os lugares de director-geral e_ directores d; serv1_ços são de ser
ventia vitalícia. A nomeação do d1rector-geral e de livre escolha de 
Ministro das Finanças, entre os bacharéis formados ou licenciados em 
Direito e indivíduos habilitados com o curso completo da Faculdade 
de Ciê~cias EconÓ1nicas e Financeiras ou do Instituto Superior de 
Comércio, do Porto; a dos directores de serviço é feita pelo mesmo 
Ministro, sob proposta do Tribunal de Contas, de. entre os chefes 
de secção com, pelo menos, dois anos de bom e efect1vo serviço. 

184 

Decreto n.0 22 257 -Artigo 18.0 

Todos os funcionários da secretaria, com excepção dos referidos 
no artigo anterior, serão contratados pelo presidente do Tribunal de 
Contas, sob proposta do director-geral, nos termos seguintes: 
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a) Os chefes de secção entre os contadores com mais de três 
anos de serviço; 

b) Os contadores mediante concurso público documental e de 
provas práticas, nas condições que forem estabelecidas em 
regulamento e depois de um an~ de bom e efectivo serviço 
como aspirantes a contador, para que serão contratados me
diante a remuneração anual de 6.000$, a pagar pela verba 
destinada ao vencimento dos contadores; 

e) O conservador-arquivista mediante concurso documental entre 
indivíduos habilitados com o curso de Bibliotecário-Arquivista; 

d) O chefe do pessoal menor entre os contínuos de l. ª classe; 
e) Os contínuos de 2. ª classe e o guarda-portão mediante con

curso documental. 

185 

Decreto n. 0 22 257 - Artigo 19.0 

Os funcionários contratados da secretaria do Tribunal terão 
direito à aposentação, nos termos da legislação vigente, sendo aplicáveis 
a este pessoal as disposições gerais que vigorarem referentes a faltas, 
licenças e disciplina do funcionalismo civil. 

186 

Decreto n.0 22 257 -Artigo 20.0 

Os funcionários da secretaria são hieràrquicamente subordinados 
ao Tribunal de cada um dos seus membros. A competência disciplinar 
pertence ao Ministro das Finanças e ao presidente do Tribunal, pela 
forma como for regulamentada. 

Nota - Estes artigos n.08 15.0 a 20. 0 fo ram alterados pelo decreto 
n.0 29 17 5. 
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Decreto n.0 22 257 -Artigo 21.0 

Os funcionários da secretaria não podem serv1r em com1ssao em 
qualquer outro serviço, com excepção do de chefe de gabinete ou 
secretário de Ministro. 
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188 

Decreto-Lei n.0 26 340- Artigo 3.0 

No quadro do pessoal da Direcção-Geral do Tribunal de Co?tas 
continua a manter-se a designação de primeiros, segundos e terce1r~s
-contadores, sendo aumentado o mesmo quadro de um chefe de secçao, 
um primeiro, dois segundos e três terceiros-contadores. 

189 

Decreto-Lei n.º 29 175 

Artigo l .0 

O quadro da Direcção Geral do Tribunal de Contas é constituído 

pelo seguinte pessoal: 

a) Pessoal vitalício. 
1 Director Geral; 
2 chefes de repartição; 
7 chefes de secção. 

b) Pessoal contratado. 
1 primeiro arquivista; 
10 primeiros contadores; 
13 segundos contadores; 
17 terceiros contadores; 
17 asptrantes; 

3 dactilógrafos; 

s contínuos de l.ª classe; 

s contínuos de 2.ª classe; 

1 guarda-portão; 
2 serventes; 

§ Único - É mantido, até que vague, o lugar de chefe do pes
soal menor , não podendo entretanto ser preenchido um dos lugares 

de contínuo de 1.ª classe. 

§ 2.º - As categorias de primeiro, segundo e terceiro contador 
correspondem às de primeiro, segundo e terceiro oficial na escala geral 
do funcionalismo civil. 

112 

190 

Artigo 2.0 

Os lugares designados no artigo anterior são providos pelo Minis
tro das Finanças: 

a) O lugar de director-geral por livre escolha; 
b) Os lugares de chefes de repartição por promoção dos chefes 

de secção mediante proposta do director-geral; 
e) Os de chefe de secção mediante concurso de provas práticas 

e teóricas, escritas e orais, a que serão admitidos os primeiros
-contadores; 

d) O de arquivista mediante concurso documental entre indi
víduos habilitados com o curso de bibliotecário-arquivista; 

e) Os de primeiros, segundos e terceiros-contadores mediante 
concurso de provas práticas e teoncas, escritas e orais, a que 
serão admi tidos os funcionários da categoria imediatamente 
inferior; 

f) Os de aspirantes mediante concurso de provas práticas, só 
podendo concorrer e ser contratados indivíduos do sexo mas
culino de 18 a 2 5 anos de idade habilitados com o antigo 
curso geral dos liceus, o 3.º ciclo do actual curso liceal ou 
outro curso equivalente por lei; 

g) Os de dactilógrafos mediante provas práticas, só podendo ser 
contratados indivíduos do sexo masculino com a idade mínima 
de 18 anos e máxima de 25; 

h) Os de contínuos e de serventes de harmonia com os preceitos 
gerais aplicáveis (1). 
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Arrigo 3.0 

A orga111zação das provas será regulada nos programas dos con
cursos a estabelecer pelo Ministro das Finanças sob proposta do júri 
e publicados com o respectivo anúncio pelo menos sessenta dias antes 
do começo das provas. 

(1) Toda a matéria de provimento e concursos está hoje regulada pelo Decreto• 
-Lei J1 .º 31 317, de 13-6-1941 (Regulamento de Concursos d-0 Ministério das Finanças). 
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§ l .º - A classificação dos concorrentes faz-se segundo o mere
cimento das suas provas, considerando-se aprovados os que obtiverem 
valorização de 10 a 20; as qualidades e faculdades reveladas pelos 
funcionários concorrentes e as informações de serviço serão atendidas 
na classificação. 

§ 2.º - Entre concorrentes igualmente classificados serão moti
vos de preferência: 

1. º - A licenciatura em Direito até ao número de quatro fun
cionários em todo o quadro; 

2.º -A licenciatura em Ciências Económicas e Financeiras nas 
secções de finanças ou de administração comercial ; 

3.º - Na falta das habilitações indicadas nos números anteriores, 
as maiores habilitações que forem reputadas Úteis e, sendo estas julga
das equivalentes, a antiguidade. 

§ 3.º - O júri dos concursos é constituído pelo director-geral, 
que servirá de presidente, por um inspector-chefe da Inspecção-Geral 
de Finanças proposto pelo inspector-geral e por um dos chefes de repar
tição da Direcção-Geral do Tribunal de Contas. 

§ 4. º - O prazo de validade dos concursos é de três anos. 
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Artigo 4.0 

Serão demitidos os aspirantes, os terceiros e segundos-contadores, 
vitalícios ou contratados, que fiquem duas vezes reprovados em con
curso para terceiro, segundo e primeiro-contador, respectivamente, ou 
que, não estando abrangidos no preceito do § único deste artigo, 
faltem também duas vezes a concursos para uma destas categorias. 

§ Único - Consideram-se justificadas as faltas dos funcionários 
tuberculosos que se encontrem na situação de assistidos. 
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Artigo 5.0 

Os funcionários habilitados com curso superior que hajam com
pletado três anos de bom e efectivo serviço nas categorias de aspirante, 
de terceiro e de segundo-contador poderão ser opositores, respectiva
mente aos concursos para provimento dos cargos de segundo e primeiro
-contador e de chefe de secção. 

JJ4 
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Artigo 6.0 

São aplicáveis aos concursos que se realizem na Direcção-Geral 
do Tribunal de Contas os artigos 1. 0

, 2. 0 e 3.º do Decreto n. º 27 872, 
de 19 de Julho de 1937. 
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Artigo 7.0 

Ao primeiro concurso que se realizar para provimento dos lugares 
de chefe de secção serão admitidos todos os primeiros e segundos-con
tadores. 

. § Único - Sem preJmzo da sua nomeação, dentro do prazo de 
validade do concurso, para as vagas de chefe de secção que lhes com
petirem, ds segundos-contadores aprovados no concurso a que se refere 
este artigo e que hajam completado o tempo de serviço exigido para 
a promoção serão providos nas vagas que entretanto se dêem na cate
goria de primeiro-contador. 
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Artigo 8.0 

Os funcionários do Tribunal de Contas nomeados vitalkiamente 
à data da publicação do Decreto n.º 22 257 , de 25 de Fevereiro de 
1933, quando promovidos, serão providos também vitalkiamente nos 
seus novos cargos. 

§ Únic~ - Fica desta forma interpretado o artigo 45. º do citado 
decreto ,_ co~:1derando-se providos vitaEciamente nos cargos que ocupam 
os func10nanos que foram contratados em oposição a este preceito. 
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Artigo 9.0 

Os funcionários actualmente ao serviço e que excedam o número 
de funcionários atribuído às suas categorias no quadro fixado por este 
decreto mantêm a sua categoria e os vencimentos, direitos e regalias 
correspondentes. 
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Os aspirantes serão admitidos à medida que vaguem lugares de 
contadores que não devam ser preenchidos por aspirantes a contador 
já contratados nos termos do Decreto n. º 22 257, de 25 de Fevereiro 
de 1933, art. 18. 0

, alínea b) . 
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Artigo 10.0 

Poderão ser contratados para os lugares de aspirantes os candi
datos aprovados no último concurso para terceiros-contadores, cujo 
prazo de validade passa a ser três anos, mas sem prejuízo dn limite 
de idade estabelecido para a admissão ao serviço. 
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Artigo 11 .0 

Os aspirantes e dactilógrafos contratados ao abrigo deste decreto 
cujos vencimentos não estejam orçamentados serão pagos pelas dispo
nibilidades das remunerações certas ao pessoal em exercício da Direc
ção-Geral do Tribunal de Contas inscritas no orçamento vigente ou 
nos seguintes até à normalização do quadro. 
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Artigo 12.0 

As penas disciplinares previstas nos n. 05 1.º e 2. 0 do art. 6. º do 
Regulamento Disciplinar dos Funcionários Civis, de 22 de Fevereiro 
de 1913, podem ser impostas pelo director-geral; as previstas nos n. º' 
l.º a 5 º do mesmo artigo podem ser impostas pelo presidente do T ri
bunal; as previstas nos n. º' 6.º a 10.º do mesmo artigo e a de aposen
tação só podem ser impostas pelo Ministro das Finanças. 

§ 1.0 -A competência do Ministro das Finanças em matéria 
disciplinar abrange a do presidente do Tribunal e a do director-geral. 

§ 2.º -As decisões do presidente do Tribunal e do director
-geral podem ser reformadas por via hierárquica. 

§ 3.º - O processo disciplinar motivado por inquérito ou sin
dicância regula-se pelos preceitos aplicáveis do Decreto n.º 18 872, de 
20 de Setembro de 1930, e do Decreto n. º 19 000, de 4 de Novem
b10 de 1930. 
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Artigo 13 .0 

_Os serviços do ar_quiv~ do Tribunal de Contas passam a depen
der directamente da Direcçao-Geral e serão executados, além do arqui
vista, pelos funcionários que o director-geral designar. 
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Decreto n. 0 26 341 - Artigo 30.0 

. ~nqu:nto não for publicado o regimento do Tribunal de Contas 
a dtstnbwçao do serviço pelas secções da Diredção-Geral , bem como 
os s~rvrços próprios de cada secção, serão os que forem determinados 
em mstruções da presidência do Tribunal. 
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Decreto-Lei n.º 37 185 

Artigo 2.0 

Enquanto não. se proceder à reforma de quadros do Tribunal de 
Contas fica o M1111stro das Finanças autorizado a contratar, dentro 
das categorias_ do actu,al quadro, p~r força de dotação global a inscre
ver para tal fim, o numero de u111dades que se mostrar indispensável 
para o bom andamento dos trabalhos. 

XIII 

SERVIÇOS E PROCESSOS 

( Actualização possível de disposições do Regimento 
de 1915, desmantelado pelo decurso de cinquenta anos 
sobre a sua promulgação) . 

Nota - No Regimento, as expressões usadas são «Conselho Superion, 
e «Secretar~a-Geral», como é óbvio. Em algumas disposições, porém, escrevemos 
a actualzzçao «Tribunal de Contas» e «Direcção Gerd». 
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Artigo 119.0 

Ao director-geral, compete: 

1. 0 
- Dirigir, superintender e fiscalizar os trabalhos das suas 

repartições; 
2. 0 -Assistir a todas as sessões do Tribunal e nelas apresentar 

os papéis de expediente e os processos para distribuição; 
3-º - Redigir e ler as actas das sessões, que, depois de aprova

das, fará transcrever em livros especiais; 
4.º - Lavrar os termos de posse dos juízes e funcionários do 

Tribunal; 
5.0 

- Expedir as consultas e pareceres que tiverem de subir ao 
Governo, em harmonia com as resoluções do Tribunal; 

6. º -Abrir a correspondência e dar-lhe o destino conveniente; 
7. º - Subescrever as cartas de sentença e assinar as certidões 

que dos processos se extraírem; 
8. 0 -Assinar a correspondência da Direcção-Geral; 
9. º - Requerer ex officio o recurso a que se refere o art. 63.º, 

ratificando a informação favorável do chefe da 2. ª Repartição, ou sus
tentando o seu direito, se esta for desfavorável, como se prevê na alí
nea b) do art. 67. º; 

10.º - Representa, ao presidente sobre todos os assuntos que 
requeiram a adopção de providências superiores; 

11. 0 
- Informar o presidente acerca do serviço e procedimento 

de todos os funcionários da Direcção-Geral; 
12." - Submeter ao despacho do presidente todos os processos 

que por ele tenham de ser resolvidos e que não sejam de mero 
expediente; 

13.º - Reunir em conferência, quando o julgar conveniente, os 
chefes das repartições, para resolver com eles quaisquer questões de 
serviço, ou representar à presidência no sentido que parecer mais con
veniente, se não couber nas suas atribuições resolvê-las; 

14.º -- Fiscalizar as despesas do expediente e diversas e o pro
cesso do pagamento ao pessoal ; 

15.º -Apresentar ao presidente a estatística e informações, e 
ao Tribunal a estatística geral dos trabalhos de cada ano, de que tra
tam os artigos 243.º e 244.º; 
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16. º - Superintender no serviço do porteiro e serventuários, 
dando parte ao presidente das irregularidades e faltas cometidas; 

17 ° - Prestar ao Tribunal ou ao presidente todos os esclareci
mentos que julgar convenientes a bem do serviço público; 

18.º - Exercer as funções que lhe são atribuídas pelo regula
mento disciplinar dos funcionários civis, de 22 de Fevereiro de 1913; 

19.º - Exercer as mais funções correspondentes à sua categoria 
e acompanhar, se for nomeado, o presidente e juízes nas investigações 
que tenham de fazer. 

Nota: 

Alínea 9.ª -· Hoje apenas pode interpor o recurso com fundamento em 
oposição de julgados (artigo 3.0 do Decreto-Lei n. 0 29 174, de 24 de Novembro 
de 1938). 

Alínea 14.ª - A competência do director-geral dilui-se na do conselho 
administrativo de que faz parte (artigo 12.º do Decreto n. 0 22 257, de 25 de 
Fevereiro de 1933). 
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Artigo 121.0 

Nos seus impedimentos ou ausência é substituído pelo chefe de 
repartição mais antigo. 
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Artigo 122.0 

Compete aos chefes de repartição: 

1. º - A direcção e responsabilidade dos serviços a cargo da 
repamçao que lhes estiver confiada; 

2.º - A distribuição dos trabalhos pelos chefes e empregados 
das secções, conforme a aptidão de cada um; 

3.º -A resolução das dúvidas que os mesmos funcionários lhes 
expuserem, sobre o modo de desempenhar o serviço que lhes for dis
tribuído; 

4.º - A revisão de todos os trabalhos realizados na repartição; 
5.º - A coordenação das estatísticas mensais e anual do expt>

diente; 
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6.º - A redacção dos ofícios e portarias que houverem de ser 

expedidas acerca de negócios da sua competência; 
7.º -A manutenção das disposições disciplinares; 
8.º -A superintendência sobre o ponto, que, diária e mensal

mente, devem apresentar ao director-geral, e bem assim a informação 
sobre aptidão, zelo e assiduidade dos contadores, em relação a cada 
semestre; 

9. 0 
- A apresentação ao director-geral dos processos em que 

entenderem que, por se dar qualquer das hipóteses do art. 76.º, tenha 
de ser por ele interposto recurso ex officio, ou que por circunstâncias 
especiais reclamem a sua intervenção; 

10.º - A informação que, em cumprimento do desp2.cho dos 
relatores, tenha de ser prestada em qualquer processo; 

11. 0 
- A requisição, por escrito, à outra repartição de quaisquer 

esclarecimentos; 

12. 0 -A proposta, ao director-geral, dos modelos impressos para 
expediente de processos; 

13.º -A coadjuvação mútua, por meio de destacamento de 
empregados duma para outra repartição, se a afluência extraordinária 
de serviço assim o exigir; 

14.º - A preparação para despacho, do presidente, de todos os 
processos que por ele tenham de ser resolvidos e da correspondência 
que tenha de assinar e que tenham de apresentar por determinação 
do director-geral; 

15. º - -A apresentação, ao director-geral, da correspondência que 
pertença à sua categoria para assinatura, e das dúvidas que tenham a 
respeito do serviço da sua repartição; · 

16.º - Exercer as funções correspondentes à sua categoria e 
acompanhar, quando nomeados, o presidente e juízes nas investigga
ções e exames que tenham de fazer. 

Nota: 

N. 0 2. 0 
- Actualmente na distribuíção de trabalhos aos funcionários só 

raramente intervem o chefe da repartição. Na distribuição dos serviços ordinários 
aos chefes de secção também não têm qualquer interferência, pois que essa 
distribuição é feita por ordens de serviço da Presidência, sistema que, de certo 
modo, se apoia nas disposições do artigo 37.0 do Decreto n. 0 18 962, de 24 de 
Outubro de 1930. 

N. 0 10.0 
- Alterado pel'a prática. Quem actualmente presta t1 infor

mação é o próprio contador do processo. 
N.0 14.0 

- Actualmente estas funções são exercidas pelo director-geral. 
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Artigo 123.0 

Os chefes de repartição não podem resolver sobre caso omisso 
neste regimento. 

§ Único - Sobre todas as om1ssoes e dúvidas consultarão de 
viva voz ou por escrito, conforme a importância do assunto, o direc
tor-geral. 
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Artigo 124.0 

Os chefes das duas repartições assistem a todas as sessões do T ri
bunal, _sem voto, para coadjuvarem o director-geral e prestarem os 
esclarecunentos que lhes forem pedidos. 
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Artigo 125.0 

Os chefes de repartição substituem-se reciprocamente nos seus 
impedimentos eventuais. 

. § Único - Sendo demorado o impedimento, poderá o presidente 
designar o chefe de secção que deva fazer as suas vezes. 
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Ar~igo 126.0 

O chefe da l.ª Repartição tem especialmente a seu cargo: 

. 1. º - Preparar para o «visto )) , sob sua responsabilidade, todos 
os diplomas a que se refere o n. º 2. º do art. 6. º do decreto orgânico, 
nos termos constantes deste regimento; 

2. º - Informar sobre as dúvidas que tenha acerca da lenlidade 
do~ diplomas; 

0 

3 ° - Coordenar todos os elementos para o relatório a que se 
refere o art. 7. 0 do decreto orgânico; 

4.º - Processar e distribuir os recibos de venci1nentos n1ençais 
dos funcionários do Tribunal; 
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5.º - Ocorrer ao pagamento das despesas do material e expe
diente com os fundos para esse fim destinados; 

6. º - Guardar o inventário de toda a mobília e objectos de valor 
que estão sob a guarda do porteiro e existem no edifício, de forma 
que fàcilmente se realize qualquer conferência; 

7. º - Fiscalizar o serviço do arquivo e biblioteca; 
10.º - Escriturar a cobrança dos emolumentos a que se rtfere 

a tabela n. º 2, anexa ao decreto orgânico. 

Nota: 

N .0
' 4.0 e 5.0 

- Estas. atribuições pertencem actualmente ao conselho 
administrativo. 

N.0 3.º - Atribuída ao chefe da 2.ª repartição-E pela ordem de serviço 
n.0 146. de 27 de Janeiro de 1949. 

N.0 7.º - Alterado pelo artigo 13.º do Decreto n.0 29 175, de 24 de 
Novembro de 1938. 

N. 0 8. 0 
- Compete hoje à repartição-E a coordenação ali referida das 

demonstrações de receita e mapas da despesa das contas dos exactores para a 
Conta Geral do Estado. 
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Artigo 127.0 

O chefe da 2." Repartição tem especialmente a seu cargo: 

l. º - Organizar e manter em dia em cada uma das quatro sec
ções o assentamento dos responsáveis cujas contas lhe pertence liquidar; 

2. º - Promover a liquidação das contas de gerências mais anti
gas para julgamento, determinando o agrupamento de contas, em um 
só processo, quando o regimento o permita e daí resulte aproveita
mento e economia de trabalho, sem prejuízo da clareza dos ajusta
mentos, e vigiar o rápido andamento dos processos; 

3.º - Distribuir pelos contadores as contas para liquidação, des
tinando aos chefes de secção as mais difíceis; 

4. 0 
- Fiscalizar directamente todo o serviço de expediente e 

andamento dos processos de contas, intervindo neles, quando julgar 
oportuno, para esclarecer a situação que revelarem; 

5.º - Coadjuvar os relatores em todos os serviço~ que estes soli
citarem, sobre processos que lhes sejam conclusos ou continuados; 

122 

6.º - Fornecer à l. ª Repartição, para escriturar, o duplicado da 
conta dos emolumentos liquidados e cobrados nos processos de contas 
das classes A e B e n.º' 1 a 22 da tabela n.º 2 do decreto orgânico, 
fixados por ;ulgamento. 

Nota: 

N.º 1.0 
- Compete ao arquivo geral. 

N~º 3.º - Como se disse em relação ao número 2.º do artigo 122.º, as 
cont~s sao em regra distribuídas aos contadores pelos respectivos chefes de 
secçao. 

N.º 6.º - Caíu em desuso por o sistema actual de liquidaç-ão e cobrança 
de emofumentos ser feito por forma diversa. 

N.º 7. 0 
- Sem actualidade, pelo que não se transcreve. 
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Dos chefes de secção 

Artigo 128.0 

Os primeiros contadores chefes de secção representam os chefes 
de repartição e nessa qualidade têm acção imediata e responsabili
dade dos serviços da secção que !hes estiver confiada (Vidé nota ao 
art. 130.º). 
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Artigo 129.0 

Além do exemc1::i, por delegação, das competências dos chefes 
de repartição, enumeradas no art. 122.º, liquidam e processam contas, 
e executam todos os serviços de expediente que reputem de maior 
responsabilidade, vigiando especialmente o serviço de estatística da 
sua secçao. 
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Artigo 130.0 

O lugar de chefe de secção é de com1ssao entre os pr11 neiros 
contadores. 

Nota - O lugar de chefe de secção é do quadro - Decreto n.º 18 962, 
de 25 de Outubro de 1930. 
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Artigo 131.0 

Sem actualidade. 
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Dos contadores 

Artigo 132.0 

Os primeiros e segundos contadores, depois da primeira coloca
ção nas diferentes secções, serão transferidos de umas para as outras, 
no fim de cada ano económico, em número que o presidente determi
nará, segundo as circunstâncias, e regulado de forma que os habilite 

a conhecerem todos os serviços da Direcção-Geral. 
§ Único - Fora dessa época o presidente pode ordenar qualquer 

transferência , mas aos contadores não é permitido solicitá-la ou recusá

-la, sem que infrinjam as disposições disciplinares. 

Nota - Não se cumpre na prática por se ter verificado a conveniência 
de uma certa especialização, de preferência a ,um «roulement» que a prática 

tem demonstrado ser prejudicial. 
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Ar~igo 133 .0 

Aos contadores colocados na 1.ª Repartição incumbe a execução 
de qualquer dos serviço~ que o respectivo chefe lhes distribua, sendo 
para todos os efeitos os serviços equiparados aos que prestam os colo

cados na 2. ª 
§ único - Na organização dos mapas estatísticos mensais e 

anuais se atenderá à designação de uns e outros trabalhos e graduação 

d:1 sua equivalência. 
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Artigo 134.0 

Aos contadores colocados na 2.ª Repartição incumbe a liquidação 
de contas dos responsáveis, sendo considerados escrivãos dos respec-
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. . 
t1vos processos, CUJOS tennos correm por suas maos, até a re1nessa 
para o arquivo geral. 

§ . Único - . ':lém do relatório e ajustamento da conta que lhes 
tenha sido d1stnbmda, os contadores extrairão, para ter o devido des
tmo, todas as cópias ou resumos, que estiverem determinadas no 
regimento, para o expediente legal e normal dos processos. 

Nota - O sistema em face do actual volume de serviços é inviável. Tal 
espécie de serviços é executada por funcion ários, em regra aspirantes, que a 
têm a seu cargo. 
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Artigo 135.0 

Na liquidação e exame dos documentos correspondentes à res
ponsabilidade de cada exactor, os contadores deverão verificar sob sua 
responsabilidade, e ter em vista: 

1. 0 
- Se to?os os documentos estão devidamente organizados e 

autenticados , Just1f1cadas e comprovadas as operações mencionadas na 
conta; 

_ 2. º - Se a importância dos conhecimentos de cobrança transfe-
ndos dumas para outras recebedorias e a das passagens ou transferên
cias de fundos ou valores conferem em relação às duas responsabilida
des que a operação tem de abranger; 

. 3.º - Se, pela comparação das partidas do débito com as do cré-
dito, se reconhece a exactidão do saldo nas suas espécies, importâncias 
e aplicação, cuja existência houver sido atestada pelo certificado res
pect1vo; 

4. 0 
- Se a existência em dinheiro ou valores, em poder do res

ponsável no último dia da gerência, não acusa importância superior 
à da fiança; 

5.º -Se por algum dos documentos se descobre terem os exac
tores cometido dolo, falsidade, concussão ou peculato, por que devam 
responder em juízo; -

_6.º - Se no título justificativo dalguma verba há a notar irre
gularidades de que possa resultar preJuÍzo para a Fazenda; 
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7.º -Se as despesas pagas dos diversos Ministérios foram con
feridas e estão em circunstâncias de ser abonadas. 

Nota - Hoje a comprovafáo de operafÕes descritas nas contas por con
ferência pelas correlativas foi s,ubstituída pela comprovarão por meio de certidões 
de acordo com as <ClnstrufÕes». 
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Art igo 136.0 

Para coordenação do ajustamento, os contadores certificar-se-ão de: 

a) Que a cobrança de letras foi escriturada em conformidade do 
disposto nas portarias do Tesouro de 2 5 de Junho de 1842, 
27 de Fevereiro e 18 de Setembro de 1843 e art. 94.º do 
regulamento da administração da Fazenda de 4 de Janeiro 
de 1870; 

b) Que as receitas provenientes dos depósitos, fianças e outras 
análogas estão classificadas sob a epígrafe de operações de 
tesouraria, conforme a circular do Tesouro de 31 de Janeiro 
de 1845. e que a mesma classificação devem ter, em harmo
nia com o Orçamento Geral do Estado, as que procederem 
de empréstimos aos lavradores, serviço milita;, depósito, em 
virtude de convenções postais, a favor de nações estrangeiras, 
e outras semelhantes; 

e) Que a liquidação e a cobrança de rendimentos pertencentes 
aos conventos suprimidos, em contas até a gerência de 1904-
1905 inclusivé, e da percentagem adicional às contribuições 
directas do Estado, lançada pelas corporações administrativas, 
com excepção das distritais, para o Estado, até a mesma gerên
cia, ficam escrituradas separadamente das receitas do Tesouro; 

d) Que estão escrituradas nos ajustamentos correlativas, dentro 
do mesmo ano económico, as operações a que se refere o 
n.º 2.º do art. 135.º; 

e) Que os saldos julgados por acórdãos do Tribunal de Contas 
a favor dos responsáveis não figuram no crédito das contas 
dos mesmos responsáveis, relativas a outro períoáo, por não 
serem permitidos encontros; 

f) Que, em relação às contas que à l.ª secção da 2.ª Repartição 
compete liquidar e processar, a receita cobrada e a despesa 

paga foram classificadas _ segundo a respectiva lei orçamental 
e de harmoma com a lei de contabilidade em vigor, relativa
mente ª.º período da gerência, e se, por factos anormais, há 
que apl1Car a alguma gerência a impossibilidade de julga
mento, conforme o decreto de 18 de :tvfaio de 1911 · 

g) Qu~, em ~elação. às cont~s que ~ 2_. ª secção compete' liquidar 
e process,at, se ptocedeu as possive1s diligências para obter o 
mator numero de esclarecunentos a fim d . · , e se organizar o 
ªJustan~ento em tern:os de serem julgadas, ou se chegou à 
c~nclusao de ~ue est~o compreendidas no período de prescri
çao, ou lhes e apl1Cavel a declaração de impossibilidade de 
Julgamento nos termos do referido decreto· 

h) Que, em relação às contas que à 3, ª secção, 1· compete 1quidar 
e processar: 

1.º - Pelo que respeita~ contas anteriores a 1 de Julho de 1~59. 
que se observaram todas as disposições leo-ais para lh 1· d . 

· - d l d . ::, es ser ap 1ca a a 
prescnçao ou ec ara a a unpossibilidade de J·ulgamento· 

2 º -P l · ' 
. . : o que. respeita a contas de corporações administrativas 

e de assoc1açoes SUJeltas ao regime do e 'd" Ad . . . 
· 0 igo m1111strat1vo que 

os pre~c~ito~ deste foram em devido tempo executados; ' 

- J . - Pelo que respeita a outras contas, que os di lamas 
c1ue se regem foram cumpridos. p por 

Nota: 

Allínea a) - Sem actualidade. 
AYín_ eas -b) e c) - Anenas vigora . , 

. _ r o principio, pois as onerar:ões desta natureza lª nao existem. r r 

Alínea e) - Sem actualidade. 

!. Alid'neas f) e g) - Estes princípios são hoje aplicáveis a todas ar secr:'ões 
que 1qu1 am contas. · r 

Alltínea h): 
N.º l. º - Sem actualidade. 
N°2 ° O-,. ,, 

. . . . . - principio, como e obvio, é hoje aplicável às contas d 
actuais primeira e quarta secfÕes da 2.ª repartifão . as 

N ° 3° p· '· t' 
l
: ·d - rmcip10 ap 1cavel a todas as contas, qualquer que seja a secção 

que as 1qui em. 

çam 
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Artigo 137.0 

Aos contadores é _líci:o pedirem os esclarecimentos de que care
para completar a liquidação de quaisquer contas e chega~ a uma 
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conclusão, orientada pelos preceitos dos artigos antecedentes, caben
do-lhes toda a responsabilidade não só pelo resultado do seu trabalho, 
como pela forma par que o conduzirem, dentro da liberda~e, que tem, 
mas que não vai até o ponto de desatenderem as observaçoes do chefe 

da secção ou da repartição. 
§ Único - As dúvidas que tenham são resolvidas pelo chefe 

da secção ou da repartição; qu;ndo se trate de caso que importe res
ponsabiliidade profissional e haja desacordos, ficará no_ process~ res
pe.ctivo consignada a opiniião individual dos funoonános que mter

vieram, para ser superiormente apreciada. 
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Artigo 138.0 

Concluídos o exame e a verificação dos documentos, o contador 

otganizará o apustamento final da conta, o qual copiará, em resumo, 

para Juntar ao processo. 
§ l .º - O ajustamento, em minuta, será conferido pelo chefe 

de secção, que o rubricará, com essa declaração, assinando o resumo, 
que é incorporado no processo, e mandando arquivar a minuta. . 

§ 2 .º - Sempre que se torne necessário, essa 111.inuta autenti
cada será apresentada e valerá, para esclarecimento, como o resumo 

junto ao processo respecttvo. 

Nota - §§ l .º e 2.º - Já não se arq14iva qualquer minuta. 
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Artigo 139.0 

O contador organizará também um relatório, em que _mencione 

qualquer circunstância digna de re?isto especial, que possa 111_f[U1r }1a 
apreciação do seu trabalho, e especificando o saldo que passa a geren-

oa segumte 
§ Único - Este trabalho reputa-se sempre baseado nos precei

tos deste regimento, sem necessidade de referência a qualquer forma

lidade, salvo se não pôde dar-lhe execução. 
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Artigo 140.0 

O contador form.ará o processo, que consta de duas partes : a 
primeira pata subir a julgamento do Tribunal, e a segunda para ficar 
na secção, como apenso, e que acompanha o processo para o arquivo. 

§ Único - A primeira parte é formada pelas relações dos do
cumentos justificativos das operações, resumidas na conta, depois de 
conferidas na secção, e essencialmente contêm: 

a) A capa com os dizeres gerais de responsabilidade, que é o 
fólio n .º 1; 

b) O relatório, a que se refere o art. 139.º, que é o fólio 2; 
c) As relações, certidões, mapas, orçamentos ou notas, autentt

cadas com o carimbo de conferência e a conta de respon
sabilidade; 

d) O resumo do ajustamento; 
e) As demonstrações e mapas de receita e despesa do Estado; 

classificadas. 

Alínea c) - Já não se usa carimbo de conferência. 
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Art igo 141.0 

O ajustam~nto é precedido da conta dos emolumentos liquida
dos, quando devidos, segundo a tabela n.º 2 do decreto orgânico; no 
relatório os contadores farão referência ao fólio da conta, ou declara
rão que não são devidos. 
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Artigo 142.0 

Os processos serão numerados, por carimbo mecânico, e rubri
cadas pelo respectivo contados todas as folhas; 

§ Único - A ligação dos documentos será por forma que não 
só garanta a sua segurança, como permita o adictonamento ao processo 
de quaisquer documentos, além dos essenciais, para entrar em dis
tribuição. 

Nota - Hoje não se considera obrigatória a numeraç:ão por carimbo 
med.nico. 
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Artigo 143.0 

Quando o relator, depois da conclusão, lançar despacho no pro
cesso, por carecer de informações escritas, ou o levar à conferência, 
para ser julgado, o contador no primeiro caso informará cumprindo 
o despacho, e no segundo, incorporando o acórdão no processo, des
ligará as demonstrações de receita ou mapas de despesa, a que se refere 
a alínea e) do art. 140.0

, ou para serem arquivadas na 1.ª Repartição, 
ou para irem incorporar-se no apenso, conforme as ordens superiores, 

em relação à gerência de que se tratar. 

Nota - Regra geral, hoje após o julgmento do processo não há lugar 
ao desentranhamento de documentos. Quando muito voltam ao apenso ou são 
devolvidos aos serviços quaisquer dootmentos que se hajam jwn.tado ,por linha 

para esclarecimento de qualquer parte do processo . 
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Artigo 144.0 

Concluídos os termos do processo, conforme se dispõe no art. 134.º 
e seguintes, o contador apresentá-lo-á ao chefe da secção, que ,reven
do-o e verificando estar o processo findo, determinará que se lhe apli
que um carimbo, declarando essa circunstância, e rubricará a quota 

de remessa para o arquivo geral. 

Nota - Em vigor, excepto na parte relativa ao carimbo. Hoje a decla

ração de cc findon já se encontra imp,·essa na capa do processo. 
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Do arquivista 

Artigo 145.0 

Servirá de arqu1v1sta e bibliotecário o primeiro ou segundo con
tador que para esse serviço for designado pelo presidente, ouvidos o 

director-geral e o chefe da 1. ª Repartição. 
§ l .º - É incluído na disposição do art. 132.º o primeiro ou 

segundo contador que exercer este lugar. 
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§ 2.º - Ser-lhe-á abonada a gratificação mencionada na tabela 
n . º 1 do decreto orgânico. 

Nota - Hoje há no quadro o lugar de arquivista, criado pt'lo Decreto 
n.º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933. 
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Art,igo 146.0 

O arqmv1sta terá especialmente a set' , cargo : 

l.º-A 1 -co ocaçao e conservação em boa ordem de todos os 
livros, papéis 
biblioteca; 

e documentos que derem entrada no arquivo e na 

2.º -A apresentação dos documentos e livros que lhe forem 
requisitados em forma; 

?·º - A escrituração dos inventários e catálogos de que tratam 
os artigos 211.º, 212 .0

, 221.º , 223.º e 226.º ; 
,4.º-As_ informações para as certidões que houverem de ser 

extraid3; dos livros . ~u _ documentos existentes 1;0 arquivo; 
5. - A reqms1çao do que necessário for para arrumação do 

mesmo arqmvo e biblioteca. 
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Dos terceiros oficiais 

Artigo 147.0 

Pertenc~ aos terceiros oficia,s a coadjuvação nos diversos servi
ços de expediente d_as duas repartições da Direcção-Geral e do T ribu
nal, e, mmto esp_ec~almente, dos chefes de secção e contadores, con
forme as suas apttdoes e sob a direcção imediata dos refereidos chefes. 

§ Único - Con~orme o art. 132.º e § único, em relação aos, 
c~ntadores, se . aplICa~a . ~ regra da colocação periódica, em cada sec
çao, _ dos terceiro~ of1C1a1s, para os habilitar a conhecerem todos os 
serviços. 

e . conta ores sao as mesmas das Nota - Actualmente as funç.o-es d 3 os d -
das restantes categorias. 

§ único - Ver a anotação ao artigo 132.º. 
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Artigo 148.0 

Os terceiros oficiais executarão, nas máqumas de escrita, todo o 
expediente que, com vantagem, possa ali produzir-se, para o que serão 

instruídos por pessoas idóneas. 
§ l .º - O serviço será distribuído por escala pelo director-geral, 

ouvidos os chefes de repartição, em harmonia com o número de má

quinas e afluência de cópias a tirar. 
§ 2. 0 -Aqueles a quem pertença desempenhá-lo não poderão 

escusar-se, a não ser por motivo de doença, devidamente comprovada, 
sob pena de infringirem as disposições disciplinares. 

§ 3.º - Os que melhores provas de aptidão dêem no desem
penho deste trabalho terão referência especial dos chefes de secçao, 

nas informações mensais. 

Nota - Prejudicado. O Decreto n .0 29 175, de 24 de Novembro de 

1937, criou a categoria de dactilógrafo. 
§§ 1.0

, 2.0 e 3.º - Em desuso . 
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Do porteiro e do pessoal menor 

Artigo 149.0 

O porteiro é o chefe do pessoal menor do Tribunal de Contas 
e tem a categona de ajudante do chefe do pessoal menor do Min isté

rio das Finanças. 

Nota - Prejudicado pelo § 2.º do artigo 6 .0 do D ecreto-Lei n.0 26 115, 

de 23 de Novembro de 1935. 
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Art igo 150.0 

Compete-lhe: 

1. º - D istribuir e fiscalizar o serviço do pessoal menor e dar 
conta das faltas por este cometidas ao chefe da 1. ª Repartição, ou essas 
faltas sejam de serviço ou de menos consideração para com os empre
gddos do Tribunal, ou para com as pessoas que se dirigirem às repar-

tições; 
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2. º -T ra_nscrever no livro de porta, conforme as notas que lhe 
forem_ transm1t1~~s _ pelas repartições competentes, os despachos dos 
requerunentos dmg1dos ao Tribunal ou ao presidente; 

3.º -Abrir diàriamente a caixa em que se lançam os requeri
mentos e entregar os que ali encontrar ao director-geral; 

_ _ 4.º - Fechar _e expedir a correspondência que das diversas repar-
t1çoes e para esse fim receber; 

5.º - Selar os documentos que devam ser selados; 

6.º - Conferir as guias do expediente; 

7.º -Ter um livro de ponto em que diàriamente se inscreva o 
pessoal menor e extrair deste livro a relação mensal das faltas, pan 
ser presente ao chefe da 1. ª Repartição; 

8. º - Conservar, sob a sua exclusiva responsabilidade, em boa 
guarda e segurança, todos os objectos e mobília do uso e serviço do 
T nbunal e respectivas repartições 

9.º - Vigiar pela limpeza e asseio de todo o edifício; 

10.º - Fazer todo o serviço do Tribunal, durante as sessões; 

_ 11.º - Guardar e dis~ribuiir, mediante requisição dos chefes de 
secçao, o matenal de expediente e impressos; 

_ 12. º -. Cumprir as ordens que receber do presidente, vogais do 
T nbunal_ director-geral e chefes de repartição. 

Nota: 

N.º l.º-Na prática está directamente s.ubordinado ao chefe da 1 .ª secção 
da 1. ª repartição (secretaria). 

N.º 2. 0 
- Já não há livro de porta. 

N .º 3. 0 
- Também já não há caixa para requerimentos. 

N º' 4 ° 5 ° 6 º E t · ' f · l - . , . e . - s e serviço e eito, em regra, pe, o pessoa:/ da 
secretaria. 

N.º 11.0 
- Serviço actualmente executado pela secretaria. 
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Art igo 151.º 

O porteiro é substituído nos seus impedimentos pelo serventuá
rio que o presidente designar. 

Nota - Prejudicado. 
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Artigo 152.0 

Todo o pessoal menor comparecerá às oito horas no edifício do 
Tribunal e não poderá sair sem que se hajam retirados todos os 

empregados. 

'§ único - Os serventuários usarao de uniforme, durante as 

horas de expediente, e para serviço interno e externo. 

Nota - Hoje o horário estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 37 118, de 27 
de Outubro de 1948. 
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Artigo 153.0 

Os serventuanos executam indistintamente os serviços de lim
peza das repartições, devendo sempre aos mais idosos ser destinados 
os serviços menos pesados. 

§ Único - Durante as horas do expediente serão distribuídos 
pe:las repartições e arquivo, para os serviços merentes. 
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Secretaria-Geral 

Artigo 154.0 

Os trabalhos preparatórios e o expediente do Tribunal ficam a 
cargo duma Secretaria-Geral, constituída por duas repartições, supe
rintendidas pelo secretário-geral. 

Nota - Como vimos, é hoje Direcção-Geral - Decreto n. 0 22 257, de 
25 de Fevereiro de 1933. Uma das repartições - a 2 .ª - está desdobrada. 
Este desdobramento resultou do Decreto-Lei n.0 37.185, de 24 de Novembro 
de 1948 e foi determinada pela ordem de serviço n.0 146, de 27 de Janeiro 
de 1949. 
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1.ª Repartição 

Artigo 155.0 

À 1. ª Repartição compete: 

1. 0 
- Registar : 

a) As consultas que as repartições de contabilidade dos diversos 
Ministérios fizeram sobre a liquidação das despesas públicas 
e os respectivos movimento e resultado; 

b) Os créditos extraordinários submetidos ao Tribunal e os diplo
ma, que desses créditos derivarem; 

c) Os pareceres emitidos pelo Tribunal sobre os. orçamentos 
do Estado; 

d) Os pareceres emitidos pelo Tribunal sobre as propostas de 
lei que importem aumento ou diminmção de receita ou de 
despesa, fazendo menção, em vista dos factos subsequentes, 
de terem ou não sido atendidas quaisquer observações feitas; 

e) As minutas de créditos especiais; 
f) As minutas de contratos iguais ou superiores a 40.000$; 
g) As ordens relativas a operações de tesouraria; 
h) As ordens de pagamento de despesa das colónias, efectuadas 

na metrópole; 

i) Os títulos de renda vitalícia; 

j) Os contratos de compra, venda, fornecimentos, empreitadas, 
obras e arrendamentos, de qualquer preço ou valor, seja qual 
for a estação que os tenha celebrado; 

k) Os diplomas de nomeações, promoções ou transferências e 
quaisquer outros de que resulte abono de vencimentos; 

2.º - Coadjuvar o Tribunal: 

a) Nas investigações a que o mesmo Tribunal tenha de proceder 
relativas ao património do Estado, e aos corpos e corporações 
administrativas ou de beneficência, finanças pí1blicas, saídas 
de fundos, aplicação ou destino de materiais; 
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b) No exame dos documentos de despesas pagos por ordens de 
pagamento expedidas pelas repartições de contabilidade dos 

diferentes Ministérios; 
e) Na verificação da classificação dada a essas · despesas pelas 

repartições de contabilidade; 
d) No exame dos documentos pagos por operações de tesouraria, 

em virtude de ordens visadas pelo Tribunal; 

3.0 
- Organizar e manter: 

a) Os cadastros de todos os funcionários do Estado em actividade 
e em disponibilidade e respectivos índices; 

b) O assentamento privativo do pessoal do Tribunal e Direcção
-Geral; 

4. 0 
- Coordenar os elementos necessanos para a elaboração do 

parecer fundamentado sobre a execução da lei de receita e despesa 
e de quaisquer leis especiais sobre matéria financeira; 

5. º - Conservar em boa ordem o serviço do arquivo e biblioteca; 
6. 0 

- Registar a entrada e arquivar os papéis de serviço da 
repartição; 

7. 0 
- Passar certidões de corrente e outras; 

8 .º - Escriturar mensalmente as importâncias cobradas por 
estampilha, , conforme o decreto de 16 de Junho de 1911, dos emo
lumentos a que s~ refere a tabela n. 0 2 do decreto orgânico; 

9.º - Coordenar as ordens de serviço da presidência; 
10. º - Formular a estatística geral do serviço do Tribunal; 
11. 0 

- Centralizar e escriturar o registo dos processos de contas 
liquidadas na 2." Repartição, para aqueles serem numerados, designan
do-se o nome do relator e data da distribuição e de julgamento; 

§ Único - Havendo mudança de relator, far-se-á menção dessa 
• A 

c1rcunstanc1a. 
12.º - Processar as folhas 

bunal e da Direcção-Geral. 
de vencimentos do pessoal do T ri-
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Nota: 

N.º 1.0 
- e) - O T. C. já não emite pareceres sobre os orçamentos. 

Tal missão passou para a Intendência Geral do Orça
mento criada pelo Decreto n. 0 16 670, de 27 de 
Março de 1929. 

d )- Sem actualidade. 

f) - Hoje todas as minutas - artigo 9. 0 du Decreto 
n .º 26 341, de 7 de Fevereiro de 1939 e D ecreto-Lei 
n.º 41 375, de 19 de Novembro de 1957. 

h) - fá não se faz, por tais ordens de pagamento não virem 
ao T ribunal. 

N.º 8.º - Hoje os emolumentos são pagos mediante guia expedida pela 
direcção-geral. 
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Consultas 

Artigo 156.0 

As consultas da Direcção-Geral da Contabilidade Pública sobre 
a legalidade ou classificação das despesas públicas devem ser devida
mente fundamentadas e serão apresentadas a Tribunal com parecer 
também fundamentado dos juízes a quem forem distribuídas. 
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Artigo 157.0 

, Para registo ?ªs consultas formar-se-á um livro por cada ano 
econom1co const1tmdo pelos pareceres lavrados em folhas de modelo 
especial em que se consignará: 

l.º - O assunto da consulta; 
2. º - Deliberação do Tribunal; 
3. º - Sessão em que foi apresentada; 

4. 
0 

- Não havendo conformidade do Ministro respectivo, o Diá
rio do Governo em que foi publicada a respectiva declaração. 

§ 1.º -Para os efeitos do n. º 4. 0 deverá a Direcção-Geral da 
Contabilidade Pública comunicar se os Ministros se conformaram ou 
não com as consultas. 

.§ 2. º. - Os p areceres deverão ser sempre escritos e assinados 
pelos vogais relatores, a cujo cargo fic1 o cumprimento deste artigo, 
excepto quanto ao n. 0 4. º. 
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Pareceres 

Art igo 158.0 

Os pareceres acerca da abertura de créditos extraordinários e espe
c1a1s sobre o Orçamento Geral do Estado, projectos e propostas de lei 
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que importem aumento ou diminuição de receita ou despesa serão 
elaborados pelo vogal financeiro e por ele relatados ao T nbunal. 

Nota - Tendo os juízes idênticas funções - Decreto n.º 18 962, de 25 
de Outubro de 1930, está prejudicada esta disposição na parte em que se refere 
ao vogal financeiro. 
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Artigo 159.0 

Para registo dos pareceres haverá um livro em que se consignará: 
l.º - Estação a que respeita; 
2. 0 -Assunto; 
3. º - Deliberação do Tribunal 
4. 0 

- Sessão em que foi apresentado; 
5.º - Observações ou alterações indicadas; . 
6.º - Indicação, em vista dos diplomas publtcados_ ou 

apresentados ao Congresso, de terem ou não sido atendidas 
vações feitas ou as alterações propostas. 
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Títulos de renda vitalícia 

Artigo 160.0 

proiectos 
as obser-

A fiscalização relativa aos tÍtulos de renda vitalí~ia será exercida 
mediante O exame dos documentos que houverem servido de base para 
a concessão das pensões, e pela escrituração do livro de assentamento 
dos pensionistas. 
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Artigo 161. 0 

No exame do processo para concessão de pensões at~nder-se~á às 
disposições da legislação de contabilidade e to~as as demais em ~1g_or. 

§ único - Quando este exame der ongem a alguma duvida 
sobre a organização do processo instaurado pela ~i~·ecção-Ger~l da 
Contabilidade, e remetido ao Tribunal para ser verificado, registado 
e autenticado com o ccvisto)), solicitar-se-ão da m esma direcção os 
necessários esclarecimentos. 
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Artigo 162.0 

O livro do assentamento dos pensionistas será escriturado em 
forma de mapa, e conterá as seguintes indicações: 

1. 
0 

- N Úmero de ordem do processo; 
2.º -Nome do pensionista; 

3.º -Denominação geral e especial da classe; 

4. 
0 

- Importância do vencimento anual de consideração ou sem 
consideração e legislação em que se funda; 

5. º - Data da concessão da pensão; 
6.º - Data do primeiro vencimento; 
7. º - Cofre por onde houver de ser paga; 

8.º - Data da transmissão que estabeleceu o direito do pen
s10n1sta; 

9.º - Data da extinção da pensão. 

Nota - Já não existe tal livro. 
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Artigo 163.0 

A denominação geral das classes inactivas abrange: 

a) As pen soes; 
b) Os subsídios. 

Nota - Sem actualidade. 
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Contratos 

Artigo 164.0 

. Toda o ~ontrato, de qualquer natureza ou valor, em que o Estado 
mtervenha, seJa qual for o_ seu representante e a estação pública em 
que seia :elebrado, ~~ve satisfazer, além das condições gerais e comuns, 
aos reqms1tos espec1a1s exigidos pelas leis e regulamentos respectivos, 
sem o que não será visado. 
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§ Único - Para a redacção dos contratos de compra e venda, 
de fornecimentos, empreitadas, obras e arrendamentos, deverão servir 
de norma os modelos apensos a este regimento. 
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Artigo 165.0 

Os contratos celebrados no estrangeiro poderão ser feitos em 
qualquer qualidade de papel, mas convenientemente selado por meio 
de estampilhas, e, quando escritos em idioma estrangeiro, serão acom
panhados de tradução em português, devidamente autenticada. 
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Artigo 166.0 

Todos os contratos serão enviados ao Tribunal de Contas em 
minuta, quando o respectivo encargo total seja igual ou superior a 
10.000$, e em título definitivo quando inferior a esta quantia, mas 
sempre acompanhados dos competentes autos de arrematação e res
pectivos documentos. 

§ l .º - A minuta a que se refere este artigo deverá, sob pena 
de recusa do «visto)), satisfazer às formalidades mencionadas no ar
tigo 55 .º e seus parágrafos da lei de 9 de Setembro de 1908, publi
cada no Diário da Governo n. º 205, do mesmo ano, de execução per
manente. 

§ 2 .º - Quando a dita minuta seja escrita em idioma estran
geiro, será acompanhada da tradução em português, devidamente 
autenticada. 

Nota - Regulado pelo D ecreto-Lei n. 0 26 341 , art. 9.0
, e D ecreto-Lei 

n.0 41 375, de 19-11-195 7. 
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Artigo 167.0 

Não poderá ser presente ao Tribunal qualquer minuta de con
trato, ou contrato definitivo, sem ser acompanhado de declaração da 
repartição de contabilidade do Ministério a que respeitar, ou da dos 
respectivos serviços quando autónomos, de ter cabimento em verba 
da competente tabela da despesa. 
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Artigo 168.0 

O _ Tribunal de Contas n ~o poderá visar condicionalmente qual
qu~r mmuta ou contrato def111it1vo, devendo, portanto, todas as alte
raçoes ou esclarecimentos que o Tribunal julgar indispensáveis ser 
feitos ou prestados na própria minuta ou contrato antes de lhe ser 
aposto o «visto)). 

254 

Artigo 169.0 

O «visto )) dos contratos e minutas será posto pelo vogal de 
serviço. 

Nota - A ctualmente feito por dois juízes - art . 19.º do Decreto 
n.º 18 962, de 25 de Outu bro de 1930. 
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Artigo 170.0 

Nenhuma repartição de contabilidade poderá registar nem efec
tuar pagamemo por conta de qualquer contrato definitivo, sem veri
ficar, quando ig_ual ou _superior a 10.000$, que foi visado o contrato 
precedido de mmuta visada, ou que foi simplesmente visado O con
trato, quando mfenor a essa quantia. 

Nota - Prejudicado em conformidade com a nota ao art. 166.º. 
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Artigo 171.0 

. A importância de qualquer contrato definitivo será incluída ime-
diatamente na conta de liquidação de despesas do Ministério a que 
respeitar, e só será anulada, no todo ou em parte, quando O con
trato o for. 
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Artigo 172.0 

Quando a renda anual a pagar pelo Estado sep superior a 
2.000$, ou o prazo de arrendamento exceda cinco anos, não poderá 
o contrato ser visado pelo Tribunal, sem prévia autorização legislativa. 

Nota - Sobre arrendamentos regHla hoje o Decreto-Lei n.
0 

41 37 5, de 

19-11-1957. 
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Artigo 173.º 

Todas os contratos de valor inferior a 10.000$ podem começar 
a produzir os seus efeitos logo depois de celebrados e aprovados pelas 
autoridades competentes, não ficando, por esse facto, isentos do «visto>> 

do Tribunal. 
§ Único - As autoridades que celebrarem. contratos em que se 

use da faculdade concedida neste artigo, dos quais resulte dano para 
o Estado, pelas condições em que os tiver aceitado, por encargos toma
dos sem autorização orçamental , ou autorização legislativa quando 
necessária, e ainda pela falta de observância de qualquer formalidade, 
ficam responsáveis por esses danos e sujeitas aos preceitos dos arti
gos 323.º, 324.º, 325.º e 326.º e ao procedimento determinado na lei 

sobre os crimes de responsabilidade de 27 de Ju lho de 1914. 

Nota - Pelo artigo 28.º do Decreto n. 0 22 257, de 25 de Fevereiro 
de 1933, nenhum contrato pode prodHzir efeitos antes do visto do Tribunal 
de Contas. A Única exc.epção refere-se ,zos contratos de arrendamento-Decreto

-Lei n .0 37 796, de 29 de Maio de 1950. 
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Artigo 174.0 

Para o registo dos contratos haverá para cada Ministério um livro 

em que se consignará: 

1. 0 
- Número; 

2.º-Natureza e objecto do contrato; 
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3.º - Entidade que contrata como representante do Estado; 
4.º - Nome da outra parte outorgante; 
5. º - Data do contrato; 
6.º-Valor; 
7.º -Prazo; 
8.º - Forma externa de contrato· 
9. 0 

- Verba de cabimento; , 

10.º - Data da aprovação; 
11.º - Data do «visto»; 
12 .º - Observações. 

Nota - Já não existe tal livro. 
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Dos diplomas 

Artigo 175.0 

, Os diplomas_ que, segundo a alínea f ) do n.º 2.º do artigo 13.º, 
tem de ser examinados e visados pelo Tribunal de Contas devem 
menc10nar: 

l.º - Os diplomas de nomeações definitivas promoções, colo-
caçoes ou transferências: ' 

a) O motivo da vacatura, data e condições em que ocorreu; 
b) Se os n_or1;eados ou . promovidos já exerciam qualquer cargo 

ou comissao de serviço; 
e) Qual a disposição legal, com indicação do capítulo e artigo 

em, qt'.e se baseou a nomeação, promoção, colocação ou trans
ferencia; 

d) Que ~1ão existem funcionários em disponibilidade, nos termos 
da lei de 14 de Junho de 1913; 

. 2: 0 

- O~ di~loma: . de noi:1eações provisórias, colocações em 
comissao espeoal, d1spo111b1lidade, mactividade, reserva, reforma e todos 
aqueles cuios encargos tenham de ser pagos por verbas globais: 

a) Quando haja vacatura, o motivo, data e condições em que 
ocorreu; 

b) A di~posição legal, com indicação do art igo, em que se baseiam 
os dip lomas; 
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e) Capítulo e artigo da respect1va tabela de despesa por onde 
tem de ser satisfeito o encargo; 

d) Informação da respectiva repartição de contabilidade de que 
o encargo tem cabimento na competente verba orçamental 
ou nos créditos autorizados. 

3. 0 
- Os diplomas de aposentação: 

a) Qual a disposição legal , com indicação dos artigos em que 
se baseiam; 

b) Informação da repartição de contabilidade de que o encargo 
tem cabimento no fundo disponível da Caixa de Aposentação. 

§ l .º - Os diplomas de nomeação para cargos civis a que tenham 
direito os sargentos :-erão acompanhados de documento autêntico, 
passado pela comissão respectiva. 

§ 2 .0 
- Os diplomas de aposentaçao serao sempre acompanha

dos do respectivo processo. 

§ 3.º - Os despachos e quaisquer diplomas de que resultem 
abonos pelo Estado ficam sujeitos às exigências constantes dos n. 0

• 1. 0 

e 2. 0 na parte aplicável. 

§ 4.º - Sempre que o Tribunal o julgue necessário para a veri
ficação da legalidade dos diplomas sujeitos ao seu «visto )), poderá 
requisitar dos Ministérios os processos respectivos ou quaisquer escla
recimentos. 

Nota: 
N.0

• 1.0 e 2.º - Hoje os artigos 1.0 , 2 .0 , 3. 0 e 4. 0 do Decreto n. 0 26 341, 
de 7 de Fevereiro de 1936, com a alteraç:ão, quanto ao artigo 4. 0

, do Decreto 
n.0 26 826, de 25 de Julho de 1936. 

N .0 3.º - Com a criaç:ão da Caixa Geral de Aposentações deixaram de 
vir ao Tribunal de Contas os processos de aposentaç:áo da mesma caixa - Des
pacho do Ministro das Finanças de 12 de Novembro de 1930. 

§ l. º - Sem actualidade. 
§ 2.0 

- Prejudicado pelo que se disse atrás. 
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Artigo 176.0 

Além das formalidades referidas, os diplomas devem ser selados 
com o selo branco do Ministério ou da repartição pela qual são ex
pedidos. 
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§ Único - Para registo de todos os diplomas sujeitos ao «visto )) , 
haverá livros de escrituração, por Ministérios, da qual conste: 

1. º - N Úmero de ordem; 

2. º - Nome do nomeado, promovido ou transferido; 
3. º - Lugar anteriormente exercido; 
4 .º - Lugar que vai exercer; 
S. º - Legislação aplicada; 

6. º - Designação do capítulo, artigo e secção da respectiva tabela 
da distribuição da despesa; 

7.º-Vacatura ; 

8. º - D ata de entrada do diploma e do «visto )) ; 

9 .º - Nome do vogal de serviço que visou o diploma. 

Nota - Não existe tal livro . 
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Investigações, exame e verificação da escrita, do património do Estado 
e de documentos de despesa 

Artigo 177.0 

A investigação de tudo que tenha relação com o património do 
Estado,_ finanças públicas, saídas de fundos , aplicação ou destino de 
matena1s e de quaisquer actos de administração será exercida, em 
regra, directamente, e ainda pelo exame da escrita e documentos. 
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Artigo 179.0 

A requisição dos documentos é sempre feita pelo presidente do 
Tribunal. 
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Artigo 180.0 

Na investigação da liquidação e cobrança de contribuições e im
postos e de out~as _receitas públicas, poderá o Tribunal usar de quais
quer processos mdirectos; e não aceitará como bons os documentos 
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de receita e lançamentos feitos nos compe_tentes livros, quando tenham 
rasuras ou emendas não conveniente e justificadamente ressalvadas, 

ou possam oferecer qualquer dúvida. 

Artigos 181.0 e 182.0 

(Hoje O exame da conta geral do Estado incide sobre os 
documentos referidos no Decreto-Lei n.º 27 223, de 23 de Novem

bro de 1936). 
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Artigo 183.0 

Não será abonado pelo ! ribunal na cont~ dos responsáveis .º _do~ 
cumento de despesa que deixe de satisfazer as segumtes cond1çoes. 

l.ª - Indicar o número da ordem de pagamento processada pela 
repartição de contabilidade do Ministério a que pertencer a despesa, 

de data anterior ou igual à do documento; 

2.' - Indicar o capítulo e artigo da competente tabela da des

pesa e ano económico a que pertence; 

3. ª - Estar processada, sem qualquer emenda ou rasura nos 

algarismos; . 
4. ª - Ter a competente ressalva, devidamente autenttcada, 

quando processado com qualquer emenda ou rasura nos dizeres;_ . 

5. ª -Ter o selo branco da repartição que processou ou venftcou, 

aplicado sobre os algarismos indicadores d~ líqui~o a pagar; . _ 
6." -Ter o carimbo de pago, com 111d1caçao da repart1çao que 

fez o pagan1ento, e da data em que ele se efectuou; 

7. ª - Estar competentemente selado e o selo inutilizado. 
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Artigo 184.0 

O Tribunal verificará sempre a legalidade da despesa, e, quando 
ela se não conclua do documento pago, deverá exigir a apresentação 
dos documentos comprovativos ou fará essa verificação por forma 

directa. 
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Arttigo 185.0 

Para o fim do artigo anterior todas as repart1çoes, estabelecimen
tos e corporações que administram fundos do Estado são obrigados 
a facu ltar aos membros do Tribunal e funcionários da Direcção-Geral, 
que os acompanhem, todos e quaisquer documentos e a respectiva 
escrita. 
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Artigo 186.0 

Pelas demonstrações de receita, que acompanham as contas das 
agências do Banco de Portugal, e as dos tesoureiros de fazenda dos 
concelhos, as quais a 2." Repartição remeterá à l.", esta fará e escritu
rará o apuram~nto geral das receitas públicas, por anos económicos, 
que servirá para a comparação com as contas de gerência publicadas 
nos termos do ar:. 4 .º da lei de 20 de Março de 1907. 
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Cadastros dos funcionários do Estado 

Artigo 190.0 

Na 1. ª Repartição da Direcção-Geral haverá um cadastro de todos 
os funcionários militares e civis do Estado em actividade, e outro dos 
funcionários em disponibilidade. 

§ Único - Não se compreendem nos cadastros as praças de pré 
de qualquer classe do exército, da armada, das guardas republicana 
e fiscal, nem o pessoal fabril e trabalhador, do quadro ou adventÍcio. 
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Artigo 191.0 

Os cadastros serão organizados por Ministérios, e dentro destf's 
por classes e quadros, devendo mencionar : 

a) O dos funcionários em actividade: 

1. º - Categoria do funcionário; 
2.º-Nome; 
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3.º - Filiação; 
4 .º - Data da colocação na categoria que ocupa; 
5. 0 

- Cargos que acumula; · · 
6. º - Data da promoção ou colocação noutra classe; 

7.º - Observações. 

b) O dos funcionários em disponibilidade: 

l.º - O nome do funcionário; 
2.º - Sua função, emprego ou serviço; 
3.º - Motivo pelo qual passou à situação en1 que se_ encontra; 
4. º -A data da nomeação ou promoção que determinou a sua 

categoria actual ; . 
6. º - O ordenado correspondente a esta categoria; 
7.º - O vencimento ou gratificação de exercício e quaisquer 

outras remunerações que percebia ao deixar o serviço efectivo ,_ os ven
cimentos que tem recebido desde que deixou o mesmo serviço, e as 
alterações que porventura tenham sido, neste período, feitas nos seus 

venomentos ; 
8. º - Os serviços ou cargos que tiver desempenhado ou exercido 

desde a sua admissão no serviço público, até a data em que for mscnto 
no cadastro , bem como as licenças e natureza destas ; 

9.º - Se tem direito à aposentação, e o tempo de serviço que lhe 

pode ser contado para este efeito; 
10.º - Se não tem direito à aposentação, a indicação do diploma 

que lhe manteve, fora do serviço efectivo, os abonos que tem recebido; 

11. º - Observações. 
§ Único - Haverá um índice geral por cada um dos cadastros, 

em verbetes, nos quais se mencionarão os nomes e categorias dos fun

cionários e folhas dos livros respectivos. 
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Artigo 192.0 

No título de cada classe do cadastro dos funcionários em act1vi

dade serão abertos capítulos para os quadros respectivos e, quando 
se realize a promoção ou mudança de classe ou de quadro de qualquer 
funcionário, será o registo a ele respeitante traçado a tmta vermelha, 
e far-se-á na classe a que for promovido, ou no quadro a que tenha 

passado o registo respectivo. 
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§ l .º - Serão igualmente traçados a tinta vermelha os registos 
dos aposentados ou falecidos, e feita a respectiva declaração n a coluna 
das observações. 

§ 2.º - No cadastro dos funcionários em disponibilidade, men
cionar-se-á, na coluna das observações, a data da entrada nos quadros 
ou a da aposentação ou demissão. 

Nota - Os artigos 190.0 a 192.0 ainda não tiver,im execução .. . 
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Assentamento dos juízes do Tribunal de Contas 
e dos funcionários da Direcção-Geral 

Artigo 193.0 

O assentamento dos juízes e dos demais funcionários do T ribu
nal deve conter as seguintes indicações: 

1 ª - N orne do funcionário; 
2." - Categoria; 
3." - Vencimento; 

4.ª - Datas do despacho da posse e do pagamento de direitos 
de encarte; 

5. ª - Data das prom~ções; 
6. ª - Data e duração das licenças; 
7.ª - Data dos diplomas por meio dos quais o funcionário for 

galardoado ou punido pelo exercício das suas funções; 
8. ª - Data do falecimento, aposentação, transferência ou exo

neraçao. 
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Artigo 194.0 

O assentamento dos juízes e mais funcionários do Tribunal terá 
por ponto de partida o primeiro despacho em virtude do qual houve
rem sido admitidos ao serviço público, em qualquer repartição ou 
estabelecimento do Estado. 

§ Único - Para este fim, os não despachados por acesso apre
sentarão na l. ª Repartição os diplomas ou certidões de nomeação para 
outros empregos públicos que hajam exercido. 

149 



274 

Artigo 195.0 

Do assentamento referido serão extraídas as certidões, requeridas 
pelos interessados, obtido despacho afirmativo da presidência. 
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Artigo 196.0 

As folhas mensais dos vencimentos dos juízes e funcionários do 

Tribunal devem conter as designações seguintes: 

1. ª - Categoria; 
2.ª - Nome dos interessados; 
3." - Importância do vencimento; 
4." - Descontos autorizados para os montep1os, caixa de apo

sentações, direitos de encarte e imposto de rendimento; 
5. ª - Indemnizações à Fazenda; 
6.ª - Descontos por motivo de faltas ao serviço, e data do des

pacho da presidência ou da resolução do Governo que os 
houverem ordenado; 

7.ª - Líquido a entregar aos interessados; 
8.ª -Data do «visto)) do diploma de nomeação; 
9 .ª - Indicação da lei, capÍtulo, artigos e secção da tabela de 

despesa. 
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Artigo 197.0 

Os nomes dos empregados do quadro da Direcção-Geral do T ri
bunal são incluídos na folha por ordem de antiguidade de nomeação 
dentro da respectiva classe. 

§ Único - Sendo a nomeação da mesma data, precederá a anti
guidade da nomeação para outro serviço público, e, se ainda neste 
caso for igual, prevalecerá a maior idade. 
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Artigo 198,0 

O venomento e demais indicações relativas a cada empregado 
constituem um verba distinta. As verbas são numeradas seguidamente. 
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Artigo 199.0 

O pagamento será feito directa e pessoalmente aos interessados, 
que assinarão o rec ibo passado no impresso adaptado. 

§ Único - Só é admissível procuração quando o empregado 
esteja residindo legalmente fora de Lisboa ou em casos de força maior 
devidamente comprovados. 
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Parecer sobre a execução da lei da receita e da despesa 
e leis especiais sobre matéria financeira 

Artigo 200.0 

Para o parecer que nos termos do art. 7. º do decreto orgânico 
terá de ser apresentado ao Congresso da República pelo Conselho, for
necerá a 1." Repartição todos os elementos contidos nos seus registos. 

Nota - O parecer é hoje elaborado em obediência ao art . 6. 0
, n.0 11, 

do Decreto n. 0 22 257, com referência ao preceito constitucional. 
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Artigo 201.0 

Esse parecer n1enc1onará: 

1. º - A comparação das receitas e despesas do Estado verifica
das pela escrituração das 1." e 2." Repartições da Direcção-Geral com 
as contas publicadas pela Direcção-Geral da Contabilidade Pública e 
os resultados dessa comparação; 

2.º - Os créditos especiais e extraordinários 3bertos e a respec
tiva <1plicação; 

3. 0 
- As propostas e projectos de lei recebidos pelo Tribunal e 

as consultas por ele elaboradas; 
4.º - O julgamento e resultado das contas dos responsáveis; 
5.º - As infracções cometidas e os nomes dos responsáveis. 
§ Único - O Conselho relatará ao Congresso da Repi'.,blica as 

infracções a que se refere o n.º 5.º deste artigo, à maneira que se derem. 
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Artigo 202.0 

O parecer, a que se refere o art. 200.º, será apresentado na se:-

s~o legislativa imediata à de cada gerência, ou, não sen~o isto poss1-
vel, na sessão seguinte; e, quando houver falta de prestaçao de con~as, 
que se obste à apresentação nest~ Ú~tin~o prazo, será dada_ comumca
ção do facto ao Congresso, com md1caçao do nome do omisso. 

Nota - Hoje dois anos após o findar de cada gerência--- n.º 9.º do artigo 

16.º do Decreto n. 0 18 962, de 25 de Outubro de 1930. 
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Arquivo 

Artigo 203,0 

O arqmvo do Tribunal compreende, além dos processos findos 
relativos a -contas anteriores e posteriores a 1 de Julho de 1859, os 
cartórios de diversas repartições extiütas que nele foram sucessivamente 
incorporados e diziam respeito a assuntos aque se relacionava1n com 
os serviços a cargo do extinto Tribunal de Contas, e, ao presente, do 
Conselho Superior da Administração Financeira do Estado. 
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Artigo 204.0 

Os cartórios das contadorias da cidade, da Estremadura, das pro
víncias, da Baía e do Rio de Janeiro, em que, por lei de 22 de Dezem
bro de 1761 e decreto de 17 de Dezembro de 1787, se dividia o real 
erário, c~mpreendem os livros e papéis relativos aos cofres que existiam 

nas mencionadas contadorias. 
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Artigo 205.0 

Pertencem à contadoria da cidade os livros e papéis dos cofres 
de concorrentes, de confiscados e de falhas; à da Estremadura, os de 
correntes, de comendas vagas, de confiscados e do ano mortuário: à 
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das províncias, os de correntes, de confiscado~, de cativos, igrejas vagas, 
subsídio literário e Pedroso; à da Baía, o de correntes, do donativo, ~das 
rainhas, dos confiscados; à do Rio de Janeiro, os de correntes, da Pa
triarcal. da Basílica e dos confiscados. 
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Artigo 206.0 

A cada um dos grupos enumerados no artigo antecedente per
tencem, igualmente . as contas dos repectivos corregedores, provedo
res, JUlzes, almoxanfes, tesoureiros, recebedores e contratadores das 
rendas e direitos reais, cujas operações eram superintendidas e fisca
lizadas por cada uma das indicadas éontadorias. 
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Artigo 207.0 

O cartório de cada uma das càntadorias a que se referem os arti
gos 204. º e 205.º foi coordenado distintamente, e bem assim o de 
cada uma das demais repartições extintas, que continuam a fazer parte 
do arquivo do Conselho. 
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Artigo 208.0 

Os cartórios estão numerados segundo a ordem cronológica da 
criação das respectivas repartições, e a cada um deles foram incorpora
dos os papéis que lhes pertenciam e estavam ainda por classificar. 
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Artigo 209.0 

Cada cartório tem o seu inventario separado, contendo todos os 
esclarecimentos necessários, não só para que fàcilmente se possa conhe
cer quais os livros e papéis que o constituem, mas também para 9111'. 

de pronto ,e reconheça o local onde elas existem. 
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Artigo 210;0 

Os mventários relativos ao Tribunal do Tesouro, com1ssao de 
liquidação do extinto erário, comissão de exame de contas, comissão 
do Tesouro, comissão liquidatária, conselho fiscal de contas e tribu
nal que lhe sucedeu em 10 de Novembro de 1849, ~ontêm , afora as 
indicações exigida.; no artigo antecedente, a declaraçao. de terem ou 
não sido julgadas ou liquidadas as comas das r.esponsabiltdades a que 
dizem respeito os livros e documentos mventanados. 
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Artigo 211 .0 

Os processos findos, de contas posteriores a 1 de Julho de 18~9, 
tem o assentamento geral a que se refere, ª. parte segunda _desta ;ecçao, 
fechando com o processo n.º 36 559, ultimo que fo1 d1stnbmdo no 
extinto Tribunal de Contas. 
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Artigo 212.0 

Seaue-se o arqmvo do Conselho Superior da Administração Fi-
o d º nanceira do Estado, começando no processo a conta que tem o n . 1 

e seguindo em ordem de catalogação idêntica à adaptada no artigo 
antecedente. 
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A~tigo 213.0 

Os livros e papéis pertencentes ao arquivo serão distribuídos pelas 
casas que estão ou forem para esse fim destinadas , como mais conve-
111ente parecer ao arquivista, mas sempre de acordo com o chefe da 
1. ª Repartição e com o director-geral. 
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Artigo 214.0 

As reqms1çoes que forem dirigidas ao arqmvo, solicitando quais
quer livros, contas ou processos, serão sempre ass1_nadas pelos chefes 
das secções donde emanarem, a serão em modelos impressos. 
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§ Único - Da entrega dos documentos requisitados, o arqmvo 
cobrará recibo ~a _ própria requisição, a qual só poderá ser resgatada 
mediante a restituição dos papéis a que se referir. 
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Artigo 215.0 

Ent~ado no arquivo qualquer requerimento, depois de despachado 
pela _pres1dênc1a, pedmdo certidão, que possa ou deva ser extraída 
dos livros e papéis ali existentes, o arquivista procederá às necessárias 
buscas e exames, e dará conta por escrito, e em forma de informação, 
ao chefe da 1. ª Repartição, do que constar com relação ao assunto 
sobre que versar o requerimento. 
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Artigo 216.0 

_A informação a que se refere o artigo antecedente , depois de 
exammada pelo chefe da l. ª Repartição, será o elemento para a cer
tidão requerida. 

296 

Artigo 217.0 

As c:rtidões não serão passadas no próprio requerimento em que 
forem pedidas, mas em tantas folhas de papel, de igual selo e formato 
leg_al, quant~s _exigir ª. matéria que se houver de expor e serão escritas 
a tmta de copia e copiadas em livro especial. 
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Artigo 218.0 

Os requerentes, sabendo-o, devem declarar no próprio requeri
mento, ou também por escrito, mas em separado, o dia e 

O 
m ês, ou 

pelo 1nenos o ano, a que respeitarem os factos ou documentos de que 
a certidão tiver de tratar. 
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298 

Artigo 219.0 

Antes de se dar princípio a qualquer busca ou exame, ex1g1r
-se-á do requerente o preciso depósito de preparo, calculado segundo 
a unportância provável dos emolumentos correspondentes à certidão 
requerida. 
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Artigo 220.0 

Somente com autorização do presidente o arqt,tv1sta poderá fran
quear o arquivo ou a biblioteca a indivíduos estranhos ao quadro do 
Tribunal e Direcção-Geral, embora funcionários públicos, qualquer 

. . 
que seia a sua categoria. 

§ Único - Para ser concedida a autorização deverá o interessado 
fazer requisição escrita, indicando os documentos que pretende con
sultar. 
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Assentamento geral das contas do responsáveis julgadas, 
posteriores a 1 de Julho de 1859 

Art igo 221 .0 

O livro destinado ao assentarn.ento dos responsáveis será classifi
cado por distritos , quanto aos agentes do Tesouro, e por Ministérios, 
quanto aos pagadores ou encarregados dos cofres especiais. 
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Artigo 222.0 

Do livro a que se refere o artigo antecedente devem constar: 

1. º - A natureza da responsabilidade; 
2.º - O nome do responsável; 
3 º -As datas da nomeação, da posse e da exoneraçao; 

4.º -A importância e espécie de fiança; 
S. º - Período da gerência; 

6. º - Número da distribuição do processo; 

7.º -A data dos acórdãos pelos quais forem sucessivamente jul
gadas as contas do responsável; 

8. 
0 

- A situação fixada pelos mesmos acórdãos , com relação à 
gerência de cada ano económico; 

9. º - Observações. 
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Artigo 223.0 

O assentamento d os. corpos e corporações administrativas efee-
tuar-se-á em 1 1· d d I u 11 ivro 1st111to aque e que for destinado ao dos res
ponsáveis. 
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Art igo 224, 0 

Aos livros do assentamento corresponderá um índice claro e 
exacto. 
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Artigo 225. 0 

Nos livros do b · . assentamento a nr-se-á uma coluna para referên-
cia aos documentos, segundo os quais ti.ver ·d d -1 d si o exara a caoa uma 

as verbas constantes dos mesmos livros. 
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Nota aos amgos 221.º a 225. 0 
- Actualmente em fichas . 
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Biblioteca 

Artigo 226.u 

O arquivista tem a seu cargo também a biblioteca, que conser
vará na melhor º:"dem,_ ?evidamente catalogada e tanto quanto possí
vel com as colecçoes 1111c1adas completas e sucessivamente enriquecidas. 
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§ Único - Nenhum volume pode sair da respectiva sala sem 
que fique requisição assinada, ou pelo menos visada, por funcionário 
de categoria superior à do chefe de secção. 
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Certidões de corrente e outras 

Artigo 227.0 

Os requerimentos de certidões de corrente, logo que derem 
entrada na Secretaria-Geral , serão submetidos a despacho da presidên
cia; obtido deferimento, serão passadas, se os responsáveis estiverem 
quites ou não tiverem qualquer responsabilidade. 

§ 1.º -As certidões serão escritas em papel selado indepen
dente do requerimento, que poderá ser feito pelo responsável ou seus 
representantes e pelo fiador. 

§ 2. 0 
- Os emolumentos devidos serão pagos por estampilhas, 

entregues ao porteiro, quando for apresentado o requerimento, as quais 
serão coladas na certidão e inutilizadas, como se preceitua no ;at 229. º 

Nota - § 2.0 
- Hoje por guia como já foi dito. 
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Artigo 228.0 

Os requerimtntos pedindo certidão dos acórdãos ou de documen
tos arquivados serão preparados com a importância, aproximadamente, 
dos emolumentos a cobrar, que o requerente entregará ao porteiro, 
em estampilhas, mediante recibo. 

§ Único - O porteiro cobrará a importância total dos emolu
mentos devidos. 

Nota - Os preparas são agora feitos perante o chefe da 1 .ª Repartição 
- artigo 20.º da tabela n. 0 2 anexa ao Decreto n.0 22 257, de 25 de Fevereiro 
de 1933. 
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Artigo 229.0 

( Actualmente a tabela de emolumentos acima indicada e De
creto-Lei n .º 32 660, de 10 de Fevereiro de 1943). 
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Arttigo 230.0 

Os emolumentos sao pagos hoje por guia, como já se anotou. 
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Emolumentos 

Artigo 23 J .º 

A1 ª R -~ · 
. epartrçao organizará um livro para escri tura ~ da 

cobrança desses emolumentos do qual constarão a d t ' çao 
ordem d d 1. •d ' ' a a, numero de 
• A ª. conta e rqur ação, repartição que processou a conta e 
importan~ra das estamprlhas mutrlizadas. 

§ unico - Esta escrituração será feita pelos duplicado< e con
t '.1s a que se referem as alíneas a) e b) do art. 315.º e ar;. 
ficando estes documentos arquivados na repartição. 316. º, 
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Artigo 232.º 

. . No fim de cada mês será encet·t·ada d 1 
l d ª conta os emo umentos 
iqur ados e cobrados, e verificada pelo d . 

f d . ~ rrector-geral e pelos dois che-
es e refartrçao, a qual acompanhará por extracto, no fim de cada 

ano economrco, os mapas estatísticos. 
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Artigo 233.º 

Prejudicado. 

314 

Artigos 234.0 a 236.º e 239.º e 240_0 

Prejudicados pela criação do Conselho 
bunal de Contas - Art 12 ° d D º . · • o ecreto n. 
reiro de 1933. 

Administrativo do T ri-
22 257, de 25 de Feve-
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315 

Despesas diversas e do expediente 

Artigo 237.0 

A aquis1çao dos artigos de expediente será feita nas melhore~ 
condições para o Estado, tendo-se sempre em vista a boa qualidade 

dos artigos adquiridos. 
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Artigo 238 .0 

Não será remetido artigo algum. de expediente às secçoes sem 

requisição do respectivo chefe. 
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Artigo 241 .0 

No fim de cada ano económico será extraída do livro respectivo 
uma conta geral de receitas e despesas efectuadas, para ser presente 
ao Tribunal , devidamente documentada para julgamento. 

§ Único - O saldo existente em. 30 de T unho de cada ano será 

reposto. 

Nota - Agora a conta do Conselho Administrativo - § Único do artigo 

12.º do D ecreto n. 0 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933. 
§ único - Com a alteraç:ão do período a que se refere o ano económico, 

agora 14 de Fevereiro - Decreto-Lei n. 0 22 299, de 6 de lvfaio de 1935 e 

D ecreto n .º 25 538, de 26 de Ju nho de 1935 . 
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Das ordens de serviço da presidência 

Artigo 242.0 

Das ordens de serviço da presidência se dará vista às duas repar

tições e às secções onde serão registadas. 
§ 1.º - Satisfeita esta disposição, as ordens serão coordenadas 

cronologicamente e encadernadas em colecções por anos económicos. 
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§ 2.º - Distinguir-se-ão as ordens de serviço provisório, nos ter
mos do art. 5.º das instruções aprovadas por decreto de 12 de Abril 
de 1911 , das ~que se derem depois de publicado este regimento, por 
nova numeraçao. 

§ 3.º -A numeração recomeçará sempre que o presidente seja 
substituído definitivamente. 

Nota - Sem pontualidade. 
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Estatística 

Artigo 243.0 

Aos elementos que, para a estatÍstica dos trabalhos realizados 
em cada ano, a primeira e segunda repart1çoes organizem, se reunirá 
a estatÍstica do serviço do pessoal e dos juízes do Tribunal. 
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Artigo 244.0 

Em presença de todos os mapas parciais , a que se refere o artigo 
antecedente, organizar-se-á um mapa geral, em que serão dispostos 
metodicamente os resultados que demonstrarem. 

321 

2.ª Repartição 

Artigo 245.0 

À 2.ª Repartição compete: 
Preparar, registar e expedir os processos de julgamento que se 

refiram: 

a) Às contas de responsabilidades. designadas no n.º 4.º, alíneas 
a), b) e e), do artigo 13.º e n.º' 18.º e 19.º do mesmo artigo 
deste regimento; 

b) A fixação do débito dos responsáveis re:véis; 
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c) A ·aplícação da impossibilidade · de julgamento ou de prescri
ção, conforme se preceitua nos n. 0

• 10.º e 15.º do art. 13.º; 
d) À imposição de multas, a que se refere · o n:º 14.º do 

art. 13.º; 
e) A extinção_ de fianças; 
f) As reclamações e recursos mencionados no artigo 63. º. 

Nota: 
Alínea d) - A partir da publicarão do Decreto-Lei n.º 36 340, de 7 

de Fevereiro de 1936, os processos para imposirão de multas passaram a correr 
pela 1.ª Repartirão. 

322 

Artigo 246.0 

O assentamento dos responsáveis será organizado por verbetes, 
que de 1 de Julho de 1911 em diante indicarão os responsáveis em 
exercício de funções. 

,§ Único - Pelos verbetes se fará uma escrituração regular, da 
qual conste, a respeito de cada responsável, a sua situação, quanto ao 
exercício do cargo, e a data da cessação de funções, mencionando-se 
.o número do livro e da conta respectivos. 

Nota - Actualmente em fichas como já se disse. 
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Artigo 247.0 

Nos termos do decreto de 28 de Junho de 1911, a publicação 
.do~ diplomas de nomeações, promoções ou transferências, com a decla
ração de visados pelo Conselho, constitui comunicação única e indis
pensável para ser dada posse do cargo ou emprego aos indivíduos 
nomeados, promovidos ou transferidos. 

§ 1. º - Tratando-se de cargo em que o provido haja de prestar 
contas da sua gerência, além de se mencionar no acto da posse que 
a publicação se fez nos termos do referido decreto, o funcionário que 
a conferiu ou ordenou, deverá comunicar ao Conselho o dia em que 
a posse se realizou. 

§ 2. 0 -Aos secretários gerais dos distritos administrativos do 
continente e ilhas adjacentes cumpre executar o que lhes foi determi-
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·nado na circular da extinta Direcção-Ger·al do Tribunal de Contas, 
de 15 de Novembro de 1905, aplicando também as suas disposiçÕe< 
às contas dos outros corpos e corporações administrativas, . a conta.r 
do ano de 1911-1912 em diante e enquanto essas ·contas estiverem 
sujeitas ao julgamento do Conselho. 

Nota: 

§ l.º - Em todos os casos se envia ao Tribunal de Contas o boletim de 
posse - § 4.º do artigo Único do Decreto n.0 26 826, de 25 de fulho de 1936. 

§ 2. 0 
- Sem actualidade. 
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Artigo 248.0 

Os recursos em 1.ª e 2.ª instância, as reclamações e embarcros 
de executado, contra os acórdãos proferidos . .. correm pela secção t:>da 
2. ª Repartição à qual competiu o processo para liquidação da conta 
respect1va. 

§ Único - Os recursos em 2. ª instância contra os acórdãos das 
instâncias inferiores à do Tribunal correm pela secção que líquida e 
processa contas da classe das que se tratar , e conforme a sede do cargo 
de que provém a responsabilidade fôr na metrópole ou no ultramar. 
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Artigo 249.0 

, . Os Minis:é~ios d~ Gu~r:a e Marinha, respectivamente por 111ter
r1;ed10 da adm1111st~açao militar e da comissão permanente liquida
tana de responsabilidades, a que se refere o artiao 646. 0 do recrula
mento da Administração de Fazenda Naval, a;rovado por de~reto 
de 23 de Junho_ de 1910, tem competência para ajustar e aprovar 
as contas dos diferentes responsáveis por dinheiros e por material 
do Estad~, _orgaruzando cada um dos referidos Ministérios, por 
anos econom1cos, a sua conta geral em mapa, que resuma O movi

memo de todos os cofres subalternos e designando o que a cada um 
respeita para serem submetidas ao julgamento do Tribunal de Contas. 

_§ 1.º -. - Cada um destes Ministérios decretará o regulamento 
de _tais serv1ç?s, conforme as ~xigências da fiscalização exercida pelas 
entidades designadas neste artigo. · 
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.. 

§ 2.º - Ajustada cada conta, e não havendo diferenças contra 
ou a favor da Fazenda, organizará cada Ministério o mapa a que se 
refere este artigo, que acompanhará de dois certificados, um para 
a receita e outro para a despesa, com referência à totalidade duma 
e doutra, declarando que são o resumo do movimento dos respectivos 

cofres, durante o ano económico. 
§ 3.º - Será destacada desse mapa qualquer conta, para o caso 

especial de haver de proferir-se julgamento de alcance ou crédito. 
§ 4.°-1: obrigatória, desde a gerência de 1911-1912, a remessa, 

para julgamento, do mapa mencionado neste artigo. 

Nota - Vidé decretos 31 859 e 38 476, atrás transcritos na Compe
tência do Tribunal. 
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Contas de responsáveis por fundos públicos 

Artigo 250.° 

O exame e liquidação das contas dos diversos responsáveis, pela 
gerência dos fundos púbilcos, que pertencem às três secções da 2." Re
partição, exceptuando as das entidades que administram rendimentos 
sob o regime do Código Administrativo, terá por elementos: 

a) Quanto ao débito: 

1.0 
- Relações de talões ou de duplicados de recibos, que repre

sentem receita ou guias para o mesmo efeito; 
2. 0 

- Certidões extraídas da escrituração, quando nao se pro
cessem recibos ou outros títulos, para cobrança; 

3. 0 
- Relação das operações de Tesouraria; 

4.º - Demonstrações da receita do Estado, devidamente classi
ficad-:i, liquidada, anulada, cobrada e em dívida, havendo-a-. 

b) Quanto ao crédito: 

1. 0 
- Relações, certidões ou guias correspondentes às operações 

mencionadas nos n. 0
• l.º a 3.º da alínea a) deste artigo; 

2.° - Mapas da despesa do Estado, liquidada e paga, devida
mente classificada, havendo-a; 
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3.° - Declaração de conformidade passada pelas câmaras muni
cipais, quando os recebedores de concelho ou tesoureiros de fazenda 
tiverem exercido o lugar de tesoureiros municipais nos termos da lei; 

4. 0 
- Certidão da contagem do saldo, com especificação dos 

diferentes valores, títulos ou documentos que o constituam, autenticada 
pelos funcionários que realizarem a contagem. 

_ § 1.º -.- E?1 todos estes documentos serão discriminadas as ope
raçoes em d111he1ro, das efectuadas em títulos ou valores, e ser-lhes-á 
aposto o selo branco da repartição, sem o qual não se consideram 
autenticados e com valor de prova, desde o l.º de Julho de 1915 
em diante. 

§ 2.° -As operações que representem transferências de do
cu1:1entos de c~br~nç_a, valores ou dinheiro, de cofre para cofre, figu
rarao sempre d1scnm111ados e em condições de facilitarem a respectiva 
conferência. 

Nota - Ao abrigo do estab.elecido no artigo 13.º do Decreto n.º 26 341 
de 7 de Fe!J'ereiro de 1939, foram publicadas instrurões para a ~1rganizrão t 
documentarão das contas a sujeitar ao julgamento do Tribunal de Contas. Logo, 
está o artigo prejudicado. 
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Artigo 251.0 

A Administração Geral dos Correios e Telégrafos, de conformi
dade com o seu regulamento de contabilidade aprovado por decreto 
de 26 de Junho de 1911, enviará para julgamento do Tribunal: 

a) As contas anuais da Administração Geral; 
b) As contas da responsabilidade do tesoureiro geral e dos fiéis 

de armazéns; 

e) As contas, em conjunto, dos mais exactores, dependentes da 
dita Administração, depois de apuradas pela 6. • Direcção. 

~ 1nico -, As :ontas a que se refere a alínea e) serão agrupadas 
por d1s:ntos e so serao destacadas as que concluam pela situação do 
responsavel_ como credor ou devedor, ou quando haja de declarar-se 
extmta a fiança. 
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328 

Artigo 252.0 

Quando qualquer funcionário deixe de exercer o cargo, d~ que 
lhe provinha a responsabilidade, por falecimento, transferência ou 
demissão, proceder-se-á ao balanço, com as formalidades legais, devendo 
um dos termos originais desse balanço acompanhar a remessa da conta 
para julgamento do Tribunal. 

§ Único - Outro exemplar do referido termo, em original . ou 
por cópia autêntica, acompanhará a conta do sucessor do funcionário 
falecido, transferido ou demitido. 
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Contas de corpos e corporações administrativas 

Artigo 253.0 

A liquidação, processo e documentação das contas dos corpos 
e corporações administrativas sujeitos à jurisdição do Tribunal, sem 
excepção das associações de piedade e beneficência, obedecerá à conse
quente situação legal das entidades responsáveis pela administração 
que tiverem exercido, dentro das autorizações conferidas pelos orça
mentos aprovados nos termos da lei. 
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Contas do material 

Artigo 254.0 

O julgamento das contas dos agentes dos Ministérios, respon
sáveis por material de consumo e de transformação, ou por valores 
~obiliários ou permanentes de qualquer espécie, terá por elementos : 

1. º - Os mapas a que se refere o artigo 249. º deste regimento; 
2.º - Os resumos da escrituração relativa a cada responsabili

dade, com indicação das entradas e saídas determinadas por ordem 
superior, das vendas, consumo, deterioração, perdas, falhas, ou destrui
ção, durante a gerência, e saldos em depósito, por quantidades e valo
res, no fim de cada ano económico; 
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3.º - Os certificados comprovativos de todos os factos a que 
se refere o § 2. º do artigo 249. º; 

4.º - O certificado passadó pelo-' Ministério competente sobre 
a . exactidão do saldo existente, com referência ao balanço ou inven-
tário anual. . · · 

§ Único -E aplicável a estas contas o§ 3.º do referido ar~. 249.~ 

Nota - O decreto orgânico de 1911 , art. 19.º, obrigava a contas os 
gerentes de dinheiros públicos 014 de material. O decreto n.º 18 962, de 1930, 
adaptava a mesma disposiyão, que aliás ·aparece no dec1'.eto n .º 22 257 
(art. 32. 0

). 

As contas de materiais não receberam a regu,lamentayão necessária, 
dizendo somente respeito às dos CTT as instruyões deste Tribunal. . . 
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Artigo 255.0 

A remessa dessas contas é obrigat.ória da gerência de 1915-1916 
em diante. 
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Disposições especiais 

Secções 

Artigo 256.0 

À l.ª Secção da 2.' Repartição pertence a liquidação e o processo 
das contas dos responsáveis pela gerência de fundos públicos, ou pelo 
material adquirido para uso, transformação ou consumo no continente 
e ilhas adjacentes e no estrangeiro. 

§ 1. º - As contas que dão entrada nesta secção pela gerência 
de fundos públicos são as que designam receitas cobradas ou despesas 
pagas, umas e outras classificadas na tespectiva lei orçamental. 

· · :§ 2.º -As contas de responsáveis · no estrangeiro são as dos 
consulados, que devam prestá-las, as das agências financiais e outras 
de cargo ou responsabilidade permanentes ou eventuais, que sejam 
estabelecidas. 
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333 

Artigo 257.0 

A 1.ª Secção regista o andamento dos processos a que se refere 
a secçao III do capÍtulo VI, do título II. 
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Artigo 258.0 

A 1. ª Secção verifica toda a documentação das contas e fixa 
a situação do responsável pelos elementos sujeitos ao seu ~xame,. ~m 
um ajustamento, que submete a julgamento, e bem assim rat1f1ca 
pelos trabalhos de liquidação as demonstrações de recei_ta liquidada, 
anulada, cobrada e em dívida, e os mapas de despesa liquidada e paga, 
em que deve basear-se o relatório mencionado no artigo 7. 0 do decreto 
orgânico. . 

§ Único - São estes 0s documentos que os contadores desligam 
dos processos, conforme o artigo 143.º, para serem enviados à l.ª Re
partição 
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Artigo 259.0 

A conta do Banco de Portugal, como Caixa Geral do Estado, 
na metrópole, será organizada na Direcção Geral da Fazenda Pública 
por anos económicos, devendo conferir com os resumos das contas 
das caixas filiais ou agências distritais do referido Banco. 
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Artigo 260.0 

As direcções de finanças distritais, com excepção da de Lisboa, 
organizarão a conta parcelar da respectiva caixa filial ou agência do 
Banco de Portugal, instruindo-a da documentação semelhante à exigida 
para o débito das contas dos gerentes de fundos públicos, no art. 250. º, 
e dum resumo em que se expresse o saldo de abertura, entrada e saída 
de fundos e valores, e o saldo de encerramento. 
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Artigo 261 .0 

A Direcção de Finanças do distrito de Lisboa organizará e reme
terá somente a demonstração da receita liquidada, cobrada e em dívida 
(modelo n." 30 dos anexos ao regulamento de 4 de Janeiro de 1870) , 
durante a gerência em todas as tesourarias de fazenda de cada bairro 
ou concelho do distrito. 

_ §_ Ú~i~o - Demonstração idêntica organizarão as outras inspec-
çoes d1stnta1s e _tabela de entrada e saída de fundos (modelo n. º 29 
dos anexos referidos) , com a discriminação do movimento na sede do 
distrito e em cada concelho. 
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Artigo 262.0 

O crédito da conta geral do Banco de Portugal é documentado: 

a) Quanto a operações de tesouraria, pelos avisos de conformi
dade passados prla Direcção-Geral da Fazenda Pública, por 
cofres ou agênci~s; 

b) 9~anto a despesas P,úbl~cas, pelo certificado que a 1. ª Repar
t1çao p_asse e remeta a 2. para o abono dessas despesas, depois 
de ultimada a conferência com os documentos de despesa. 
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Artigo 263.0 

As contas das agências ou caixas filiais do Banco deverão ser 
acompanhadas da certidão de verificação e contagem do saldo existente 
no cofre em 30 de Junho, devidamente autenticado com o selo da 
inspecção de finanças. 

'§ Único - Quando o saldo for negativo, passar-se-á certidão res
pectiva em devida forma. 

_ Nota - Os artigos 260.º a 263. 0 estão prejudicados pelas Instruções do 
T ribunal de 22 de Abril de 1936, Diário do Governo n.º 106, II Série, de 7 
de Maio daquele ano. 

169 



340 

Artigo 264.0 

À 2.ª Secção da ·2.ª Repartição pertence a liquidação e processo 

das contas dos responsáveis pela gerência de fundos públicos oü pelo 
material do EstadD para uso, transformação ou consumo, no -ultramar , 

enquanto estiver sob a jurisdição do Tribunal. 
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Artigo 265.0 

As contas d'.J Banco Nacional Ultramarino, como tesoureiro geral 

do Estado no ultramar, são organizadas por anos económicos, conform_e 
as disposições do regulamento aprovado por decreto de 14 de Abnl 

de 1906. 
§ 1 . º - As contas sao processadas nas reparqçoes de fazenda 

provinciais, nos termos do artigo 15.º do decreto de ~? de Fe;~reiro 
de 1902, e representam o movimento de fundos, papeis de credito e 
valores selados em cada caixa filial ou agência, e são liquidadas na 
2. ª Secção, para julgamento, independentemente, ma~ sem_pre sob a 

responsabilidade do referido Banco. , . 
§ 2 .º - Podem reunir~se em um só processo, quando relativas 

a uma só caixa ou agência, embora de duas ou mai_s gerências , . ou 
quando em relação a uma gerência existam as contas de todas as caixas 

ou agências do Banco, durante essa gerência. 
§ 3.º - Os avisos de conformidade passados pela Direcção-Geral 

de Fazenda do Ultramar são o documento indispensável para abono 
das despesas das províncias, efectuadas por qualquer das caixas filiais 

ou agências. 

Nota - O art . 265.º e seus §§ l .º, 2.0 e 3. 0 do Regimento, devem con
siderar-se actual.mente letra morta em face das seguintes disposiróes do 
Decreto-Lei n. 0 29 161 , de 21 de Novembro de 1938: ' 

Art. 13.º - O julgamento das contas do Banco Nacional Ultramarino 
e as do Banco de Angola, como tesoureiros de Fazenda das Çolónias, é da 
competência exclusiva do Tribunal de Contas, nos termos do · Decreto com 

forra de lei n. 0 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933 . 
§ 1.º - Nas colónias divididas em províncias organizar-se-ão tantas 

contas quantas forem as tesourarias provinciais de Fazenda (hoje distritais em 
virtude da actual divisão administrativa) a cargo dos mesmos Bancos. 
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§ 2.º - Em face das contas referidas no parágrafo antecedente, devida
mente i~formadas e relatadas pelos directores de Fazenda provinciais, orga
nizar-se-a uma conta geral de responsabilidades de cada um dos mencionados 
Bancos wmo Caixas Gerais do Tesouro das colónias de Angola_ e Mora.m
bíque, que serão assinadas pelo funcionário mais graduado do Banco de Angola 
em Luanda e do Banco Nacional Ultramarino em Lo.urenro Marques e pelos 
directores dos serviras de Faz.enda das mesmas colónias. · 

· § 3.º - As contas gerais serão elaboradas nos termos semelhantes aos 
designados nos mapas n.08 11, 12 e 13 anexos às instruróes do Tribunal de 
Contas de 22 de Abril de 1936, pu blicadas no Diário do Governo, I Série, 
n.º 106, de 7 d.e Maio de 1936. 
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Artigo 268.0 

As contas de 1911-1912 em diante obedecerão rigorosamente 
à organização_ que lhes marcar o regulamento geral da Administração 
de Fazenda e Contabilidade do Ultramar, pelo que deve ser guardada 
na sua liquidação e julgamento a ordem cronológica. 
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Artigo 269. 0 

O Tribunal tem competência para se dirigir, ou pelo presidente 
ou pelo director-geral, directamente a quaisquer funcionários do ultra
mar, e _estes ,são obrigados a satisfazer ao que lhes for exigido, ·a bem 
~o serviço ~publ'.co, e para o esclarecimento rápido de negócios sujeitos 
a aprec1açao e Julgamento do Tribunal. 

§ único - A falta de resposta a qual_quer ofício ou telegrama 
ou, a. recusa a ~restar os ~sclarecimentos pedidos equivale à desobe
d1enc1a, em matena de serviço, facto de que será informado o Ministro 
do Ultramar, para proceder contra o funcionário delinquente. 
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Artigo 270.0 

A 2. ~ ~ec!ão usará dos_ ajustamentos dos modelos aprovados para 
contas de 1den~1ca responsabilidade na metrópole, modificando-os, con
tudo, ou subst1tu111do-os por mapas gráficos, se a contabilidade se não 
prestar a acomodar-se aos modelos adoptados. 
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Artigo 271.0 

Nas liquidações de contas do ultramar, as conferências~ com cor
relativas fazem-se sempre que estas tenham dado entrada e nao tenham 
subido para julgamento; na impossibilid_ade de se fazerem, ou porque 
se achem as contas já distribuídas no T nbunal ou por falta de elemen
tos, pode ter aplicação o decreto de 18 de 1.1aio de 1911, quando a 

documentação for legal. . 
§ único - Em face das conferências pode ser dispensado, nos 

termos deste último decreto, qualquer documento, não essencial para 

o ajustamento da conta. 

Notas: 
Artigos 256.º, 264.º e 272.º - A prestarão de contas est~ hoje regulada 

pelo artigo 32 .º do Decreto n.0 22 257 , de 5 de Fe~ereiro de ,1_933 , e _outros 
diplomas especiais . Por ordens de servi~o da Presidencia ter:i sido alterada a 
competência das secróes da 2.ª Repartirªº ( A e B) quanto as contas que Jhes 

cabe liquidar. _ . . 
Artigo 262.º - Agora nos termos de instruroes pHhlicadas ao abrigo do 

artigo 13.º do Decreto n.º 26.341, de 7 de F.evereiro de 1936. 

Artigo 266.º - Prejudicado. 
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Artigo 272.0 

À 3.ª Secção da 2.ª Repartição pertence a liqu1da~ão e proce_sso 
das contas das câmaras municipais, juntas de paróquia, conf~anas, 
irmandades, corporações de beneficência e piedade e outro~ quaisquer 
estabelecimentos e corporações que estejam, e enquanto estiverem, sob 

a jurisdição e competência do Tribunal. 
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Disposições gerais 

Termos e formas de processos 

Artigo 284.0 

Dá-se O nome de «processo» a todo o conjunto de documentos, 
ou ainda a um único diploma sobre que haja de recair uma resolução 
ou despacho do presidente, de um juiz, do director-geral ou de qual

quer dos chefes de Repartição. 
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~ Único - Conforme a classe, cada «processo» tem registo espe
cial e portanto um número de referência a esse registo. 
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Art1igo 285.0 

Nos termos do artigo antecedente, a l. ª Repartição forma «pro
cessos» e regista os diplomas que prepara e expede, compreendidos 
n º' 1 º 2 º 3 º d 6 º 7 º d d ' · · os n. . , . e . o art. . e art. . o ecreto organtco e quais-
quer outros não especificados, e a 2.ª Repartição forma «processos» 
de «contas ii, compreendidos nos n.º' 4.º, 5. 0 e 6.º do referido art. 6.º 
ou «processos» baseados em informação, para submeter a despacho. 
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Artigo 286.0 

A l.ª Repartição terá especialmente em vista que os artigos 20.º 
e 21. º do decreto orgânico dizem textualmente o seguinte: 

«Artigo 20.° - .t proibida a saída de dinheiros ou outros valo
res dos cofres públicos por operações de tesouraria, para despesas pí1bli
cas, transferências ou qualquer outro título, sem a competente auto
rização visada pelo Conselho Superior da Administração Financeira 
do Estado. 

§. 1. º - Excep~uam-se as transferências de fundos que serão 
determ111àdas pelo d1rector da Fazenda Pública e o pagamento dos 
saques dos navios da armada sem serviço de marinha em portos do 
exterior, que será ordenado pelo chefe da Repartição de Contabilidade 
de Marinha em presença dos respectivos avisos e escriturado em conta 
de letras a pagar. 

§ 2.º - Ficam sujeitos à pena de peculato as corporações, enti
da1es ou indivídu?s que, tendo em seu poder, como gerentes, depo
s1tanos, encarregados de pagamentos, ou por qualquer outro motivo, 
dinheiros ou valores do Estado, lhes dêem destino em contravenção 
do disposto neste artigo. 

Art. 21.º - .t proibido efectuar por operações de tesouraria 
quaisquer despesas próprias dos Ministérios ou das colónias e conce
der adiantamentos ou suprimentos aos mesmos Ministérios e colónias, 
a companhias ou a particulares.ii 
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Artigo 287.0 

A 2." Repartição terá igualmente em vista os artigos 18.º e 19.º 
do decreto orgânico, que dizem textualmente o seguinte: 

«Artigo 18 .º -Nenhuma conta de gerentes de dinheiros públi
cos, corporações ou administrações, que envolva despesas de qualquer 

. Ministério, poderá ser aprovada pelo Conselho Superior da Adminis
tração Financeira do Estado, quando os pagamentos incluídos nessa 
conta não tenham sido precedidos de ordens expedidas pela respec
tiva repartição de contabilidade, no ano económico em que se tenham 
efectuado, ficando esses gerentes, corporações ou administrações res
ponsáveis pelas importâncias que tiverem aplicado em contravenção 
do disposto neste artigo. -

Art. 19 .º -Todos os gerentes de dinheiros públicos ou de mate
rial estão sujeitos ao julgamento das contas das suas responsabilidades 
pelo Conselho Superior da Administração Financeira do Estado. 
Quando o Conselho reconheça pelos documentos sujeitos ao seu exame 
que algum indivíduo ou corporação recebeu fundos do Estado ou 
cobrou receitas de qualquer proveniência, sem ter prestado a corres
pondente conta, exigirá a sua apresentação devidamente documentada 
e imporá multa ao gerente omisso pela falta de remessa em tempo 
oportuno. 

§ Único - Para conferência das contas que envolverem paga
mentos dos diversos Ministérios e das dos respectivos responsáveis 
serão organizadas pelas repartições de contabilidade e remetidas ao 
Conselho Superior da Administração Financeira do Estado relações das 
ordens expedidas com indicação das despesas a que eram destinadas.)) 
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Artigo 288.0 

Conforme as disposições legais e os artigos precedentes, o Con
selho dará, 
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a) Consultas, sobre dúvidas expostas, créditos extraordinários e 
orçamentos do Estado e propostas de lei, que importem 
aumentar ou diminuição de receita ou despesa, em vista de 

informação verbal ou escrita, e ~elatório de um dos vogais, 
se _ o presidente tiver feito distribuição do respect1vo processo. 

' (Decreto orgânico, n.º 1.0 do art. 6. º); 

b) O. Visto, depois de examinar as minutas de créditos espe
c1a1s e contratos iguais ou superiores a 10 contos, ordens de 
operações de tesouraria, tÍtulos de renda vitalícia, contratos 
de compra, venda, fornecimentos, empreitadas, obras e arren
d_ament::>s e diplomas de nomeações, promoções ou transferên
cias , (decreto orgânico, n. º 2. º do art. 6.º) e ordens de paga
mento das despesas das colónias realizadas na metrópople 
(art. l. º da lei de 30 de Junho de 1913); 

c) Informação , quando tenha investigado tudo que tenha rela
ção com o património do Estado, finanças públicas, saída de 
fundos e aplicação ou destino de materiais. (Decreto orgâ-
111co, n.º 3.º do art. 6.º); 

d) Despachos, quando haja necessidade de consignar no processo 
novas informações; 

e) Acórdãos para julgar em primeira ou segunda instância as 
contas sujeitas à sua jurisdição, ou para extinguir as fianças 
ou cauções dos responsáveis. (Decreto orgânico, n.º' 4.º, 5.º 
e 6. º do art. 6.º). 

. §' Ú~ico - Nos casos não especificados nestas alíneas, mas a 
eles 1den~1cos, segue-se a mesma ordem e forma de serviço, expediente 
e resoluçao. 

Nota: 

Alínea b) - Hoje o visto recai sobre os processos indicados no n .º 2.º do 
artigo 6.º do Decreto n .0 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933 e outros diplomas 
especiais, já citados. 
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Artigo 289.0 

As resoluçõc, emanadas do Conselho Superior (, 1) ~ · sao respect1va-
mentc assinadas: 

a) Consult~s, pelo presidente e vogal relator, e ainda por todos 
os vogais do Conselho e Ministério Público, quando se refe
rirem à abertura de créditos extraordinários; 

(') Hoje Tribunal, como é óbvio. 
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b) Visto, pelo vogal do Conselho de . serviço, ou pelo presidente, 
nos termos do art. 55.º, § único; 

c) Informação, pelo presidente ou vogais incumbidos desse 
serviço; 

d) Despachos, pelos vogais incumbidos de relatar qualquer pro
cesso, com declaração «em conferência J, se provieram da reso
lução colectiva do Conselho; 

e) Acórdãos, pelos vogais que fizeram vencimento, e nos ter
mos dos artigos 38.º e 39.º 
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Artigo 290.0 

Os despachos são por verba continuados pelo chefe da 1.ª Repar
tição, à que tenha de os cumprir, ou ao Ministério Público. 

§ Único - Os processos de julgamento, quando remetidos aos 
relatores, por distribuição ou com as respostas do Ministério Público 
ou informação das repartições, serão por verbas conclusos, pelo chefe 
da 1. ª ou 2. ª Repartições, segundo as circunstâncias. 
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Artigo 291.0 

As informações prestadas, em virtude de despacho, sao sempre 
dirigidas ao presidente do Conselho Superior, qualquer que seia a 
categoria do funcionário que as assine. 

§ Único - Dar-se-á sempre a forma mais concisa, sem preJuÍzo 
da clareza de exposição, a estas informações, que seguirão o despacho, 
sem intervalos. 
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Artigo 292.0 

Os processos a que se refere o art . 155. 0
, cujo registo e expe

diente pertence à 1. ª Repartição, e não são devolvidos à estação oficial 
donde dimanaram, arquivam-se nela , quando findos, com a classifi
cação devida, e os da 2." Repartição terão o seguimento marcado nos 
artigos seguintes e nos diferentes artigos do capítulo IIl do título IV 
deste regimento, conforme a secção por onde correram, até a sua 
remessa para o arquivo, como dispõem os artigos 144.º e 300.º 
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Artigo 293.0 

O acórdão de julgamento é pelo contador incorporado no pro
cesso. 
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Artigo 294.0 

. Verificando
1 

o contador que o acórdão é definitivo desde logo, 
assim o 

1

declar_ara por termo e preencherá o impresso respectivo, que 
entregara rubricado ao chefe da secção, para ser publicado no Diário 

do Governo, depois de verificada a exactidão pelo chefe da repartição: 

a) Por extracto, se o julgamento é de quitação, sem referência 
alguma especial; 

b) Na íntegra, nos mais casos. 

~ § Úni~o -:- O processo ~ica_ em poder d~ contador até a publi
caçao do acordao, para conferencia e rect1ficaçao, sendo precisa, decla
rando, por termo, quando esta se efectuou e comunicando ao interes
sado, por aviso a_bert~o, em forma de bilhete postal, a data do julga
mento e da publ1eaçao da conta da sua responsabilidade, assim como 
do período da gerência. 

Nota - A publicação dos acórdãos no Diário do Governo regula-se 
hoje_ pelo art . 19.º do Decreto n.0 26 431 e resolução do T ribunal em sua 
sessao de 17 de Abril de 1942. 

, . O decreto n.º 22 257 não insere o regímen do duplo acórdão - provi
sorio e def1mt1vo - nem o da dupla jurisdição, como se .expõe no meu livro 
cc O TRIBUNAL DE CONTAS)). 

358 

Artigo 296.0 

Ve~ificand?-:e que o acórdão é definitivo e quando se dê alguma 
das segumtes h1poteses, julgando o responsável : 

a) Devedor ou credor ao Estado; 

b) Quite e coniuntamente cxtingindo as fianças, como dispõe 
o art. 41.º: 
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O contador preencherá a portaria e fará cópia 
I 
i~tegra~ do ac?r

dão, para ser administrativamente intimado; outra_ copta sera rem:ttda 
logo para publicação no Diário do Governo, segmndo-se o expediente 

designado no § único do art. 294.º 
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Artigo 297.0 

Nos processos de julgamento de contas podem. os interessad~s 
constituir advogado ou procurador, contanto que estes tenham domi
cílio em Lisboa, e na procuração lhes sejam dados poderes para receber 

citações e intimações. _ ~ . . , 
§ Único _ Quando os mteressados nao haiam~ const1tmdo ad~o-

gado ou procurador, podem entregar a sua pet1çao de_ reclamaçao, 
recurso ou alegação, devidamente _autent!cada, ª? adm1111strador _do 
concelho do seu domicílio, até qumze dias depois de ha~~rem s1~0 
intimados, para que este, por intermédio do governad_or c1v1l do dis
trito ou do governador da colónia, a faça chegar oficialmente dentro 
dos prazos do art. 303.º ao presidente do Conselho Superior, que 

ordenará o seguimento do processo. 
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Artigo 298.0 

O advogado ou procurador constituído poderá requ:rer vis~a do 
processo, na 2.ª Repartição, não se compreendendo º: vista as '.ºfor
mações do contador e chefes de repart1çao ou de secçao, e as promo-

ções do Ministério Público. 
§ único_ Para se tornar efectiva a última parte deste artigo, 

as folhas do processo que contenham as informações ou promoções 

serão cosidas e lacradas. 
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Artigo 299.0 

Comparecendo O interessado espontâneamente no edifício do 
Conselho Superior para receber a intimação de qual~uer despacho ou 
acórdão ou quem legitimamente, por título autênttco, o represente, 
e reconhecida a sua identidade, o contador lavrarí termo, que será 

visado pelo respectivo chefe de secção. 
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§ 1. º - Tratando-se de despacho ou acórdão, que assim deixa 
de ser intimado e havendo conformidade, ces·sa a necessidade de cor
rer qualquer prazo que da intimação viesse a resultar, seguindo o pro
cesso os seus termos. 

§ 2. 0 
- Verificada a conformidade com o acórdão proferido, o 

contador fará o expediente adequado e entregará ao chefe da secção 
o processo, com o carimbo de findo; o chefe da secção verificará que 
se aplicou à hipótese o que está determinado e por termo enviará o 
processo ao arquivo, com guia de que cobrará recibo. 

§ 3.º -Não havendo conformidade com o acórdão, correrá o 
prazo de trinta dias sobre a data do termo, para o interessado alegar 
o que lhe convier. 
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Intimações 

Artigo 301.0 

Os despachos e acórdãos do Conselho que tenham de ser inti
mados_ aos interes~ados, sê-lo-ão por intermédio dos magistrados admi-
01strat1vos. 

§ 1.º - Para que se realize a intimação, o presidente enviará 
portaria aos governadores civis dos distritos no continente e ilhas adja
centes e aos governadores gerais ou de províncias, acompanhada de 
cópias do despacho ou sentença, autenticada devidamente, para ser 
entregue ao intimado. 

§ 2.º - Os magistrados administrativos a quem a portaria é 
dirigida cumpri-la-ão imediatamente, ordenando ao administrador do 
concelho do· domicílio do intimado a sua execução. 

§ 3.º - Cumprida a diligência ou dada a impossibilidade de 
a realizar, o administrador do concelho assim o comunicará ao seu 
superior, remetendo-lhe as certidões de onde conste o que ocorreu. 

Nota - Nos termos do art. 20.0 do decreto n.0 26 341 as initimações 
são feitas por intermédio dos Delegados do Procurador da República. 
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Artigo 302.0 

Tendo de ser intimado qualquer responsável, que resida, por 
dever do seu cargo, no estrangeiro e aí se encontre à data de se cum-
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prir · a intimação, o presidente oficiará ao Ministério pelo qual são 
fiscalizados os serviços desse responsável, para que faça comunicar a 
este o despacho ou acórdão. 

§ Único - No caso de falecimento ou deslocação do funcioná
rio, a intimação será por éditos, conforme o Código do Processo Civil 
e art. 30 5. 0 e seus parágrafos deste regimento. 

364 

Artigo 303.0 

As portarias para intimações serão cumpridas e o presidente infor-
mado do seu cumprimento nos seguintes prazos: 

No distrito de Lisboa, de 8 dias; 
Nos mais distritos do continente, de 10 dias; 
Nos distritos das ilhas adjacentes, de 40 dias; 
Nas províncias de Cabo Verde, Guiné, S. Tomé e Angola, de 

90 dias; 
Na província de Moçambique, no Estado da fndia, e nas pro

víncias de Macau e Timor, de 120 dias. 

Nota - Prejudicado: hoje vigora o Código de Processo Civil, subsi
diàriamente aplicável. 
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Artigo 304.0 

Os prazos para reclamação, recurso, ou alegação, ou quando se 
trate do recurso ex officio a que se refere o art. 63. º, contam-se da 
.data da intimação e são os seguintes: 

l.º - Contra os acórdãos provisórios, os designados no art. 74.º; 
2.º - Contra os acórdãos definitivos: 

a) Pata o Conselho, em 2.' instância, os enumerados nos n.ºª 1. 0 

a 4.º do art. 76.º; 
b) Para o mesmo Conselho, de 60 dias, depois da intimação ou 

publicação do acórdão no Diário do Governo ( art. 78. 0 

§ único). 

Nota - Os prazos do recurso são hoje regulados pelo Decreto-Lei 
n.0 29 174, comb ficou exposto ao tratar dos recursos. 
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Artigo 305. 0 

Às intimações de que trata esta secção é aplicável o disposto nos 
art. 178.º e_ seguintes do Código do Processo Civil, conforme as hipó
teses, especialmente nos artigos 193.º (demência do citando), 194.º 
(ausência em parte incerta), e 195.º (pessoas incertas). 

'§ 1.º -Nos prazos fixados no art. 304.º n .º 1. 0
, não serão, 

porém, prorrogados por mais de trinta dias, quando se dê a hipótese 
do § 2. º do art. 195.º do Código do Processo Civil, para a citação 
dos mcertos, como herdeiros do citando, conhecido que seja o faleci-
mento do responsável. · 

§ 2 .º -,-'!'Jª citação por éd!tos regula o art. 197.º e seus pará
grafos do Codtgo do Processo CIVll, que manda anunciar no Diário 

do G_ove:no duas vezes. e num periódico, havendo-o, a citação depois 
da afixaçao, sendo substituída a remessa dessas publicações, como exige 
o art. 198.º, _ pela certidão que acompanhará a comunicação ao presi
d~~t~ do Tribunal de que os anúncios se fizeram e quando, e que a 
d1ltgenc1a fo1 cumprida. 

Nota - O Código de Processo Civil hoje em vigor é O de 1961. 
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Correspondência e expediente 

Artigo 306.0 

Toda a correspondência será feita, pelo formulário oficial em 
vigor, conforme a categoria da entidade que tenha de assiná-la e 0 

seu destino. 
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Artiigo 307.0 

O presidente assina os ofícios para: 

a) Os Ministros; 
b) Governadores civis e governadores das colónias; 
e) Presidente dos tribunais e vogais do Conselho Superior e 

procurador geral da República, ou seus ajudantes; 
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d) Presidentes dos Conselhos Superiores ou de Juntas que exer
çam elevadas funções; 

e assina também: 

e) Portarias; 
f) Cartas de sentenças do Tribunal de Contas. 
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Artigo 308.0 

O director-geral assina os ofícios para os directores-gerais dos 
Ministérios e toda a correspondência da Secretaria-Geral. 

§ 1.º - Poderá assinar, por ordem do presidente, os ofícios das 
alíneas b) e c). 

§ 2.º-Assina: 

a) As certidões requeridas ao presidente; 
b) As informações que tenha de prestar em objecto de serviço. 

§ 3.º - Subscreve: 

a) Os diplomas de nomeação dos serventuários; 
b) As cartas de sentença. 
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Artigo 309.0 

Os chefes de repartição podem corresponder-se com os funcioná
rios da sua categoria, inspectores de finanças e gerentes que prestam 
rnntas ao Tribunal, quando para isso autorizados, e autenticam todas 
as cópias para serviço, interno em externo, que tenha relação com os 
processos que compete à sua repartição conhecer. 

Nota - Caíu em desuso. 
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Artigo 310.0 

Os chefes de repartição e os de secção correspondem-se entre si, 
por meio de notas, para obterem esclarecimentos que à sua repartição 
ou secção importe ter, antes de propor a resolução de processos da 
sua competência. 

182 

372 

Artigo 311 .0 

, Os contadores assinam as informações nos processos que lhes 
forem distribuídos e, fora disso, as que entendam convenientes dirigir 
ao chefe da sua repartição, sobre qualquer ponto de serviço. 

§ Único - O direito de petição não lhes é por forma alguma 
restringido, quer se trate do acto pessoal, quer por motivo de saúde 
ou serviço. 
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Artigo 312.0 

O chefe do pessoal menor, por si ou em nome de qualquer dos 
s~us subordinados, poderá, sob a forma de representação, dirigir-se ao 
director-geral ou aos chefes das duas repartições, pedindo as providên
cias que de qualquer deles dependam. 
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Emolumentos 

Artigo 313.0 

Pelo regulamento das contas designadas sob as letras A e B 
e n. 0

• 1 a 5 da tabela n.º 2 do decreto orgânico, em processo ordinário 
ou especial, são devidos emolumentos, bem como pelos recursos inter
postos pe_los int~ressados contra os acórdãos do Conselho Superior 
ou do extinto Tribunal de Contas e pelo processo especial da extinção 
de finanças, a que se referem os n. os 7 a 22 da mesma tabela. 

§ Único - Os emolumentos a que se referem as letras A e B 
e os n. º' 1 a 5 são devidos por todas as contas entradas na Secretaria 
~eral depois de 21 de Abril de 1911, data em que o Conselho Supe
rior começou a funcionar, e para os actos enumerados de 7 a 26, 
desde que derivem de requerimento entrado depois da mencionada data. 

Nota - Hoje a tabela anexa ( n. 0 2) ao decreto n." 22 257 e Dec.-Lei 
n.º 32 660, este de 10 de Fevereiro de 1943, 
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Artigo 314.0 

Os contadores farão preceder os ajustamentos duma conta dos 
emolumentos da tabela n.º 2 do decreto orgânico, devidos pelo julga
mento do processo em que é encorporado o ajustamento, a fim de 
habilitar os vogais relatores a fixarem o total desses emolumentos com 
as declarações das alíneas a) e b) do artigo 4 7. º. 

§ Único - Não sendo devidos emolumentos, farão nos relató
rios essa referência e os relatores assim declararão nos acórdãos, como 
se diz na alínea c) do referido artigo. 

Nota - Prejudicado quanto à tabela. 
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Artigo 315.0 

No~ termos do decreto de 16 de Junho de 1911 serão os emo
lumentos cobrados por estampilhas coladas e inutilizadas: 

a) Pelo director-geral, nas certidões que passar; 

b) Pelo chefe da 2.' Repartição, nas contas de emolumentos das 
letras A e B e n. º' 1 a 22 juntas ao processo de liquidação, 
antes ou depois dos julgamentos. 

Nota - Actualmente por guias, como já foi anotado. 

Artigo 316.0 

O chefe da 1.ª Repartição escriturará em face da conta os dupli
cados dos emolumentos liquidados, e os que forem cobrados para se 
conhecer a quanto ascende a sua importância, o que ficará registado 
no respectivo livro, que será encerrado mensalmente pelo director-geral 
e pelos dois chefes de Repartição. 

§ Único - Uma conta geral desses emolumentos acompanhará 
os mapas estatísticos anuais do Conselho Superior. 
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Disposições penais 

Artigo 317.0 

As contas suie1tas ao julgamento do Conselho serão remetidas 
directamente à Secretaria Geral, nos termos deste regimento : 

1 º - As dos responsávtis do continente e ilhas adjacentes, três 
meses depois de findo o ano económico, mas, no Giso de morte, sus
pensão, demissão ou exoneração, quinze dias depois de haverem cessado 
as respectivas funções; 

2.º -As dos responsáveis do ultramar, enquanto estiverem sob 
a jurisdição do Tribunal, no prazo determinado no regulamento de 
fazenda e contabilidade do ultramar. 

Nota - Sobre prazo1 de remessa de contas regula hoje o art . 15.º do 
Decreto n.º 26 341, além de outros diplomas, referidos no lugar próprio. 

379 

Artigo 318.0 

As autoridades e funcionários, de qualquer categoria ou natureza, 
por culpa de quem as contas sujeitas à jurisdição do Conselho deixarem 
de ~er prestadas nos prazos estabelecidos no artigo precedente ou na 
devida forma, serão punidos pelo mesmo Conselho com multa não 
superior a metade dos seus vencimentos anuais. 

§ 1. 
0 

- O produto destas multas entrará na dotação da Caixa 
de Aposentação, nos termos do artigo 20.º do decreto de 17 de Julho 
de 1886. 

§ 2. 
0 

- Quanto às corporações administrativas , ou a outras enti
dade_s não estipendiadas, as multas aplicáveis, nas hipóteses deste artigo, 
continuarão a ser de 10$ a 400$, segundo as circunstâncias e enquanto 
estiverem sob a jurisdição do Conselho. 

§ 3.º - Serão do mesmo modo graduadas as multas relativas 
ao pagamento de despesas não autorizadas ou excedentes às autoriza
ções, desde que lhes não seja aplicável o decreto de 18 de Maio 
de 1911. 

185 



§ 4.º -A multa de que trata o parágrafo antecedente nunca 
poderá exceder a quantia ilegalmente despendida, e estas e as do 
§ 2. º constituem receita dos cofres respectivos. 

Nota: 
Artigo 318.º e seus §§ - Hoje o artigo 7.0 do Decreto-Lei n.

0 
29 174, 

de 24 de Novembro de 1938. Quanto às multas a que se referem os §§ 3.º e 4 .º 
do artigo que se anota, regulam hoje os Decretos-Leis n.08 26 966 e 30 294, 
respectivamente de 1 de Setembro de 1936 e 21 de Fevereiro de 1940. 
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Artigo 319.0 

Incorrem igualmente na penalidade do artigo antecedente: 
1.0 - Os funcionários e autoridades que deixarem de remeter 

ao Conselho participações de posse de ,:mpregos sujeitos à acção judi
ciária do mesmo Conselho, nos termos do decreto de _28 de Junho 

d ::: 1911 ( nota 24); 
§ Único - Estas multas constituem receita do Estado, clas~ifi-

cada como emolumentos do Conselho. 
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Artigo 320.0 

A base do processo para a imposição da~ multas será a informação 

da 2. ª Repartição. 

Nota - Hoje :participação do Director-Geral -- § 1.0 do art. 7.0 do 

Decreto-Lei n. 0 29 17 4. 
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Artigo 321.0 

Sobre a informação a que se refere o artigo antecedente recairá 
despacho da presidência , ordenando que, no prazo de trinta dias , no 
continente, de quarenta nas ilhas dos Açores e Madeira, e de noventa 
a cento e oitenta dias no ultramar, sejam intimados os omissos para 
declararem os motivos que impediram a remessa das contas. 
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l>.rtigo 322.0 

Se, findo o prazo estabelecido, as contas não tiverem dado entrada 
°:ª S:cretaria ~eral, ,º ~rocesso devidamente informado, e com especi
fICaçao das c1rcunstanc1as agravantes ou atenuantes da transgressão, 
subirá ao Conselho. 

Nora - Actualmente § 4. do art. 7.0 do D ec. -Lei n. 29 174 (Processo 
de Multa). 
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Artigo 323.0 

.1: imposta aos Ministros responsabilidade civil e criminal por 
todos os actos que · praticarem, autorizarem ou sancionarem, referentes 
a liquidações de receitas, cobranças, pagamentos, concessões, contratos 
ou a quaisquer outros assuntos, sempre que deles resulte ou possa resul
tar dano para o Estado, quando não tenham ouvido as estações compe
tentes, ou quando, esclarecidos por estas em conformidade com as leis, 
hajam adaptado resolução diferente. (Decreto orgânico, artigo 13.º). 

§. Único - Para tornar efectiva a responsabilidade a que se refere 
este artigo, o Conselho promoverá a respectiva acção. 
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Artigo 324.0 

Será igualmente imposta responsabilidade civil e criminal a todas 
as corporações ou entidades que administrem estabelecimentos ou ser
viço~ do Estado, por todos os actos que praticarem, autorizarem ou 
sanc10narem referentes a liquidações de receitas, cobranças, pagamen
tos, concessões, contratos ou a quaisquer outros assuntos, sempre que 
deles resulte ou possa resultar dano para o Estado , e não tenham 
sido cumpridos todos os preceitos legais. (Decreto orgânico, artigo 14. º). 

§ Ú~ico - . O Conselho é competente para tornar efectiva essa 
responsab1hdade, da qual dará conta ao Congresso da República. 
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386 

Artigo 325.0 

Aos funcionários que nas suas informações para os Ministros 
não esclareçam os assuntos da sua competência em harmonia com a lei , 
são exigíveis as responsabilidades indicadas no artigo anterior. (Decreto 
orgânico, artigo 15. º) . 

Nota - Os artigos 323.º a 325. 0 estão hoje substituídos pelo art . 36.º 
do Decreto n.0 22 257. 
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Artigo 326.0 

As autoridades ou funcionários de qualquer hierarquia que, pelos 
seus actos, seja qual for o pretexto ou fundamento, contrairem encargos 
por conta do Estado, para que não haja autorização na lei orçamental , 
à data desses compromissos, ficarão responsáveis pelas importâncias 
desses encargos, e o Conselho será competente, excepto em relação 
aos Ministros, parn. tornar efectiva essa responsabilidade, da qual dará 
conta ao Congresso da República. (Decreto orgânico, artigo 16.º). 

Nota - Agora o artigo 13.º do Decreto n. 0 16 670, de 27 de Março de 
1929 - Decreto-Lei n.0 26 966, de 1 de Setembro de 1936 -Decreto- Lei 
n. 0 24914, de 10 de /ttneiro de 1935 - Decreto-Lei n.0 30 294, de 21 rle 
Fevereiro de 1940. 
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Artiigo 327.~ 

Os chefes das repartições de contabilidade dos diversos Minis
térios, e os empregados que processarem as ordens de pagamento e 
conferirem as folhas de liquidação, são responsáveis solidàriamente 
pelas despesas que forem pagas, e que se verifique que foram errada
mente classificadas ou fora de cabimento das autorizações legais, salvo 
quando tenham consultado previamente o Conselho e procedido de 
harmonia com a consulta deste. 

Nota - Ficaram transcritas as disposições legais que hoje regulam a 
matéria. 
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Artigo 328.0 

Os processos sobre omissão da apresentação de contas serao i.:on
tinuados ao Mini~tério Público, logo que forem. distribuídos, para os 
efeitos do artigo 108. º, n. º 8. º. · 
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Artigo 329.0 

Se o Ministério Público entender que há motivo para proceder 
contra as entidades indigitadas como omissas, serão estas intimadas 
para, nos prazos do artigo 74.º, alegarem por escrito o que lhes con
vier. Com a resposta dos arguidos, ou sem ela, se não for apresentada 
a tempo, será o processo novamente remetido ao Ministério Público, 
para promover ~ aplicação da multa correspondente à infracção, pro
cedendo-se dep01s ao Julgamento, por acórdão, que será logo intimado 
ao transgressor. 

§ l. º - Neste acórdão será fixado um prazo razoável para 
a apresentação das contas ou documentos, se esta obrigação não tiver 
passado para outros funcionários ou gerentes . 

. § _2.º - Se nesse prazo o responsável não apresentar a conta 
e11: devida forma, será condenado no dobro da multa imposta pela 
pnme1ra falta. 
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Artigo 330.0 

Dos acórdãos de que trata o artigo antecedente poderão recorrer: 
l.º - O Ministério Público, dentro do prazo de dez dias con

tados da data do acórdão; 

2.º - O responsável, no prazo fixado pelo artigo 74.º. 
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Artigo 331.0 

Depois da resposta do Ministério Público, quando o recurso for 
interposto pelo responsável, ou do responsável na hipótese contrária, 
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proferirá o Conselho segundo acórdão, confirmando ou reformando, 
no todo ou em parte, a primeira decisão, segundo for de justiça. 

§ Único - Deste julgamento não cabe recursa algum. 
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Artigo 332.0 

A apresentação das contas, antes de julgado o recurso, a que se 
refere o art. 330.º, poderá ser atendida pelo Conselho para reduzir ou 
anular a pena. 
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Artigo 333.0 

Proferido o segundo acórdão condenatório, o presidente o parti
cipará ao Governo, e mandará organizar as contas com os elementos 
que existirem, a fim de serem julgadas pelo Conselho na forma deste 
regimento. 
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Artigo 334.0 

O Conselho exigirá das estações competentes as necessárias infor
mações acerca da execução dos acórdãos condenatórios em multas, até 
adquirir a certeza oficial de que o produto respectivo entrou nos cofres 
a gue se referem os §1§ 1.º e 4.º do art. 318.º e § {mica do art. 319.º 

Artigos 335.0 a 345.0 

(Faltas e horário) 

Prejudicados. Actualmente regula a matéria do Dec. n . º 19 478 
de 18 de Março de 1931. Quanto a horário , o Decreto-Lei n. º 3 7 118, 
de 27 de Outubw de 1948. 
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Das penalidades 

Artigo 346.0 

Aos empregados da Direcção-Geral são aplicáveis as disposições 
disciplinares estabelecidas para os funcionários civis do Ministério das 
Finanças. 
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Artigos 347.0 a 349.0 

(Penas disciplinares) 

Prejudicados. Regula o assunto o Estatuto Disciplinar dos Fun
cionários Civis promulgado pelo Decreto-Lei n.º 32 659, de 9 de Fe
vereiro de 1943. 
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Artigos 350.0 a 355.0 

(Nomeações, vencimentos, etc.) 

Prejudicados. Sobre a matéria veja os Decretos-Leis n. 0
• 29 175, 

31 317, 37 185, respectivamente de 24 de Novembro de 1938, 13 de 
Junho de 1941 e 24 de Novembro de 1948. O primeiro e o último 
já transcritos, o segundo contendo as normas de concurso nos serviços 
do Ministério das Finanças. 
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Artigo 356.0 

Regulamentado em diplomas próprios (regalias do presidente, 
juízes e funcionários quanto a porte de arma, assistência hospitalar e 
sobre bilhete de identidade). 
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Artigo 358.0 

Os vencimentos são hoje os estabelecidos no Dec.-Lei n. º 42 046, 
de 23 de Dezembro de 1958. 

401 

Artigos 359.0 a 371.0 

Vidé nota aos artigos 350.º a 355.º (Promoções, comissões). 
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402 

Artigo 372.0 

Sem actualidade. 
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Aposentações 

Artigos 373.0 a 378.0 

É garantida aos funcionários do quadro do Conselho a aposen-

tação, observando-se as respectivas disposições legais. . 
§ único - O tempo de serviço prestado pelos vogais do Co?s~

lho é-lhes contado para a reforma ou aposentação, a que tenham direi
to, por quaisquer lugares, se subscreverem par~ a Caixa de Aposen
tações com a quota que lhes pertencer, ou satisfazerem a compensa

ção da reforma militar correspondente à sua graduação. 

TABELA N.º 2 

Anexo ao Decreto n.º 22 257 

Emolumentos devidos no Tribunal de Contas 

CAPiíTULO 1 

Liquidação e julgamento de contas 

Secção 1 

Processo ordinario 

Artigo 1.0 
- Contas sujeitas a julgamento. Pela receita cobrada, 

excluindo o saldo transitado da gerência anterior, subsídio ou dotação 
do Estado e quaisquer verbas que representem receita do Estado, ou 
não representem receita, em benefício do estabelecimento ou corpora

çao, quando exceda 500$: 

a) Até 300 000$ .................. .. .... . 
b) De 300 000$ a 1 000 000$ ...... . 
e) De 1 000 000 ou superior ........ .. 
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§ 1.0 
- Exceptuam-se: 

a) As contas das instituições de beneficência, que ficam isentas 
de emolumentos; 

b) As contas dos corpos e corporações administrativas, que ficam 
sujeitas à percentagem uniforme de ½ por cento; 

e) As contas do Banco de Portugal, Banco Nacional Ultramarino 
e Banco de Angola, como caixas gerais do Estado na metró
pole e nas colónias, que ficam sujeitas à taxa fixa de 20 000$ 
por cada ano completo de gerência. 

§ 2. º -A importância dos emolumentos resultante da aplica
çao deste artigo e seu § 1.0 terá como limite máximo 50 000$. 

Art. 2. 0 
- Acórdãos de extinção de finanças ou levantamentos 

de cauçao em qualquer hipótese: 

Caução até 500$ ...... 
Caução de 500$ até 2000$ 
Caução de 2000$ até 5000$ 
Caução de mais de 5000$ 

Art. 3.º -Termo 
acórdão ou despacho 

de conhecimento 

Secção li 

de 

Recursos e processos especiais 

10$00 
25$00 
50$00 

100$00 

25$00 

Art. 4.º - De cada termo de vista, apresentação, 
junção de documentos , devolução a instância inferior ou 
de qualquer outro que não tenha emolumento especial .. 

Art. 5. 0 
- Interposição de recurso 

Art. 6. º - De distribuição .. 
Art. 7. º - De cada informação .. . . 
Art. 8. º -Acórdão de incompetência ou negando 

provimento no todo ou em parte, qualquer que seja o fun
damento dessa negação, sobre incidentes de excepção ou 
suspeição de julgadores .. .. .. ......... .... .... .. .. .. 

Art. 9. º -Acórdão de desistência, deserção ou outro 
qualquer a que não vá marcado emolumento especial ... 

4$00 
20$00 

2$50 
4$00 

50$00 

25$00 
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Art. 10. 0 -Acórdão de quitação em virtude de pa
gamento de alcance ou diferença encontrada, compreen-
dendo todo o processo até final . . .. .. .. .. . ......... .......... , . 

Art. 11. 0 
- Despachos do relator . .. .... . .. . .. . .. . .. . . 

Art. 12. 0 -Acó~·dãos interlocutórios ...... . 
Art. 13.º - Por cada visto dos vogais do Tribunal 

ou promoção do agente do Ministério Público .... . ...... . 
Art. 14.º - Intimação, cópia de acórdão para o Diá-

rio do Governo ..................................... . .............. . . . 

CAPÍTULO li 

Secretaria 

25$00 
5$00 

20$00 

4$00 

25$00 

Art. 15.º -Visto em cada um dos diplomas de 
nomeação, promoção ou mudança de situação das quais 
resulte aumento de vencimento ou remuneração de qual
~u~r, espécie, incluindo contratos de pessoal, por cada 
111d1v1duo . . ... . ... . ... . . . . .. . .. . . . . .. . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . 25$00 

§ 1. º - São isentas do emolumento marcado neste 
artigo as pensões vitalícias e as pensões de aposentação de 
importância inferior a 1200$ anuais. 

§ 2.º - O emolumento a que se refere este artigo 
será pago por desconto feito no primeiro vencimento ou 
abono pela estação que o processar. 

Art. 16.º -Visto em contratos de qualquer natu-
reza, sobre o valor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . j'i por mil 

§ Único - Este emolumento será pago por estam • 
pilha, não podendo cobrar-se menos de 10$, nem m:1:s 
de 1000$. 

Art. 17.º - Cartas de sentença a requerimento da 
parte - cada lauda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10$00 

Art. 18.º - Certidões de corrente com a Fazenda 
ou outras extraídas de qualquer processo ou documento, 
contando-se a fracção da última lauda por lauda completa 
- cada lauda .... .. . ........ . ... .... .......... .. ..... . .. .. . .......... . 

Art. 19.º - Pelas buscas a que tiver de proceder-se 
até quarenta anos, indicados pelos interessados, a contar 
daquele em que se estiver - por cada ano ou fracção .. . 
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10$00 

2$50 

Por cada ano além dos quarenta . ....... . . ..... . . ...... . 
Art. 20. 

0 
- Perante o director de serviços da 1. ª 

Repartição serão feitos os seguintes preparas em dinheiro: 

a) Requerimento ou interposição de recurso .. ... . .. . 
b) Requerimento para acórdão extinguindo fianças 

- metade do emolumento designado no art. 2.º. 
c) Para certidões, cartas de sentença ou buscas .. 

§ Único - A importância do preparo reverte a favor 
do Estado quando não seja reclamada nos seguintes prazos: 

A das alíneas a) e b) trinta dias depois da publica
ção do acórdão no Diário do Governo; 

A da alínea e) trinta dias depois da data da respec
ti va certidão. 

Decreto n.º 32 660 

5$00 

150$00 

50$00 

Artigo l.º - As taxas fixas anuais devidas, a tÍtulo de emolu
mentos, nos processos cujo julgamento competir ao Tribunal de Con
tas liquidam-se de harmonia com a tabela que tiver vigorado no fim 
da gerência a que a conta respeite. 

§ Único - O preceituado neste artigo aplica-se aos processos 
que pendem, para julgamento, no Tribunal de Contas. 

. Art. 2.º -As contas dos tesoureiros gerais das colónias ou das 
entidades que desempenhem estas funções deverão ser remetidas à 
Direcção-Geral do Tribunal de Contas nos seguintes prazos: 

, ;) _As de Angobe Moçambique dentro dos oito meses seguintes 
a gerenc1a a que respeitem; 

2) As não abrangidas no número anterior dentro dos seis meses 
seguintes à gerência a que respeitem. 

195 



INSTRUÇÕES DO TR IBUNAL 

Nota ao número 118 - Art . 130 do D ecreto n. 26 341. 

Para execução deste preceito foram publicadas instruções: 

- Para a organizaç:ão e dooumentaç:ão das contas das instituiç:ões e 
serviços com orç:amento de despesa, exceptHando os corpos administrativos 
( Diário do Governo de 14-2-36 ). 

- lnstruç:ões para a organizaç:ão e documentaç:ão das contas dos corpos 
administrativos (Câmaras Municipais - Zonas de Turismo - Serviç:os 
Municipalizados autónomos - Federaç:ões d,e Municípios, Juntas Distritais, 
Juntas gerais dos distritos autónomos, Juntas de freguesias e respectivas Uniões) 
- Diário do Governo de 7-3-1953 . 

- lnstruç:ões para a organizaç:ão e documentaç:ão das contas das alfân-
degas - Diário do Governo de 7-5-1936. 

- l nstruç:ões para a organizaç:ão e documentaç:ão de contas das agências 
e sede do Banco de Portugal como caixa geral do Tesouro - D iário do 
Governo de 8-5-1936. 

- l nstruç:ões para a organizaç:ão e documentaç:ão das contas dos consu
lados - Diário do Governo de 20-10-1949. 

- lnst~uç:ões para a organizaç:ão e documentaç:ão das contas dos 
tesoure;ros da Fazenda Pública - Diário do Governo de 4-4-1936. 

- l nstruç:ões para as contas dos Exactor.es dos C. T. T. - Diário do 
Governo de 12-7-1963. 

Alteradas no Diário do Governo 2-8-1962. 
- lnstruç:ões para as contas dos depósitos de material e impressos dos 

C. T. T. - Diários do Governo de 2-7-1946 e 14-1-1956. 

Não publicadas 

- H eranç:a Rovisco Pais - sessão de 7-7-1938. 

Diversas: 

-Mapa da conta de gerência - estabelecimentos fabris do Ministério 
do Exército - Decreto-Lei n.0 39 101 de 9-2-1953. 
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ASSENTOS 



LUGAR DE ACESSO - DEFINIÇÃO 

«E lugar de acesso para os efeitos do· artigo 4.º do Decreto 
n. º 16 563, de 2 de Março de 1929, todo aquele que, fazendo parte 
de uma hierarquia, dá ao seu titular, não só o direito , mas ainda a sim
ples possibilidade ou mera espectativa de promoção, quaisquer que 
sejam as condições em que esta possa ter lugar e seja qual for a forma 
de nomeação>>. 

- Resolução de 12 de Dezembro de 1934. 
- Publicada no Diário do Governo l. ª Série, de 22 de Dezem 

bro de 1934. 
- Processo de fixação de jurisprudência n.º 3. 

AQUISIÇÕES DE OBRAS DE ARTE, RETRATOS, LIVRARIAS, ETC. 
CONCURSO E CONTRATO 

«As despesas com a aquisição de retratos determinados, livrarias , 
moedas raras, objectos de arte e outros análogos de carácter singular, 
não podem ser realizados por meio de concurso público, nem limitado, 
por lhes não ser aplicável a última parte do § 2. º do art. 6. º do De
creto-Lei n. º 27 563, de 13 de Março de 193 7, dada a sua natureza 
especial. 

Porém esta circunstância deve servir precisamente de fundamento 
ao despacho ministerial dispensando o concurso público ou reconhe
cendo a impossibilidade do concurso limitado. Este despacho fica 
sujeito ao VISTO nos termos do n. º 2. 0 do art. 8. 0 do mesmo último 
Decreto. A despesa , porém, só poderá realizar-se depois de visado o 
contrato que porventura seja celebrado ou o despacho dispensando 
tal formalidade, que poderá ser dado conjuntamente com o da dis
pensa do concurso público. 
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Considera-se assim alterada a doutrina anterior, a este respeito». 
- Resolução de 13 de Maio de 1947. 
- Publicada no Diário do Governo, 2. " série, de 23 de Maio 

de 1947. 
- Processo de fixação de jurisprudência n. 0 2. 

Nota - Os despachos qMe dispensam o concurso público e o contrato 
escrito ou qualquer destas fo rmalidades, deixaram de estar sujeitos ao Visto 
do T. C. a partir da publicação do Decreto-Lei n. 0 41 375, de 19 de Novembro 
de 1957 . Entre outras, deliberação do T. C. em siias sessões de 10 de Janeiro 
de 1958 e 17 de Junho de 1958. 

DESPESAS ILEGAIS - É RESPONSÁVEL QUEM PAGA 

«A responsabilidade pelas despesas das Câmaras Municipais rea
lizadas em execução de deliberações nulas e de nenhum efeito, inde
pendentemente de declarações pelos Tribunais, por estranhas às atri
buições das mesmas Câmaras, recai sobre os gerentes que autorizaram 
os respect1vos pagamentos». 

-Acórdão, em. recurso, de 27 de Junho de 1950. 
- Publicado no Diário do Governo, 2." série, de 21 de Agosto 

de 1950. 
- Processo n. º 489 / 1945 - Câmara Municipal de Beja. 
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